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PODER JUDICIÁRIO
TTTTTribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiça PABX - (41) 3350-2000 e PABX (41) 3017-2525 (extinto TAPR)  | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: 3254-7222 � 3254-8977 � 3353-5383 � 3254-4063. SITE wwwwwwwwwwwwwww.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

Diretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - Presidenteresidenteresidenteresidenteresidente
João Carlos de Almeida Formighieri

Diretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor Administrativo-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro
Ailtom Fucilini Quintana

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral

CEP 80035 050

Caixa Postal nº 1182

CEP 80001 970

Informações PABX 3313-3200

Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)

TTTTTabela de Pabela de Pabela de Pabela de Pabela de Preçosreçosreçosreçosreços

PPPPPubliubliubliubliublicaçõescaçõescaçõescaçõescações
Centímetro (1) da Coluna ..................................................... 18,00

Números ANúmeros ANúmeros ANúmeros ANúmeros Avulsosvulsosvulsosvulsosvulsos
Diário da Justiça

Sem Remessa Postal ......................................................................................      2,50
Com Remessa Postal ......................................................................................      5,00

AssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturas Diário da Justiça
Sem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postal

Semestral ......................... Balcão/Malote .....................................................    225,00
Anual ................................ Balcão/Malote .....................................................    375,00

Com remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postal

Semestral .......................................................................................................    400,00
Anual ..............................................................................................................    732,00

Envio de matérias: wwwwwwwwwwwwwww.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones

SSSSSetoretoretoretoretor TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones FFFFFaxaxaxaxax

Assinaturas 3313-3207 3313-3234 3313-3236

Biblioteca 3313-3252 3313-3285

Faturamento e Cobrança 3313-3242 3313-3243 3313-3295

Orçamentos Gráficos 3313-3206 3313-3208 3313-3222

Venda de Materiais 3313-3265

Publicações-Diário Oficial
Com. Ind. e Serviços 3313-3213 3313-3214 3313-3286
e Diário da Justiça 3313-3217 3313-3215

Setor de Informações
dos Diarios 3313-3263 3313-3278 3313-3276

Des. TDes. TDes. TDes. TDes. Tadeu Marino Loyola Costaadeu Marino Loyola Costaadeu Marino Loyola Costaadeu Marino Loyola Costaadeu Marino Loyola Costa
Presidente

Des. Moacir GuimarãesDes. Moacir GuimarãesDes. Moacir GuimarãesDes. Moacir GuimarãesDes. Moacir Guimarães
1º Vice - Presidente

Des. Nério Spessato FerreiraDes. Nério Spessato FerreiraDes. Nério Spessato FerreiraDes. Nério Spessato FerreiraDes. Nério Spessato Ferreira
2º Vice - Presidente

Des. Carlos Augusto HoffmannDes. Carlos Augusto HoffmannDes. Carlos Augusto HoffmannDes. Carlos Augusto HoffmannDes. Carlos Augusto Hoffmann
Corregedor-Geral da Justiça

Des. Leonardo PDes. Leonardo PDes. Leonardo PDes. Leonardo PDes. Leonardo Pacheco Lustosaacheco Lustosaacheco Lustosaacheco Lustosaacheco Lustosa
Corregedor Adjunto

DrDrDrDrDr. Nelson Batista P. Nelson Batista P. Nelson Batista P. Nelson Batista P. Nelson Batista Pereiraereiraereiraereiraereira
Secretário

RRRRRelação dos órgãos julgadores do Telação dos órgãos julgadores do Telação dos órgãos julgadores do Telação dos órgãos julgadores do Telação dos órgãos julgadores do Tribunal de Jusribunal de Jusribunal de Jusribunal de Jusribunal de Jus-----
tiça, seus desembargadores, dia da semana e lotiça, seus desembargadores, dia da semana e lotiça, seus desembargadores, dia da semana e lotiça, seus desembargadores, dia da semana e lotiça, seus desembargadores, dia da semana e lo-----
cal das sessões:cal das sessões:cal das sessões:cal das sessões:cal das sessões:

1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL1ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. José Ulysses Silveira Lopes � Presidente
Des. Sérgio Rodrigues
Desª. Dulce Maria Sant´Eufêmia Cecconi
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Vilma Régia Ramos de Rezende
- Sala �Des. Costa Barros� - 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL2ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Roberto Pacheco Rocha  � Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Valter Ressel
Des. Antônio Renato Strapasson
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL3ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Munir Karam - Presidente
Des. João Luís Manasses de Albuquerque
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Paulo Habith
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL4ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. José Antônio Vidal Coelho � Presidente
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Marcos de Luca Fanchin
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 3ªs-feiras
do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL5ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Antonio Lopes de Noronha � Presidente
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Leonel Cunha
Des. Luiz Mateus de Lima
Des.
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 3ªs-feiras do mês
- 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL6ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Dilmar Ignácio Kessler - Presidente
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar
- Sala �Des. Luiz Viel� - 3ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL7ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Antenor Demeterco Júnior - Presidente
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Guilherme Luiz Gomes
- Sala �Des. Aurélio Feijó� - 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL8ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Carvílio da Silveira Filho - Presidente
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. José Simões Teixeira
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
- Sala �Des. Luiz Viel� - 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

9ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL9ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL9ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL9ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL9ª CÂMARA CÍVEL E EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Tufi Maron Filho - Presidente
Des. João Kopytowski
Des. Edvino Bochnia
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
- Sala �Des. Aurélio Feijó� - 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ronald Leite Schulman - Presidente
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Wilde de Lima Pugliese
- Sala �Des. José Pacheco Júnior� - 5ªs-feiras do mês
- 13:30 horas

11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Des. Eraclés Messias
Des. Antônio da Cunha Ribas
- Sala �Des. Costa Barros� - 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ivan Campos Bortoleto - Presidente
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar - Presidente
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas

14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Edson Luiz Vidal Pinto - Presidente
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Guido José Döbeli
Des. Celso Seikiti Saito
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 4ªs-feiras
do mês - 13:30 horas

15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hamilton Mussi Corrêa - Presidente
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Junior
Des. Sílvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 4ªs-feiras do
mês - 13:30 horas

16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima-Presidente
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Antônio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Shiroshi Yendo
- Sala �Des. Luiz Viel� - 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira-Presidente
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Paulo Roberto Hapner
Des. Lauri Caetano da Silva
- Sala �Des. Aurélio Feijó� - 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Carlos Mansur Arida - Presidente
Des. Cláudio de Andrade
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
- Sala �Des. José Pacheco Júnior� - 4ªs-feiras do mês
- 13:30 horas

SEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVELSEÇÃO CÍVEL
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes - Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. João Luís Manasses de Albuquerque
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Cláudio de Andrade
- Sala �Des. Alceste Ribas de Macedo�- Sessões re-
alizadas mediante convocação

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
- Sala �Des. Costa Barros� - 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Jonny de Jesus Campos Marques - Presidente
Des. Waldomiro Namur

Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
- Sala �Des.Lauro Lopes� - 5ªs-feiras  do mês - 13:30
horas.

3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL
Des. José Wanderlei Resende - Presidente
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Robson Marques Cury
Desª. Sônia Regina de Castro
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 5ªs-feiras  do mês -
13:30 horas.

4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho - Presidente
Des. Rogério Coelho
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 5ªs-feiras
do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Lauro Augusto Fabrico de Melo - Presidente
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 5ªs-feiras  do
mês - 13:30 horas.

SEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles - Presidente
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. Bonejos Demchuk
Des. Waldomiro Namur
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Rogério Coelho
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Des. Ronald Juarez Moro
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - Sessões realizadas
mediante convocação

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Moacir Guimarães - 1º Vice-Presidente
Des. Carlos Augusto Hoffmann - Corregedor-Geral
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - 3ªs-feiras  do mês
que antecederem Sessão Administrativa do Órgão
Especial - 08:30 horas.

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Accácio Cambi
Des. Roberto Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
-  Sala �Des. Clotário Portugal�
- Primeira e Terceira - 6ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 08:30 horas.
- Segunda e Quarta - 6ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 08:30 horas.

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Accácio Cambi
Des. Roberto Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira
Des.  Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Antônio da Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Sant´Eufêmia Cecconi
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Marco Antônio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Irajá Romeu Hilgenberg Prestes Mattar

Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ronald Leite Schulman
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Robson Marques Cury
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde de Lima Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido José Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Des. Celso Seikiti Saito
Des. Vilma Régia Ramos de Rezende
- Sala �Des. Clotário Portugal� - Sessões realizadas
mediante convocação.
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Comarca da Capital

Crime

1ª Vara Criminal

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PR
PAUTA MÊS DE JANEIRO 2005
Juiz de Direito: Dr. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE
MELLO
Escrivão: Paulo Ivo Rodrigues Júnior

RÉU PRESO

01 - Autos nº: 2005.6831-3
RÉU : MOACIR POSSAMAI GIRARDI e outros
ADVOGADOS:
DR.ANTONIO PELIZETTI
DR. LUCIO MATOS JUNIOR
DR. ANTONIO PELIZETTI
DR.SANDRA R. R.SILVEIRA
DR. ONESIO M. OLIVEIRA
DR.TÂNIA PODGURSKI
DR.ARTHUR KAMPMAN
DR.NELMO JUNIOR
DR.RENE ARIEL DOTTI
DR.DIEGO RIBEIRO
DR.ANTONIO F.BARBOSA
DR.EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU
DRA.LETICIA LOPES JAHN
DR. ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO
DR. WILSON BENINI
DRA. RUBIA TOMICO ONO

DATA DA AUDIÊNCIA: 20/01/2006
HORÁRIO: 13:00
OBJETO DA AUDIÊNCIA: INTERROGATÓRIO

AUTOS Nº 2005.6909-3
RÉUS: MOACIR POSSAMAI GIRARDI
ADVOGADOS
DR.ANTONIO PELIZETTI
DR. LUCIO MATOS JUNIOR
DR. ANTONIO PELIZETTI
DR.SANDRA R. R.SILVEIRA
DR. ONESIO M. OLIVEIRA
DR.TÂNIA PODGURSKI
DR.ARTHUR KAMPMAN
DR.NELMO JUNIOR
DR.RENE ARIEL DOTTI
DR.DIEGO RIBEIRO
DR.ANTONIO F.BARBOSA
DR.EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU
DRA.LETICIA LOPES JAHN
DR. ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO
DR. WILSON BENINI
DRA. RUBIA TOMICO ONO

DATA AUDIÊNCIA: 25/01/2006
HORÁRIO: 13:00
AUDIÊNCIA INTERROGATÓRIO

AUTOS Nº 2005.8043-7
RÉUS: MOACIR POSSAMAI GIRARDI e OUTROS
ADVOGADOS
DR.ANTONIO PELIZETTI
DR. LUCIO MATOS JUNIOR
DR. ANTONIO PELIZETTI
DR.SANDRA R. R.SILVEIRA
DR. ONESIO M. OLIVEIRA
DR.TÂNIA PODGURSKI
DR.ARTHUR KAMPMAN
DR.NELMO JUNIOR
DR.RENE ARIEL DOTTI
DR.DIEGO RIBEIRO
DR.ANTONIO F.BARBOSA
DR.EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU
DRA.LETICIA LOPES JAHN
DR. ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO
DR. WILSON BENINI
DRA. RUBIA TOMICO ONO

DATA DA AUDIÊNCIA: 20/01/2006
HORÁRIO: 13:00 HORAS
AUDIÊNCIA INTERROGATÓRIOS

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 001/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005550-0
REU: ATILO SARTORIO.
ADV: DRA. DENISE ASTURIANO MARTINS OAB/SP
121.802.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006939-0
REU: BURIDAN MACIEL.
ADV: ROSI MARY MARTELLI OAB/PR.10.084.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA

10ª Vara Criminal

DIA 18/01/2006 AS 15:00 HRS.

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003165-8
REU: SILVIO NAME.
ADV: DR. ALCIDES BITENCOURT PEREIRA OAB/PR
3.545.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA PROLATADA
EM 03/12/2005 QUEJULGOU EXTINTA A PUNIBILIDADE
DO REU EM FACE DDA PRESCRICAO DA PRETENSAO
PUNITIVA

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006067-4
REU: LUIS FERNANDO VENITE DE OLIVEIRA.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO
OAB/PR.17.582.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 17/01/2006 AS 13:30 HRS.

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010098-8
REU: ANDERSON DE LIMA TEIXEIRA.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO
OAB/PR.17.582.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACO
DIA 17/01/2006 AS 15:30 HRS.

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007409-1
REU: DAISI OLIVEIRA DE SOUZA MULLER.
ADV: DR. CLELIO TOFFOLI JUNIOR OAB/PR 18.758.
OBJETO: INTIMA-LO P/AUDIENCIA DE INTERROGATO-
RIO DA RE PARA O DIA 21.02.2006 AS 13:30 HORAS

07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004977-3
REU: JULIANO HARTTMANN CHERVINSKI.
ADV: DR. VALDIR JOSE ROMANINI OAB/PR 18.121-B, DR.
VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR OAB/PR 34.198.
OBJETO: APRESENTAR QUESITOS PARA PERICIA (CON-
TRA-PROVA)

08 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010744-7
REU: EDILSON RAMOS.
ADV: EDENAN MARTINEZ BASTOS OAB N.8843.
OBJETO: EXPEDICAO DA C.PREC.A COMARCA DE
PIRAQUARA.PR.PARA INQUIRICAO DE 2 TEST. ACUSA-
CAO-JOSE A.TEODORO E ALESSANDRO DIAS.

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012266-7
REU: JOSE HELIO FERREIRA DE OLIVEIRA.
ADV: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA - OAB N.13301pr..
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE A PROPOSTA DA SUS-
PENSAO CONDICIONAL DO PROCESSO.

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001377-0
REU: MARIA DE LURDES GONCALO.
ADV: ANTONIO FRANCA.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 25/11/2005,
QUE CONDENOU A RE NO REGIME FECHADO

11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002624-4
REU: SELMO BRUNO.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE C. BELTRAO.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 22/11/
2005,QUE CONDENOU O REU NO REGIME ABERTO.

12 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004515-0
REU: FRANCISCO SCANDOLARA SALLA.
ADV: DR, ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO OAB/PR
26.103.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

13 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005538-4
REU: FELIPE CANDIDO DA SILVA.
ADV: DR. FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BEL-
TRAO OAB/PR 17.582.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA QUE ABSOLVEU O
REU NOS TERMOS DO ART. 386, INCISO VI DO CPP

14 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006266-6
REU: ERQUITON SILVA CONCEICAO,MAICON SOARES
DA VEIGA.
ADV: KELSONS AMATO OAB/PR.27.481-RAQUEL REGI-
NA BENTO FARAH OAB/PR.29.194.
OBJETO: AUDIENCIA TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 26/01/2006 AS 16:00 HRS.

15 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001027-7
REU: WAGNER RAFAEL FRAITAS.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO
OAB/PR.17.582.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

16 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003288-2
REU: WALTER NEY ZAVADZSKI.
ADV: FRANCISCO AFFONSO C. BELTRAO.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE
22112005,QUE CONDENOU A PENA NO REGIME ABER-
TO.

17 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006159-9
REU: EFERSON MARTINS DE SOUZA.
ADV: OMAR ELIAS GEHA OAB/PR.23.204.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 18/01/2006 AS 13:30 HRS.

18 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006605-1
REU: ALEXANDER DE LIMA.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMRAGO BELTRAO
OAB/PR.17.582.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

19 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006741-4
REU: LUIZ CARLOS CATARINA.
ADV: RAQUEL REGINA BENTO FARAH OAB/PR..29.194.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 06/02/2005 AS 16:00 HRS.

20 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007104-7
REU: ELTON MAURICIO FERRO.
ADV: LUIZ ANTONIO MORES OAB/PR.12.620.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA

DIA 20/02/2006 AS 15:30 HRS

21 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007255-8
REU: JADIR DE SOUZA.
ADV: NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ OAB/PR.21.351.
OBJETO: ESCLARECER SE PRETENDE FORMULAR OS
QUESITOS COMPLEMENTARES A SEREM RESPONDIDOS
PELOS SRS.PERITOS QUE ELABORARAM O LAUDO TO-
XICOLOGICO E ESCLARECER A RAZAO DE TAL DILI-
GENCIA

22 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007525-5
REU: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS.
ADV: JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA OAB/PR.28.462-
JOAQUIM JOSE PEREIR FILHO OAB/PR.37.170- GESSI-
VALDO OLIVEIRA MAIA OAB/—09.968.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 16/01/2006 AS 16:00 HRS

23 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007565-4
REU:  ABILIO LOUREIRO QUERIDO DA SILVA.
ADV: JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR OAB/PR.34.790.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 26/01/2006 AS 13:30 HRS.

24 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007905-6
REU: JUAREZ FERREIRA PINTO.
ADV: JANAINA THEULEN ZAGONEL OAB/PR.31.359.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DIA 02/02/2006 AS 13:30 HRS-AS TEST.ARROLADAS PELA
DEFESA ALTAIR, CELSO E IVAN COMPARECERAO A
AUDIENCIA INDEP.DE INTIMACAO-EXPEDI C.PREC.A
COM.DE TELEMACO BORBA PARA INQ.DA TESTCLAU-
DIO R.DA SILVA NAQUELE LUIZO

25 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008382-7
REU: ISMAEL DOS SANTOS RAMOS.
ADV: DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA OAB/PR.10.101.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 06/02/2006 AS 14:30 HRS

26 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008531-5
REU: ELSON RUVIARO DE OLIVEIRA,MAYCON RODRI-
GUES.
ADV: ALVARO NEY MACHADO OAB/PR.13.262.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 16/02/2006 AS 13:30 HRS.

27 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008606-0
REU: ERITON DO NASCIMENTO.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO
OAB/PR.17.582.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DESIGNADA DIA 17/01/2006 AS 14:30 HRS.

28 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008753-9
REU: EZEQUIEL MIGUEL DOS SANTOS.
ADV: JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR OAB/PR.34.790.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUACAO
DIA 25/01/2006 AS 14:00 HRS.

29 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008824-1
REU: RODRIGO HUMBERTO DE LIMA.
ADV: JANE CELIA DA SUILVA OAB/PR.21.125.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACO
DIA 18/01/2006 AS 15:30 HRS.

30 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009044-0
REU: EWERTON JOSE DE SOUZA.
ADV: ADYR TACLA FILHO OAB/PR.18.688.
OBJETO: INTERROGATORIO DIA 18/01/2006 AS 14:00
HRS.

31 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009225-7
REU: JOSE ROBERTO SUSZECK.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO
OAB/PR.17.582.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 16/01/2006 AS 14:00 HRS.

32 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009640-6
REU: ANGELA CRISTINA PORTO JUNQUEIRA.
ADV: DURCILIA SILVA OAB/PR.28.547.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DIA 23/01/2006 AS 13:30 HRS.

33 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010346-1
REU: CARLOS ALBERTO MARTINS GALDINO.
ADV: OTHON BISPO DOS SANTOS OAB/PR.19.045.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DIA 16/02/20055 AS 14:30 HRS.

34 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010421-2
REU: MARCIO BATISTA FERREIRA,ELI ALVES
BEZERRA,EDUARDO SOUZA DE PAULA.
ADV: JOAO CESARIO MOTA OAB/PR.18.334.
OBJETO: INTERROGATORIO DO REU EDUARDO SOU-
ZA DE PAULA DIA 31/01/2006 AS 15:30 HRS-ANA P.DE
MACEDO L.MOCELIN OAB/PR.18.463 GILSON BONATO
OAB/P20.589- FRANCISO AFONSO DE C.BELTRAO OAB/
PR.17.582 APRESENTAR A DEFESA DOS REUS MARCIO
B.FERREIRA,ELIZ A.BEZERRA.

35 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011080-8
REU: ROBSON JOSE DE FARIAS.
ADV: TANIA MARA PODGURSKI OAB/PR.22.523.
OBJETO: INTERROGATORIO DIA 12/01/2006 AS 13:30
HRS.

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADYR TACLA FILHO OAB/PR.18.688 30 2005.0009044-0
ALVARO NEY MACHADO
OAB/PR.13.262 26 2005.0008531-5
ANTONIO FRANCA 10 2004.0001377-0
ANTONIO NEIVA DE MACEDO
FILHO OAB/PR 26.103 12 2004.0004515-0
DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA

OAB/PR.10.101 25 2005.0008382-7
DR 12 2004.0004515-0
DR. ALCIDES BITENCOURT PEREIRA
OAB/PR 3.545 03 2000.0003165-8
DR. CLELIO TOFFOLI JUNIOR
OAB/PR 18.758 06 2002.0007409-1
DR. FRANCISCO AFFONSO DE
CAMARGO BELTRAO OAB/ 13 2004.0005538-4
DR. VALDIR JOSE ROMANINI
JUNIOR OAB/PR 34.198 07 2003.0004977-3
DR. VALDIR JOSE ROMANINI
OAB/PR 18.121-B 07 2003.0004977-3
DRA. DENISE ASTURIANO
MARTINS OAB/SP 121.802 01 1999.0005550-0
DURCILIA SILVA OAB/PR.28.547 32 2005.0009640-6
EDENAN MARTINEZ BASTOS
OAB N.8843 08 2003.0010744-7
FRANCISCO AFFONSO C. BELTRAO 16 2005.0003288-2
FRANCISCO AFFONSO DE C. BELTRAO 11 2004.0002624-4
FRANCISCO AFFONSO DE
CAMARGO BELTRAO OAB/PR.1 04 2000.0006067-4
FRANCISCO AFFONSO DE
CAMARGO BELTRAO OAB/PR.1 05 2001.0010098-8
FRANCISCO AFFONSO DE
CAMARGO BELTRAO OAB/PR.1 15 2005.0001027-7
FRANCISCO AFFONSO DE
CAMARGO BELTRAO OAB/PR.1 27 2005.0008606-0
FRANCISCO AFFONSO DE
CAMARGO BELTRAO OAB/PR.1 31 2005.0009225-7
FRANCISCO AFFONSO DE
CAMRAGO BELTRAO OAB/PR.1 18 2005.0006605-1
JANAINA THEULEN ZAGONEL
OAB/PR.31.359 24 2005.0007905-6
JANE CELIA DA SUILVA OAB/PR.21.125 29 2005.0008824-1
JOAO CESARIO MOTA OAB/PR.18.334 34 2005.0010421-2
JOSE CARLOS DE OLIVEIRA -
OAB N.13301pr. 09 2003.0012266-7
JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR
OAB/PR.34.790 23 2005.0007565-4
JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR
OAB/PR.34.790 28 2005.0008753-9
JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA
OAB/PR.28.462-JOA 22 2005.0007525-5
KELSONS AMATO OAB/PR.27.481-
RAQUEL REGINA BEN 14 2004.0006266-6
LUIZ ANTONIO MORES OAB/PR.12.620 20 2005.0007104-7
NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ
OAB/PR.21.351 21 2005.0007255-8
OMAR ELIAS GEHA OAB/PR.23.204 17 2005.0006159-9
OTHON BISPO DOS SANTOS
OAB/PR.19.045 33 2005.0010346-1
RAQUEL REGINA BENTO FARAH
OAB/PR..29.194 19 2005.0006741-4
ROSI MARY MARTELLI OAB/PR.10.084 02 1999.0006939-0
TANIA MARA PODGURSKI
OAB/PR.22.523 35 2005.0011080-8
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Comarcas do
Interior

Palotina

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE PALOTINA - PARANÁ
Maria Lúcia Freitas de Oliveira – Escrivã

RELAÇÃO N.º 14/2005

JUIZ DE DIREITO: Dr. MARCELO YUKIO MISAKA

Dr. CATANTUVA SERPA SÁ............................................01

1.  AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CASAMENTO – 142/1998 –
O.A.M x T.A.G.A. – r.despacho de fls. 281. “Decorrido o pra-
zo, intime-se o exeqüente para que promova o andamento, em
48 horas.” Adv. Dr. Catanduva Serpa Sá OAB/PR nº 23.251.

COMARCA DE PEABIRU
JUIZ. DRA. MYCHELE PACHECO CINTRA .
RELAÇÃO N.º 26/2005

ADVOGADOS INTIMADOS:

1. DR. ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA
2. DR. ANTONIO MANSANO NETO
3. DR. ANDRE LUIZ GONÇALVES SALVADOR
4. DR. ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR
5. DR. CANDIDO MENDES NETO
6. DRA. CRISTIANE BERGAMIN MORRO
7. DR. EDSON MONTOR OZORIO
8. DR. EWTON EINAR BAZANINI
9. DR. FRANCISCO MARCOS FREIRE
10. DR. IRINEU CHIQUETO JUNIOR
11. DR. IZALVI BARRETO DA SILVA
12. DR. JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA
13. DR. JOÃO ROCIO DE FREITAS
14. DR. JOSÉ FRANCISCO PEREIRA
15. DR. JOSÉ PEREIRA DE MORAES NETO
16. DR. JORGE COSTITICH ESTEVAM
17. DR. JULIO CESAR CORREA GOMES
18. DR. MARCO ANTONIO VIEIRA
19. DR. NEWTON JOSÉ FERNANDES
20. DR. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE
21. Dr. ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA
22. DRA. ROSY MARI MARTELLI

Peabiru
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23. DR. RUBENS DE OLIVEIRA
24. DR. SERGIO MANOEL MASTECK RAMOS

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALI-
MENTOS Nº 56/2002
A.P, REPRESENTADA POR SUA GENITORA A.G.P X G.S.
DESIGNADO DIA 08/02/2006, ÀS 15.00HORAS, PARA AU-
DIENCIA EM CONTINUAÇÃO.
ADV. DR. IRINEU CHIQUETO JUNIOR

MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO DE ME-
NOR Nº 107/2005
REQUERENTE: D.S.R
MENOR: N.R.S
REQUERIDO: J.B.S.
“ANTE A INEXISTENCIA DE NOVOS ELEMENTOS NOS
AUTOS, A INEXISTENCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO E A NÃO INTERPOSI-
ÇÃO DO RECURSO CABÍVEL, ACOLHO O PARECER DE
FLS. 63 E INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 36/38. MANIFES-
TEM-SE AS PARTES SE PRETENDEM A PRODUÇÃO DE
OUTRAS PROVAS NESTES AUTOS, CONSIDERANDO O
OBJETO LITIGIOSO (FUMUS BONI IURIS E PERICULUM
IN MORA) BEM COMO A MENÇÃO DO PROCESSO PRIN-
CIPAL ÀS FLS. 61”.
ADV. DR. EWTON EINAR BAZANINI e DR. JOÃO ROCIO
DE FREITAS

SEPARAÇÃO JUDICIAL CONTENCIOSA Nº 221/2004
E.P.S X A.C.S.
“ .......ISTO POSTO, ACOLHO O PARECER MINISTERIAL
E DEIXO DE ACOLHER O PEDIDO DE EXTINÇÃO DO
PROCESSO, UMA VEZ QUE DESCARACTERIZADA A
MODIFICAÇÃO DO PEDIDO, E DA CAUSA DE PEDIR, NOS
TERMOS DO ARTIGO 264 E PARÁGRAFO ÚNICO COM-
BINADO COM O ARTIGO 211 CPC. DESIGNO DIA 25.01.06,
ÀS 13.30 HORAS, PARA A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
E SANEAMENTO (CPC, ARTIGO 331 E PARÁGRAFOS) ....”.
ADVS. DR. ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR e DR.
CANDIDO MENDES NETO

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ANU-
LAÇÃO DE ATO JURÍDICO Nº 244/2004
S.J.S X R.O e R.J.S
MANIFESTE-SE O AUTOR
ADV. DR. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE

ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS Nº 149/2005
C.C.P e R.R.C
OS REQUERENTES DEVEM INSTRUIR O PEDIDO COM
CERTIDÃO NEGATIVA FISCAL (ESTADUAL E MUNICI-
PAL); CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS E CERTIDÃO DOS
TABELIONATOS DE PROTESTO DE SEU DOMICILIO,
PERTINENTE A CADA UM DOS CONJUGES, NO PRAZO
DE 10 DIAS.
ADV. JOSÉ FRANCISCO PEREIRA
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALI-
MENTOS Nº 189/2004
T.A.T, REPRESENTADA PELA GENITORA A.S.T X ESPO-
LIO DE A.S, REPRESENTADA PELA VIÚVA R.T.S E OU-
TROS
DESIGNADO DIA 25 DE JANEIRO DE 2.006, ÀS 14.30
HORAS, PARA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIA-
ÇÃO E SANEAMENTO.
ADV. DR. EDSON MONTOR OZORIO E DR. RUBENS DE
OLIVEIRA

PROCESSO CRIME Nº 53/2004
MINISTÉRIO PÚBLICO X MILTON ROGERIO ALVES
PROCESSO SANEADO EM 03.11.2005. DEPRECADO A
INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA
DEFESA À COMARCA DE CAMPO MOURÃO – PR, COM
PRAZO DE 60 DIAS.
ADV. DR. FRANCISCO MARCOS FREIRE.

CARTA PRECATÓRIA Nº 82/2005 ORIUNDA DA VARA DA
AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL – CURI-
TIBA – PR, EXTRAÍDA DOS AUTOS DE PROCESSO CRI-
ME Nº 011/2003
MINISTÉRIO PÚBLICO X ESMERALDO MANÇANO e
OUTROS
DESIGNADO DIA 13 DE JANEIRO DE 2.006, ÀS 16:30
HORAS, PARA INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA ARROLA-
DA PELA DEFESA.
ADV. DR. JOSÉ PEREIRA DE MORAES NETO; DR. SER-
GIO MANOEL MASTECK RAMOS; DR. ANTONIO MAN-
SANO NETO; DR. MARCO ANTONIO VIEIRA; DRA. ROSY
MARI MARTELLI

CARTA PRECATÓRIA Nº 84/2005 ORIUNDA DA VARA
CRIMINAL DE SANTO ANTONIO DA PLATINA – PR, EX-
TRAÍDA DOS AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 109/2000.
MINISTÉRIO PÚBLICO X MARCELO MARIANO DA SIL-
VA E OUTROS
DESIGNADO DIA 31 DE JANEIRO DE 2.006, ÀS 14:30
HORAS, PARA INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA ARROLA-
DA PELA DENUNCIA.
ADVS. DR. JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA, DR.
JORGE COSTITICH ESTEVAM, DR. JULIO CESAR COR-
REA GOMES, DR. NEWTON JOSÉ FERNANDES

CARTA PRECATÓRIA Nº 85/2005 ORIUNDA DA 4ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA – PR, EXTRAÍ-
DA DOS AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 066/2003
MINISTÉRIO PÚBLICO X JOSÉ CARLOS FERREIRA E
OUTRO
DESIGNADO DIA 31 DE JANEIRO DE 2.006, ÀS 15:00
HORAS, PARA INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA ARROLA-
DA PELA ACUSAÇÃO.
ADV. DRA. CRISTIANE BERGAMIN MORRO E DR. AN-
DRE LUIZ GONÇALVES SALVADOR

PROCESSO CRIME Nº 16/2002 - DESMEMBRADO
O MINISTÉRIO PÚBLICO X DIONEI DUTRA CATAFESTA
DESIGNADO DIA 10.01.2006 ÀS 15:00 HORAS PARA IN-
QUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA ARROLADA
ADV. Dr. ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA
.
PROCESSO CRIME N 38/2002 –
O MINISTÉRIO PÚBLICO X CLAUDEIR DA SILVA
DESIGNADO DIA 13.03.2006 ÀS 13:00 HORAS PARA O
SORTEIO DOS JURADOS.

DESIGNADO DIA 27.03.2006 ÀS 13:30 HORAS PARA O
JULGAMENTO PELO TRIBUNAL POPULAR DO JURI.
ADV DR. IZALVI BARRETO DA SILVA.

AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DA SO-
CIEDADE DE FATO ENTRE CONVIVENTES C/C PEDIDO
DE ALIMENTOS Nº 20/2005
E.S.C X C.R.R
NOS TERMOS DO ART. 324 CPC, ESPECIFIQUE A AUTO-
RA AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR.
ADV. DR. ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA

COMARCA DE DOIS VIZINHOS - ESTADO DO PR
Cartório da Única Vara Criminal
Genevieve Paim Paganella – Juíza Substituta
Lúcia Ot. S. Verdi – Auxiliar de Cartório
Relação nº 60/2005

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM AUTOS
João Batista Valim 01 241/05
Cidnei Mendes Karpinski 02 043/05

01 - Autos de Carta Precatória nº 241/05, réu Edson Paulo Fran-
cescon e outros. “Intime-se referido defensor para que compare-
ça à audiência de inquirição da testemunha arrolada na defesa
prévia, Sr. Adir Pozzebon, no dia 10/01/2006 às 14 horas e 30
minutos”. Adv. Dr. João Batista Valim, OAB/PR nº 13.242/PR.

02 – Autos de Processo Crime nº 043/2005, réu Gilberto Jacs
Krüger. “Intime-se o referido defensor, para que apresente o
endereço da testemunha Everilda Becker, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de se concluir por sua desistência”. Adv. Dr.
Cidnei Mendes Karpinski, OAB/PR nº 32.558.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA: DRA. LETÍCIA LUS-
TOSA
RELAÇÃO Nº 14/2005

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
MARCIA MIGLIOLI DE CARVALHO HAUPTMAN 01

04. Processo Crime nº 2001.1106-6
Ré/u(s) EDSON BURALI FILHO
“intime-se da Carta Precatória expedida para inquirição das
testemunhas de acusação.”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). MARCIA MI-
GLIOLI DE CARVALHO HOUPTMAN.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO E PRAZO
(Intimação de Advogado de Despacho ou Sentença)
Intimação de Advogado de Despacho – __________________,
encaminhei para publicação do Diário da Justiça. Dou fé.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO E PRAZO
Intimação de Advogada/o(s) – De Despacho(s) ou Sentença(s).
Processo Crime nº:
Nome do Réu:
Advogado(s) intimado(s):
Despacho de folhas.:
Sentença de folhas.:
Publicação no Diário da Justiça nº
Data da Publicação no Diário da Justiça:
Página da Publicação no Diário da Justiça:
Início do Prazo - À partir de:
Certifico que efetuei a intimação do/a(s) defensor/a(es/s) aci-
ma nominado/a(s), do respeitável pronunciamento de folhas,
mediante publicação do Diário da Justiça. Certifico ainda que
conforme Venerando Acórdão nº 6.810, do Conselho da Magis-
tratura, o prazo se inicia conforme acima mencionado. Dou fé.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

E FAMÍLIA
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi

Relação nº 36/2005 – Crime

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Ademilson dos Reis 07 193/04
Ana Maria Antunes Pereira 16 308/04
Angélica Koefender Maia 08 01/04
Edson Vieira Abdala 01 41/05
Eduardo Vanzella 03 86/05
Fernando César Resta Antunes 02 19/03
Fernando César Resta Antunes 11 60/04
Gelcir Anibio Zmyslony 09 176/04
Gerson Luiz Wenzel 18 193/04
Giovani Miguel Lopes 23 214/04
Hudson Ferreira D’Angelo 17 306/04
Ilse Maria Diesel 04 107/03
José Aparecido Borges dos Santos 13 350/05
José Ferreira Filho 21 05/05
José Roberto Serafin 04 107/03
Juliano Andrioli 20 191/04
Ligia Sá da Silva 22 252/04
Luiz Eduardo de Souza 15 254/04
Márcio Andrei Rauber 10 73/03
Moacir José Colombo 11 60/04
Moacir José Colombo 12 558/04
Nelson Palma 05 60/03

Nelson Palma 14 55/04
Romaldo Hamm 06 93/03
Romaldo Hamm 19 187/04
Wanderson Moreira Eliziário 13 350/05

01-) PROCESSO CRIME nº 41/05. Réu Eduardo Mady Barbo-
sa “Fica a defesa cientificada de que foi deferido o requeri-
mento de abertora de vista dos autos pelo prazo legal, a fim de
que o caso possa ser estudado” Adv. Edson Vieira Abdala.

02-) PROCESSO CRIME nº 19/03. Ré Luzia Muniz da Silva
“Fica a defesa intimada, para que, querendo, no prazo de 03
(três) dias, apresente a defesa prévia da denunciada” Adv. Fer-
nando César Resta Antunes.

03-) TERMO CIRCUNSTANCIADO nº 86/05. Autor do Fato
Adriano Kraemer “Defiro o requerimento de fls. 15/16 e con-
verto a medida de prestação de serviços à comunidade em pres-
tação pecuniária, consistente no pagamento de R$ 400,00 (qua-
trocentos reais), cujo valor poderá ser pago em 04 (quatro) par-
celas mensais e consecutivas no valor de R$ 100,00 (cem reais)
e deverá ser depositada na conta do Juizado Especial Criminal
desta Comarca” Adv. Eduardo Vanzella.

04-) PEDIDO DE LIVRAMENTO CONDICIONAL nº 107/03.
Réu Adão Genoir Chaves Cordeiro Santin “Através de senten-
ça datada de 09 de agosto de 2004, foi julgado prejudicado o
presente procedimento por perda de objeto. Sem custas. Arqui-
vem-se” Advs. José Roberto Serafin e Ilse Maria Diesel.

05-) PROCESSO CRIME nº 60/03. Réu José Rocha “Depre-
que-se à Comarca de Joinville-SC, com o prazo de 60 (sessen-
ta) dias, à inquirição da testemunha lá residente, conferindo-se
ciência, às partes, da expedição do ato, para os fins do art. 222,
§ 2º, do CPP” Adv. Nelson Palma.

06-) PROCESSO CRIME nº 93/03. Réus Everton Claudinei
Immich e Andréia Figueredo Medina “À defesa, para, no prazo
legal, apresentar as alegações finais” Adv. Romaldo Hamm.

07-) PROCESSO CRIME nº 193/04. Réus Márcio Adriano Pa-
ternolli e outro“A fim de dar cumprimento ao princípio do con-
traditório e tendo em vista que o reconhecimento fotográfico
não constitui prova hábil isoladamente para permitir a conde-
nação, defiro o pedido do réu para que se proceda ao seu reco-
nhecimento pessoal, nos termos do art. 226, do Código de Pro-
cesso Penal. Vislumbro que o defensor dativo do acusado re-
quereu na defesa prévia apresentada às fls. 183 a oitiva das
testemunhas Arlindo Paternolli e Evandina Nilse Paternolli, de
forma que, antes de designar data e horário para que se proceda
ao reconhecimento, deverá o procurador nomeado pelo acusa-
do dizer se pretende ouvir tais pessoas” Adv. Ademilson dos
Reis. RÉU PRESO

08-) QUEIXA CRIME DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
nº 01/04. Querelante Clades Maria Egewarth Matte e, querela-
das, Vivian Schaufelberger e Monica Schaufelberger “Diante
do princípio da indivisibilidade esculpido pelo art. 48, do Có-
digo de Processo Penal, não há como atender ao pleito da que-
relante formulado às fls. 24/25. Ademais, a renúncia do direito
de queixa em relação a um dos autores do crime, e mesmo o
perdão concedido a um dos querelados, aproveita a todos os
outros, a teor do disposto no art. 49 e 50 do Código de Proces-
so Penal. Assim, à querelante, para que, no prazo legal, infor-
me se pretende o prosseguimento do feito com relação às duas
quereladas e/ou se renuncia ao direito de queixa a ambas” Adv.
Angélica Koefender Maia.

09-) PROCESSO CRIME nº 176/04. Réu Jairo Kammer “Di-
ante da informação de fls. 80, depreque-se, à Comarca de Gua-
íra-PR, com o prazo de 60 (sessenta) dias, à inquirição da tes-
temunha Charles Antônio de Souza, conferindo-se ciência, às
partes, da expedição do ato, para os fins do art. 222, § 2º, do
CPP” Adv. Gelcir Anibio Zmyslony.

10-) PROCESSO CRIME nº 73/03. Réu Jonatan Schug “Ao
apelante, para, no prazo legal, apresentar suas razões recursais,
sob pena de subida dos autos sem elas (art. 601, do CPP)” Adv.
Márcio Andrei Rauber.

11-) PROCESSO CRIME DO JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL nº 60/04. Ré Luzia Muniz da Silva “Acolho a justificativa
apresentada (fls. 54). Para realização do ato postergado (fls.
45), designo o dia 13 de março de 2006, às 13:30 horas” Advs.
Fernando César Resta Antunes e Moacir José Colombo.

12-) TERMO CIRCUNSTANCIADO nº 558/04. Autor do fato
Valdecir Layter “Designo o dia 06 de março de 2006, às 13:50
horas, para audiência preliminar, devendo o autor do fato ser
conduzido coercitivamente, podendo, o meirinho, se valer do
auxílio da Polícia Militar, se necessário, para o cumprimento
do mandado” Adv. Moacir José Colombo.

13-) CARTA PRECATÓRIA nº 350/05 (oriunda dos Autos de
Processo-Crime nº 10/2002-CR – Vara Criminal de Chavantes –
SP). Réu Hari Antonio Kreher “Para a realização do ato depreca-
do, designo o dia 23 de março de 2006, às 13:45 horas, primeira
data possível, na assoberbada pauta deste Juízo” Advs. José Apa-
recido Borges dos Santos e Wanderson Moreira Eliziário.

14-) PROCESSO CRIME nº 55/04. Réu Germano Leopold “Para
realização do ato postergado, designo o dia 06 de abril de 2006,
às 14:45 horas. Renovem-se as diligências necessárias. Sobre a
testemunha não intimada (fls. 56 verso), diga o Ministério Pú-
blico” Adv. Nelson Palma.

15-) CARTA PRECATÓRIA nº 254/04 (oriunda dos Autos de
Processo-Crime nº 95/01 – Vara Criminal de Santa Helena –
PR). Réu Ramiro de Souza Leite “Para a realização do ato pos-
tergado (fls. 15), designo o dia 20 de abril de 2006, às 14:45
horas. Renovem-se as diligências necessárias” Adv. Luiz Eduar-
do de Souza.

16-) CARTA PRECATÓRIA nº 308/04 (oriunda dos Autos de
Processo-Crime nº 43/01 – Vara Criminal de Santa Helena –
PR). Réu Claudiomiro Germano “Para a realização do ato pos-
tergado (fls. 08), designo o dia 20 de abril de 2006, às 15:45
horas. Renovem-se as diligências necessárias” Adv. Ana Maria
Antunes Pereira.

17-) CARTA PRECATÓRIA nº 306/04 (oriunda dos Autos de
Processo-Crime nº 43/01 – Vara Criminal de Santa Helena –

PR). Réu Luciano de Souza Meira “Para a realização do ato
postergado (fls. 06), designo o dia 20 de abril de 2006, às 15:30
horas. Renovem-se as diligências necessárias” Adv. Hudson
Ferreira D’Angelo.

18-) PROCESSO CRIME nº 193/04. Réu Nilson Pedro Wenzel
“Para a inquirição das testemunhas arroladas na denúncia, de-
signo o dia 20 de abril de 2006, às 14:00 horas” Adv. Gerson
Luiz Wenzel.

19-) PROCESSO CRIME nº 187/04. Réu Wolnei Eger “Como
o defensor constituído ainda não apresentou a defesa prévia do
acusado, tenho que dela desiste. Para a inquirição das testemu-
nhas arroladas na denúncia, designo o dia 04 de abril de 2006,
às 15:15 horas” Adv. Romaldo Hamm.

20-) PROCESSO CRIME nº 191/04. Réu Darci Hachmann “Para
a inquirição das testemunhas arroladas na denúncia, designo o
dia 11 de abril de 2006, às 13:30 horas” Adv. Juliano Andrioli.

21-) PROCESSO CRIME nº 05/05. Réu Odair Rodrigues “Para
a inquirição das testemunhas arroladas na denúncia, designo o
dia 11 de abril de 2006, às 14:45 horas” Adv. José Ferreira Filho.

22-) CARTA PRECATÓRIA nº 252/04 (oriunda dos Autos de
Processo-Crime nº 061/03 – 1ª Vara Criminal de Campo Mou-
rão – PR). Réu João Carlos de Camargo Tomaz “Para realiza-
ção do ato postergado (fls. 07), designo o dia 20 de abril de
2006, às 14:30 horas. Renovem-se as diligências necessárias”
Adv. Ligia Sá da Silva.

23-) PROCESSO CRIME nº 214/04. Réu Eno Royer “Para a
inquirição das testemunhas arroladas na denúncia, designo o dia
11 de abril de 2006, às 14:30 horas” Adv. Giovani Miguel Lopes.

COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
Av. Tiradentes, 380, CEP 87.013-900
Juiz de Direito: Doutor Joaquim Pereira Alves
RELAÇÃO 002/2006

Advogados:

Fulvio Luiz Stadler Kaipers – 01
Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello – 02
Rogério Eduardo Bim – 03
Paulo Fernando Paz Alarcon e Gilson Bonato – 04
José Hermenegildo Baptista Raccanello – 05
Yasmine Fernández Codonho – 06
Armando Carlos Dagoberto – 07
Rosana Rigonato – 08
Sebastião Miguel Moralles – 08

01 – Processo-crime 2004.240-2
Intimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se na fase
do art. 499, do CPP.
Réu: Antonio Paula de Souza Gomes
Adv: Dr. Fulvio Luiz Stadler Kaipers

02 – Processo Crime 2000.46-1
Ciência da expedição de Carta Precatórias às Comarcas de Al-
mirante Tamandaré-Pr e Curitiba-Pr, para inquirição das teste-
munhas Isaias Amauri de Jesus e José Aparecido Furtuoso, res-
pectivamente.
Réu: Univaldo Inhoque e Álvaro Nei Costa
Adv. Dr. Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello

03 – Inquerito Policial 2000.316-9
Ciência do despacho de 12.12.2005, que deferiu a expedição
de ofício ao Detran da Comarca de Apucarana-Pr, para promo-
ver a baixa do bloqueio por indisponibilidade administrativa.
Indiciado: A Apurar
Adv: Dr. Rogério Eduardo Bim

04 – Processo Crime 2004. 763-3
Redesignação da audiência de inquirição das testemunhas ar-
roladas na defesa, para o dia18.04.2006, às 09:00 horas
Réu: Aroldo Robert Borges Leite
Assistente de acusação: Paulo Fernando Paz Alarcon e Gilson
Bonato

05 – Processo Crime 2004. 763-3
Redesignação da audiência de inquirição das testemunhas ar-
roladas na defesa, para o dia18.04.2006, às 09:00 horas
Réu: Aroldo Robert Borges Leite
Adv: José Hermenegildo Baptista Raccanello – 05

06 – Processo-crime 2005. 1803-3
Redesignação da audiência de Inquirição de testemunhas arro-
ladas na denúncia, para o dia 09.03.2006, às 14:00 horas
Réu: Hugo Leonardo Pinheiro Lopes
Adv: Yasmine Fernandes Codonho

07 – Processo-crime 2003. 21-1
Audiência de interrogatório designada para o dia 02.02.2006,
às 15:30 horas na Comarca de Apucarana-Paraná
Réu: Milton Pereira da Cunha
Adv: Armando Carlos Dagoberto

08 – Processo-crime 2003. 1264-3
Inq. da vítima dia: 05.06.2006, às 14:30 horas na 4a. Vara Cri-
minal de Londrina-Pr
Réu: Elvis de Azevedo e outro
Adv: Rosana Rigonato e Sebastião Miguel Moralles

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRIMEIRO DE
MAIO - CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES
PENAIS COMARCA DE PRIMEIRO DE MAIO-PR.

Juiz: JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
RELAÇÃO N.º.37/2005.

Advogado(s) Nº
ROBERTO CARLOS BUENO 01

Crime

Dois Vizinhos

Foz do Iguaçu

Marechal Cândido
Rondon

Maringá

Primeiro de Maio
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01.- Autos de Processo Criminal nº 032/2004, réu LUIZ GUS-
MÃO ROMERO. À apresentação das alegações finais no pra-
zo de três (03) dias.
DR. ROBERTO CARLOS BUENO.

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS/PONTA GROSSA-PR
Dr. Antonio Acir Hrycyna-Juiz de Direito
Beatriz Anette Glitz Lauer-Escrivã Designada
RELAÇÃO Nº 25/05

1- Dr Ivo Hanke Junior
2- Dr Roosevelt Maurício Pereira
3- Dr Antônio Djacir Silva
4- Dr Anfilófio Pereira Campos Sobrinho

1- CARTA PRECATÓRIA N 1001-05- réu Izaias Alves de Oli-
veira - “Intime-se o defensor de que foi designado o dia 09/01/
06, às 14:00 horas para audiência de inquirição das testemu-
nhas de acusação”. Adv. Dr Ivo Hanke Junior.

2- CARTA PRECATÓRIA N 996-05- réu Carlos Laercio Cape-
lim - “Intime-se o defensor de que foi designado o dia 11/01/
06, às 14:30 horas para audiência de inquirição das testemu-
nhas de acusação”. Adv. Dr Roosevelt Maurício Pereira.

3- CARTA PRECATÓRIA N 994-05- réu Francisco João Alves
- “Intime-se o defensor de que foi designado o dia 11/01/06, às
15:15 horas para audiência de inquirição das testemunhas de
acusação”. Adv. Dr. Antônio Djacir Silva.

4- CARTA PRECATÓRIA N 995-05- réu Lair José Budtinger e
Renaldo Soares da Costa - “Intime-se o defensor de que foi
designado o dia 11/01/06, às 15:30 horas para audiência de
inquirição das testemunhas de acusação”. Adv. Dr Anfilófilo
Pereira Campos Sobrinho.

– 2ª VARA CRIMINAL –
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA – PR
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Rua João Angelo Cordeiro, s/nº, Centro, Edifício do

Fórum, São José dos Pinhais/PR - Fone: (041) 3035-8451
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUO:

DR. ROMERO TADEU MACHADO
Relação nº 01/2006

Índice da Publicação:

ADVOGADO:                                     Nº AUTOS   Nº DE ORDEM
Adyr Tacla Filho PC 2004.1113-4 03
Carlos Roberto G. Ekermann PC 2003.2035-2 15
Carlos Wagner Silva Severo PC 2003.2035-2 15
Christiano Souza Neto PC 2000.261-8 08
Divalmiro Olegário Maia Pereira PLP 2005.3519-1 14
Elson de Almeida Ribas Filho PC 2004.853-2 04
Elson de Almeida Ribas Filho PC 2004.1847-3 07
Francisco Luiz Claudino PC 2005.2611-7 09
Homero Rasbold PC 2004.762-5 02
José Carlos Rezende de Seabra Santos PC 2005.2645-1 01
Lourenço Iaczinski da Silva PC 2003.2035-2 15
Luis Carlos Meister PLP 2005.3627-9 13
Luis Carlos Pysklevitz PC 2003.1088-8 10
Luiz Carlos de Melo Lima PC 2004.331-0 11
Maicon Guedes Hugo PC 2004.2930-0 05
Patrícia Borges Guérios PC 2004.1442-7 12
Ralph Durval Moreira de Souza PC 2005.2611-7 09
Sônia Regina Santos Silveira PC 2005.2645-1 01
Teomar Piaceski PC 2005.2024-0 06
Valmir Ribeiro PC 2003.1088-8 10

01 – PROCESSO CRIME Nº2005.2645-1 – Réus: POLIANA
PERINE BISS, GUILHERME HENRIQUE DA LUZ E OU-
TROS – Os autos encontram-se com vista à defesa para que, no
prazo de 03 (três) dias, se manifestem quanto ao aditamento da
denúncia, bem como arrolem testemunhas e produzam provas.
Adv.: Dr. José Carlos Rezende de Seabra Santos e Dra. Sônia
Regina Santos Silveira;

02 – PROCESSO CRIME Nº2004.762-5 – Réus: DARI ADRI-
ANO RODRIGUES E OUTRO – Os autos encontram-se com
vista à defesa para o disposto no art.500 do CPP. Adv.: Dr.
Homero Rasbold;

03 – PROCESSO CRIME Nº2004.1113-4 – Réu: ALESSAN-
DRO KRAMA CARVALHO – Os autos encontram-se com vis-
ta à defesa para o disposto no art.500 do CPP. Adv.: Dr. Adyr
Tacla Filho;

04 – PROCESSO CRIME Nº2004.853-2 – Réus: EVANDRO
NOEL FARIAS DA SILVA E OUTRO – Os autos encontram-se
com vista à defesa para o disposto no art.500 do CPP. Adv.: Dr.
Elson de Almeida Ribas Filho;

05 – PROCESSO CRIME Nº2004.2930-0 – Réu: RICARDO
PEREIRA – Os autos encontram-se com vista à defesa para o
disposto no art.500 do CPP. Adv.: Dr. Maicon Guedes Hugo –
NPJ/PUCPR;

06 – PROCESSO CRIME Nº2005.2024-0 – Réu: VAGNER
RODRIGO VIANA DA SILVA – Os autos encontram-se com
vista à defesa para o disposto no art.499 do CPP. Adv.: Dr.
Teomar Piaceski;

07 – PROCESSO CRIME Nº2004.1847-3 – Réus: JUAREZ
ALVES FIGUEIREDO E OUTRO – Os autos encontram-se com
vista à defesa para o disposto no art.499 do CPP. Adv.: Dr.
Elson de Almeida Ribas Filho;

08 – PROCESSO CRIME Nº2000.261-8 – Réu: ANTONIO
RAIMUNDO DE OLIVEIRA – Os autos encontram-se com vista
à defesa para o disposto no art.499 do CPP. Adv.: Dr. Christia-
no Souza Neto – NPJ/PUCPR;

09 – PROCESSO CRIME Nº2005.2611-7 – Réus: ADRIANO
AMÉRICO DOS SANTOS e ANDERSON GABRIEL – Os

autos encontram-se com vista à defesa para o disposto no art.499
do CPP. Adv.: Dr. Ralph Durval Moreira de Souza e Dr. Fran-
cisco Luiz Claudino;

10 – PROCESSO CRIME Nº2003.1088-8 – Réus: ERLEI
MARIA TFARDOWSKI e FABIANA ALVES – Designado o
dia 25/01/2006, às 13:30 horas, para audiência de testemunha
de acusação. Adv.: Dr. Valmir Ribeiro e Dr. Luis Carlos Pysk-
levitz;

11 – PROCESSO CRIME Nº2004.331-0 – Réu: DIVONZIR
PASTUCHENKO - “Ex positis, e com fulcro no artigo 386, VI
do CPP, julgo improcedente a denúncia, e por consequência
absolvo o réu DIVONZIR PASTUCHENKO da imputação que
lhe foi feita às fls. 02/03 destes autos.” Adv.: Dr. Luiz Carlos
de Melo Lima;

12 – PROCESSO CRIME Nº2004.1442-7 – Réu: ESTEVÃO
LUIS CAMARGO – Os autos encontram-se com vista à defesa
para apresentação de razões de recurso. Adv.: Dra. Patrícia
Borges Guérios;

13 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº2005.3627-
9 – Requerente: MAICON DIEGO PIRES – Intime do defensor
do requerente para que junte aos autos certidão de anteceden-
tes perante o Instituto de Identificação do Paraná, cartório dis-
tribuidor de Curitiba e cartório local deste Foro Regional; có-
pia do flagrante. Adv.: Dr. Luis Carlos Meister;

14 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº2005.3519-
1 – Requerente: MARIA TEREZA DE OLIVEIRA SALES DA
SILVA - “Tendo em vista a inocorrência de mudança fática,
mantenho a decisão de fls. 51/58, por seu spróprios fundamen-
tos.” Adv.: Dr. Divalmiro Olegário Maia Pereira;

15 – PROCESSO CRIME Nº2003.2035-2 – Réus: JOSÉ MAR-
CELO PEREIRA, RODINEI EVERSON MOURA, FRANCIS-
CO ALVES MONTEIRO E OUTRO – “Ante o exposto, julgo
procedente a denúncia, a fim de: A) condenar os réus JOSÉ
MARCELO PEREIRA, ADILSON JESUS DE MEIRA e RO-
DINEI EVERSON DE MOURA, nas sanções dos arts. 157,
§2º, I e II e art.288, par. ùnico, ambos do CPB; b) condenar o
réu FRANCISCO ALVES MONTEIRO, nas sanções dos
arts.157, §2º, I e II, art.288, par. único, art.304, todos do CPB e
art.10, caput, da Lei nº9437/97.” Adv.: Dr. Carlos Wagner Sil-
va Severo, Dr. Carlos Roberto G. Ekermann E Dr. Lourenço
Iaczinski da Silva.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE TOLEDO-PR
RELAÇÃO Nº: 01/06
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DAS INTIMAÇÕES DE
ADVOGADOS NO DIÁRIO DA JUSTIÇA
JUÍZA SUBSTITUTA: TATIANE GARCIA SILVÉRIO DE
OLIVEIRA

RÉU PRESO

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS NES-
TA RELAÇÃO

1 – DR. FLORISVALDO HAROLSO ANSELMI
2 – DR. LEANDRO ROHR NESELLO

1.Exame de Dependência Toxicológica nº 2005.726-0 – Re-
querente: Sonia Fancisca Santos Ferreira – Intimá-los para
se manifestarem sobre o laudo, no prazo de três (03) dias. Adv.:
Florisvaldo Haroldo Anselmi e Leandro Rohr Nesello.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANGUEIRI-
NHA – PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MAN-
GUEIRINHA - PARANÁ
Marli Benitz Blessa - Secretária do Juizado Especial Cível
José Maria Barbosa Blessa – Auxiliar Juramentado

RELAÇÃO N. 001/2005

COBRANÇA DE AUTOS AOS ADVOGADOS, QUE DEVE-
RÃO DEVOLVER OS PROCESSOS NO PRAZO DE QUA-
RENTA E OITO HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREN-
SÃO.

ADVOGADOS
DR ANTONIO RAMPAZZO
DR ARAREDES S. SERPA
DR AYRTON SANTOS LIMA FILHO
DR CELITO LUCAS
DRA DENISE COLET
DR EGIDIO MUNARETTO
DR JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA
DR JONES MARIO DE CARLI
DRA KARIN MARIA GRASSI DA SILVA
DR LAERCIO ANTONIO VICARI
DRA ZILANDIA PEREIRA ALVES

001 – AUTOS 273/2000 – AÇÃO DE USUCAPIÃO
Requerente: LEOCLIDES LUIZ BORTOLINI
Requerido: MANOEL AGNELO LAMPERT DE MELLO
Advogado: ARAREDES S. SERPA

002 – AUTOS N. 038/2004 – EXECUÇÃO DE TITULO EX-
TRAJUDICIAL
REQUERENTE: HERMES CARLOS CENZI
REQUERIDO: ZOLEIDE ZANARDI
Advogado: CELITO LUCAS

003 – AUTOS N. 283/1998 – AÇÃO DE USUCAPIÃO
REQUERENTE: JOÃO OLIMPIO DE ALMEIDA

REQUERIDO: JORGE GONÇALVES DO AMARAL
Advogada: ZILANDIA PEREIRA ALVES

004 – AUTOS N. 292/1999 – ARROLAMENTO
REQUERENTE: MIGUEL DA CRUZ
REQUERIDO: JOSÉ EVENGELISTA DA CRUZ
Advogado: CELITO LUCAS

005 – AUTOS N. 157/2003 – ALVARÁ
REQUERENTE: ABRAHAM CUSTODIO DE OLIVEIRA
REQUERIDO: ESTE JUÍZO
Advogado: JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA

006 – AUTOS Nº 378/2002 – EXECUÇAÕ DE ALIMENTOS
REQUERENTE: JULIANA DE FATIMA DO AMARAL
REQUERIDO: CARLOS ROBERTO DO AMARAL
Advogado: JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA

007 – AUTOS Nº 052/2004 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: NICOLE FERREIRA MAGRO
REQUERIDO: LAURI MAGRO
Advogado: JOCELAU SOUZA ALMEIDA

008 – AUTOS Nº 095/2003 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TI-
TULO EXTRAJUDIAL
REQUERENTE: AGV MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA
REQUERIDO: AGROPECUARIA MÃO AMIGA LTDA
Advogado: JONES MARIO DE CARLI

009 – AUTOS Nº 096/2003 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TI-
TULO EXTRAJUDIAL
REQUERENTE: AGV MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA
REQUERIDO: MARCIO LUIZ JAGUCZEWSKI
Advogado: JONES MARIO DE CARLI

010 – AUTOS Nº 405/1999 – AÇÃO DE USUCAPIÃO
REQUERENTE: JAIRA ALVES DANGUI
REQUERIDO: TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS
Advogado: ANTONIO RAMPAZZO

011 – AUTOS Nº 401/2004 – AÇÃO PREVIDENCIARIA
REQUERENTE: ORILDO PEGORARO
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
Advogado: KARIN MARIA GRASSI DA SILVA

012 – AUTOS Nº 208/2002 – AÇÃO DE COBRANÇA
REQUERENTE: CNA
REQUERIDO: LUIZ DA SILVA
Advogado: DENIZE COLET

013 – AUTOS Nº 204/2004 – AÇÃO MONITORIA
REQUERENTE: STELA MARIS GRASSI SERPA
REQUERIDO: DORACI BEVILAQUA
Advogado: KARIN MARIA GRASSI DA SILVA

014 – AUTOS Nº 154/2002 – AÇÃO DE USUCAPIÃO
REQUERENTE: RENI SMOLEK
REQUERIDO: CLAUDINO JOSÉ GOTZ
Advogado: JOCELAU SOUZA ALMEIDA

015 – AUTOS Nº 151/2002 – AÇÃO DE USUCAPIÃO
REQUERENTE: RENATO SMOLEK
REQUERIDO: JOSÉ ADÃO FONSECA
Advogado: JOCELAU SOUZA ALMEIDA

016– AUTOS Nº 181/2003 – AÇÃO DE USUCAPIÃO
REQUERENTE: ANTONIO CLOVIS DOS SANTOS
REQUERIDO: CLEMENTINO SALVADOR QUADROS
Advogado: JOCELAU SOUZA ALMEIDA

017– AUTOS Nº 216/1997 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TI-
TULO EXTRAJUDICIAL
REQUERENTE: BANCO BAMENRINDUS DO BRASIL S/A
REQUERIDO: DIRCE RAQUEL FABRIS DE LIMA
Advogado: EGIDIO MUNARETTO

018– AUTOS Nº 433/2003 – INTERDIÇÃO
REQUERENTE: ELENA DA CONCEIÇÃO
REQUERIDO: JOÃO MARIA DE OLIVEIRA
Advogado: JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA

019 – AUTOS Nº 296/1998 – AÇÃO PREVIDENCIARIA
REQUERENTE: AMELIA MORAES FERREIRA
REQUERIDO: ESTADO DO PARANÁ
Advogado: LAERCIO ANTONIO VICARI

020 – AUTOS Nº 150/1998 – AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO
REQUERENTE: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ.
REQUERIDO: MANOEL LUSTOSA NETO
Advogado: EGIDIO MUNARETTO

021 – AUTOS Nº 379/2000 – AÇÃO DE EMBARGOS DE
TERCEIRO
REQUERENTE: FLORIANO FERREIRA GOMES
REQUERIDO: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogado: EGIDIO MUNARETTO

022 – AUTOS Nº 210/2001 – AUTOS DE ARROLAMENTO
REQUERENTE: PAULINA IGNEZ DE MORAES
REQUERIDO: PEDRO ZIMERMANN DE MORAES
Advogado: ARAREDES S. SERPA

023 – AUTOS Nº 155/2002 – AUTOS DE USUCAPIÃO
REQUERENTE: RENI SMOLEK
REQUERIDO: ADELAR JOSÉ GONTZEL
Advogado: JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA

024 – AUTOS Nº 152/2002 – AUTOS DE USUCAPIÃO
REQUERENTE: RENATO SMOLEK
REQUERIDO: CARLOS JANTARA
Advogado: JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA

025 – AUTOS Nº 343/2002 – AUTOS DE EXECUÇÃO DE
SENTENÇA
REQUERENTE: MICHEL BERTOLDO FINGER
REQUERIDO: ELEANDRO FINGER
Advogado: AYRTON SANTOS LIMA FILHO

Ponta Grossa

São José dos Pinhais
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P O R T A R I A Nº 202/2005

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º, inciso
XVIII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal, e tendo
em vista o contido no protocolizado sob nº 24.301/2005-TRE,

R E S O L V E

C O N C E D E R, à servidora IRENE JUCKI GOLDBACH,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área de Atividade Ad-
ministrativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, e em co-
missão Supervisora da Seção de Folha de Pagamento, 120 (cento
e vinte) dias de LICENÇA À GESTANTE, com fulcro no artigo
207, “caput”, da Lei 8112, de 11 de dezembro de 1990 - Regime
Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, no período com-
preendido entre 11 de dezembro de 2005 e 09 de abril de 2006.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 20 de dezembro de 2005.

a.- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

P O R T A R I A Nº 205/2005

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º, inci-
so X e XII do Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal, e o
contido no expediente protocolizado sob nº 24.362/2005,

R E S O L V E

D E S I G N A R a servidora SILVIA ALBUQUERQUE MEDICI
METRI, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área de Ativi-
dade Judiciária, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, para substituir RACHEL IVANIA TAS-
CA E LAZZARI como Chefe da Seção Judiciária – FC-04, em
suas férias, ausências, impedimentos e afastamentos, a contar de
01 de dezembro de 2005.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 22 de dezembro de 2005.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

P O R T A R I A Nº 206/2005

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º, inci-
so X e XII do Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal, e o
contido no protocolado nº 24.454/2005,

R E S O L V E

I – R E V O G A R a Portaria nº 175/1998, de 24 de abril de 1998,
que designou a servidora HILLENE DE CASSIA SBALQUEIRO
SILVA MEIRA para substituir SONIA MARIA DOS SANTOS
PRESTES como Coordenadora de Controle Interno; e

II - D E S I G N A R a servidora HILLENE DE CASSIA SBAL-
QUEIRO SILVA MEIRA ocupante do cargo de Analista Judiciá-
rio, Área de Atividade Judiciária, Classe “C”, Padrão 15, do Qua-
dro Permanente da Secretaria deste Tribunal, e em comissão Che-
fe da Seção de Acompanhamento e Orientação de Gestão, para
substituir SONIA MARIA DOS SANTOS PRESTES como Coor-
denadora de Controle Interno, em suas faltas, férias, impedimen-
tos e afastamentos, a contar de 20 de dezembro de 2005 e na sua
ausência o servidor VALDIR MIRANDA PINTO, ocupante do
cargo de Analista Judiciário, Área de Atividade Administrativa,
Especialidade: Contador, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Per-
manente da Secretaria deste Tribunal, e em comissão Chefe da
Seção de Auditoria.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 23 de dezembro de 2005.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

P O R T A R I A Nº 207/2005

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º, inciso
XVIII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal, e tendo
em vista o contido no protocolizado sob nº 23.265/2005-TRE,

R E S O L V E

C O N C E D E R à servidora NEIVA DE FATIMA TECHY, ocu-
pante do cargo de Técnico Judiciário – Área de Atividade Admi-
nistrativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da Se-
cretaria deste Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, LICENÇA
PARA O TRATO DE ASSUNTOS PARTICULARES, com fulcro
no artigo 91 da Lei 8112, de 11 de dezembro de 1990 - Regime
Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, no período com-
preendido entre 08 de janeiro de 2007 a 07 de janeiro de 2008.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 23 de dezembro de 2005.

a.- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral
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QUADRO GERAL DE CREDORES
MASSA FALIDA LABRA INDÚSTRIA BRASILEIRA DE LÁPIS S/A

ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS COM TRANSITO EM JULGADO

Data-Base: 31/10/05

CRÉDITOS DECORRENTES DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO

Data CRÉDITO Valor
CREDORES HABILITAÇÃO Cert. JCJ INICIAL Atualizado
Marcos Antônio Monteiro             16.738 31/10/96                91.931,84             199.134,24
Paulina Maria Rosa             17.619 24/09/97                22.896,00              47.093,05
Norberto Augusto de Oliveira             20.919 01/07/03                20.000,00              22.953,83
* Fátima das Graças Zachecki             20.173 30/05/99                58.401,00             109.300,80

20/12/99                10.000,00              17.516,96
SUB-TOTAL    203.228,84             395.998,88

* De acordo com o Processo o nº de Habilitação é 18.027, o valor referente a indenização é R$ 58.401,00
(PG. 179 -  Laudo 30/05/99) e R$ 10.000,00 por Danos Morais (pg. 310 - Sentença 20/12/99)

CRÉDITOS TRABALHISTAS COM TRÂNSITO EM JULGADO

CRÉDITOS HABILITADOS INDIVIDUALMENTE (Homologados)

Data CRÉDITO Valor
CREDORES HABILITAÇÃO Cert. JCJ INICIAL Atualizado

Adalberto Castorino de Oliveira             16.867 24/09/96                  1.970,00                4.270,58
Ademir Inácio Weiler             16.925 16/10/96                16.000,00              34.657,72
Ademir Sauer             16.662 02/09/96                  5.500,00              11.922,93
Adenilson dos Santos Ramos             16.713 24/09/96                  8.000,00              17.342,44
Adenir Luiz da Silva             17.003 10/10/96                  6.674,00              14.456,60
Adilson Bertoldi             16.410 01/08/96                  5.635,52              12.246,87
Adimir de Lima             16.560 03/09/96                  2.800,00                6.069,85
Adriana Carla Vieira Rosa             16.015 31/08/96                59.235,79             128.728,66
Adriana Freitas Nascimento             16.432 12/09/96                  1.548,00                3.355,76
Adriana Maria Xavier Kuster             16.774 21/01/97                10.900,00              23.326,17
Ailton Correia             16.305 02/09/96                  5.000,00              10.839,02
Alamir Lafaiete Dias Stangue             16.477 01/10/96                10.707,00              23.192,51
Alberto Carlos Sordi             16.515 08/10/96                  5.500,00              11.913,59
Alceu Gualdezi Moreira             16.195 02/09/96                  4.890,00              10.600,57
Alcione Roberto Toscan             16.591 01/08/96                  1.017,36                2.210,88
Altair de Souza             16.656 06/12/96                14.200,00              30.570,65
Altair José de Lara             16.482 04/09/96                  6.150,00              13.332,00
Amarildo Marques Pereira             16.371 01/10/96                19.000,00              41.156,04
Amauri Cézar Faoro             18.351 01/04/98                11.036,78              21.970,32
Amélia Camargo             16.534 01/09/96                  5.289,51              11.466,63
Amilton Carlos Malosti             16.399 24/09/96                21.000,00              45.523,90
Amilton da Silva Gonçalves             16.704 30/06/96                  3.169,32                7.055,28
Ana Alves de Melo             16.486 01/10/96                  1.100,00                2.382,72
Ana Cristina de S. Dias Fedhaus             15.890 01/07/96                15.578,91              34.243,54
Ana Duma dos Santos             16.511 03/09/96                  3.700,00                8.020,88
Ana Lúcia dos Santos             16.514 01/09/96                  4.006,83                8.686,03
Ana Paula de Matos             16.192 02/09/96                10.520,00              22.805,31
Ana Sueli Cordeiro Novak             17.002 01/08/96                     380,72                   827,36
André Luiz Sada             16.380 19/09/96                  5.400,00              11.706,15
Andréa Aparecida Dalazzem e Outra             16.372 31/05/96                23.291,71              52.618,29
Andréa Cristina Delgado             15.994 29/07/96                  6.500,00              14.287,46
Ângelo Ari Lourenzo             16.481 01/10/96                  2.400,00                5.198,66
Anidio de Souza             16.926 03/09/96                18.000,00              39.020,49

Data CRÉDITO Valor
CREDORES HABILITAÇÃO Cert. JCJ INICIAL Atualizado
Antônio  Lunardi             16.600 06/12/96                  7.100,00              15.285,33
Antônio Batista de Souza             16.489 22/10/96                  1.010,00                2.187,77
Antônio Carlos dos Santos             16.796 18/09/96                11.500,00              24.929,75
Antônio César F. da Silva             15.996 16/07/96                  1.500,00                3.297,11
Antônio de Oliveira             16.894 14/04/97                  3.900,00                8.136,55
Antônio Ferreira de Amaral             19.247 05/02/97                  1.100,00                2.326,25
Antônio Marcos P.dos Santos             16.345 08/08/96                  6.000,00              13.038,94
Antônio Veríssimo da Silva             16.468 19/08/96                  5.850,00              12.712,97
Antônio Vieira de Souza             18.740 16/12/96                  2.000,00                4.305,73
Antônio Wilson Konapka             16.737 11/12/96                  3.000,00                6.458,59
Aparecida Donizete de Souza             16.341 27/06/96                  1.500,00                3.339,18
Aparecida Pereira de Paula             16.412 12/09/96                  1.772,00                3.841,35
Aparecida Salete da Cunha             16.185 01/08/96                  5.506,98              11.967,53
Aparecido José de Oliveira             16.455 4.800,00
Aparecido José Pereira             16.703 01/09/96                  3.135,35                6.796,83
Arcanjo Pereira             16.409 04/11/96                  3.100,00                6.694,71
Ariovaldo Fernandes Balieiro             16.417 04/09/96                  5.250,00              11.380,98
Arlete Alves Corrêa             16.530 27/09/96                  2.205,00                4.780,01
Arnaldo Clarindo de Lima             16.182 01/08/96                  2.002,03                4.350,73
Arnaldo de Lima Fernandes             17.565 11/11/97                  3.580,00                7.315,26
Arnaldo Mueller             15.861 01/07/96               193.112,27             424.474,36
Aromar Czarneski             16.658 06/12/96                11.500,00              24.757,92
Benedita de Souza e Silva             16.244 2.160,12
Benedita Rodrigues             16.679 12/11/96                  3.750,00                8.098,44
Benedito Pereira da Silva             16.927 08/10/96                     620,00                1.342,99
Benedito Teider Cordeiro             20.443 01/10/96                  3.500,00                7.581,38
Benedito Vilmar Cardoso             16.174 01/08/96                     619,05                1.345,29
Bernadete Biernazki             16.596 01/10/96                10.000,00              21.661,07
Bruno Witcoski             15.967 29/07/96                  2.000,00                4.396,14
Carisi Mara Arpini Miguel             16.372 31/05/96                18.604,78              42.030,05
Carlos Alberto Aranoski Cunha             16.730 01/08/96                     802,23                1.743,37
Carlos Alberto Moreira             16.071 27/08/96                  3.000,00                6.519,47
Carlos Antônio Tertuliano Pinto             17.352 23/04/97                  2.500,00                5.215,74
Carlos Aparecido Cardoso Antunes             16.433 03/09/96                  7.700,00              16.692,10
Carlos Roberto Maieski             16.454 01/09/96                  3.307,82                7.170,71
Cassildes de Souza             15.944 23/07/96                  5.500,00              12.089,39
Cecília de Freitas             16.025 01/08/96                  7.194,61              15.635,02
Cecília Lopes dos Santos             16.413 12/09/96                11.440,00              24.799,69
Célia Ap.Lenzi Bahls de Campos             16.396 04/11/96                  2.500,00                5.398,96
Célia Maria Stabach             16.465 12/09/96                  4.000,00                8.671,22
Célia Regina de Matos             16.470 01/10/96                  3.275,00                7.094,00
Célio José Ribeiro             16.551 01/09/96                10.008,53              21.696,54
Cenira Gardino             16.466 02/09/96                  2.700,00                5.853,07
Charles Champion Junior             19.197  733,61
Cícero Valenti Mayer Cruz             16.453 27/08/96                  3.400,00                7.388,73
Claudinéia dos Santos             16.175 01/08/96                  1.101,39                2.393,49
Claudino Bispo dos Santos             16.190 30/07/96                  3.500,00                7.693,25
Clauni do Rosário Taborda Rubik             16.949 17/09/96                  1.500,00                3.251,71
Cleonice Rossini Chapan da Silva             16.088 01/08/96                     610,11                1.325,86
Cleuci de Fátima Soares de Lima             18.499 22/01/97                  1.400,00                2.996,02
Cristiani Neves Batata             16.017 01/09/96                21.153,22              45.856,05

Dagmar Hinsching             16.785 18/02/97                17.000,00              35.951,18
Daniel Rocha             16.131 29/07/96                  2.347,32                5.159,57
Danielle Cristina Cruz Scheremeta             15.950 24/06/96                  5.500,00              12.243,65
Davi Gean Mariano             16.928 01/07/96                  1.745,25                3.836,18
Denis Alcides Rezende             17.392 16/09/97                  5.500,00              11.312,53
Denise de Fátima Piva             18.999 01/12/98                  7.915,93              15.775,65
Derli Ruthes de Oliveira Lima             16.531 01/09/96                  3.903,33                8.461,66
Deucélia de Fátima Ferreira             16.414 03/09/96                  3.150,00                6.828,59
Dílson Chaves Sobrinho             15.909 15/07/96                  3.650,00                8.022,96
Dione Maria de Freitas             16.901 19/06/96                     700,00                1.558,28
Dionizia Rosa Mendes             16.911 01/11/96                  1.265,71                2.733,41
Dirceu de Jesus Paes             16.132 31/07/96                  2.500,00                5.495,18
Divo Massochetto Júnior             15.970 01/08/96                  5.395,66              11.725,62
Divonzir Augusto Braz             16.681 06/12/96                14.000,00              30.140,08

Data CRÉDITO Valor
CREDORES HABILITAÇÃO Cert. JCJ INICIAL Atualizado
Djalma Branco             16.090 09/09/96                11.000,00              23.845,85
Edélcio Luiz Soldera             16.133 31/07/96                15.000,00              32.971,06
Edevaldo Aparecido Dias             17.393 15/10/97                  7.200,00              14.758,97
Edgar da Silva             16.795 805,02
Edilson Carlos Alves do Bonfim             16.705 25/11/96                  7.500,00              16.196,89
Edimilto Machado             17.004 10/10/96                     530,00                1.148,04
Edina Batista da Costa             16.597 01/09/96                  1.371,33                2.972,78
Edivaldo A. Lima de Oliveira             16.467 19/08/96                  3.900,00                8.475,31
Edmilson Oliveira da Silva             17.069 02/07/97                  1.700,00                3.500,32
Edmilson Soares de Morais             15.943 01/08/96                  1.832,06                3.981,35
Ednaldo César Xavier             16.395 04/11/96                     600,00                1.295,75
Edson Luiz da Silva Macedo             19.989 30/09/99                     541,92  Quirografário
Edson Rodrigues Coutinho             16.963 18/11/96                  2.600,00                5.614,92
Edson Sora             17.450 16/09/97                  3.800,00                7.815,93
Eduardo Porguski Filho             16.811 24/10/96                  4.700,00              10.180,70
Elenice Aparecida dos Santos             16.338 07/11/96                     400,00                   863,83
Elenir de Fátima de Paula Silva             16.527 01/09/96                  3.703,16                8.027,73
Eli Alves             16.183 01/08/96                  4.004,06                8.701,45
Eliana do Carmo Pilato             16.487 19/08/96                  3.120,00                6.780,25
Eliane Aparecida Gonçalves             17.055 04/07/96                  1.000,00                2.198,07
Eliseu Paulo Batista             16.712 11/12/96                  1.300,00                2.798,72
Elizabete Premebida             16.347 01/08/96                     600,00                1.303,89
Elizeu Fortunato             18.636 01/12/98                  1.037,81                2.068,25
Elizeu Neves dos Santos             16.045 16/07/96                  1.000,00                2.198,07
Elizio Pimentel de Oliveira             16.729 01/11/96                32.529,40              70.250,01
Elvira Ferreira Ribas             16.526 03/09/96                  3.310,00                7.175,43
Elza Campos Salvatis             16.336 10/10/96                  1.750,00                3.790,69
Elza Ribeiro Fernandes             15.841 19/06/96                  1.300,00                2.893,95
Emidio Gequelin             16.300 31/08/96                  2.293,00                4.983,05
Ercilia Ouvides da Costa             16.871 04/10/96                  2.400,00                5.198,66
Espolio de Maria Ap.Rodrigues             16.523 02/09/96                  5.400,00              11.706,15
Espolio de Nilton Guimarães Oliveira             16.554 01/10/96                  4.030,00                8.729,41
Eunice Fogaça da Silva             16.548 02/09/96                  2.900,00                6.286,63
Eunice Rodrigues da Silva             16.397 04/11/96                  2.500,00                5.398,96
Eva Maria da Silva Santos             16.415 03/09/96                  1.600,00                3.468,49
Evandro Luciano dos Passos             18.217 01/07/98                23.546,81              46.476,81
Evandro Luciano dos Passos             16.941 01/12/96                  1.015,63                2.186,51
Ezequiel Vicente Caiçara             16.047 01/09/96                     706,71                1.532,01
Fábio Farinácio             16.552 01/08/96                  4.309,82                9.365,91
Fátima Batista Alfredo             16.067 01/08/96                  2.373,78                5.158,60
Fátima Maria Ribeiro Bragança             15.840 19/06/96                  1.500,00                3.339,18
Felix Wazniak             16.540 01/09/96                  4.123,52                8.938,99
Fernando Antônio Neves             16.598 14/10/96                23.325,00              50.524,45
Fernando Augusto Peters             16.682 11/12/96                14.500,00              31.216,51
Flávio Domingos F.Junior             15.981 01/07/96               103.859,42             228.290,31
Francisca Fernandes             16.128 01/08/96                  2.105,86                4.576,36
Francisco da Silva Silvano             16.398 29/08/96                  2.400,00                5.215,58
Francisco José Bianquezzi             16.557 27/09/96                  3.500,00                7.587,32
Gecia Gonçalves de Carvalho             16.042 01/08/96                  3.669,94                7.975,35
Genezia Portes de Oliveira             16.460 19/08/96                12.100,00              26.295,20
Gentil Rosa             16.900 02/12/96                     900,00                1.937,58
Geraldina Soares Ferreira             16.229 01/09/96                  2.623,11                5.686,39
Geraldo Celso Rocha             16.363 01/08/96                     218,13                   474,03
Geraldo Celso Rocha             16.043 1.244,56  Quirografário
Gesoar Ribeiro dos Santos             16.726 11/12/96                  8.800,00              18.945,19
Gilberto Furlan             17.390 31/08/97                  1.438,29                2.957,37
Gislene Cardoso de Oliveira             16.227 01/08/96                     461,56                1.003,04
Guilhermino Baeta de Faria             18.026 01/02/98                     184,45                   369,53
Gustavo Dalla Brida             19.093   8.681,56
Hegler Corrêa Tissot             16.317 01/08/96                  1.269,36                2.758,52
Helena Generoso do P.Ferreira             17.023 19/05/97                     800,00                1.659,21
Helena Rodrigues da Silva             16.277 04/09/96                  1.000,00                2.167,80
Hélio Edmundo Moreira da Silva             16.449 04/11/96                  1.400,00                3.023,42
Hélio Luiz de Almeida Oliveira             17.560 01/07/96                26.321,28              57.856,03
Ilka Ferreira da Silva             16.473 19/08/96                  3.708,00                8.058,07

Data CRÉDITO Valor
CREDORES HABILITAÇÃO Cert. JCJ INICIAL Atualizado
Ilvanete de Oliveira             16.696 11/12/96                  2.000,00                4.305,73
Inês Ledi de Brito             16.553 01/09/96                     913,58                1.980,46
Iolanda Barbosa Fernandes             17.451 16/09/97                  2.500,00                5.142,06
Isaias Ribeiro de Oliveira             16.357 08/10/96                     800,00                1.732,89
Ivair Ap.Machado Crenski             16.416 04/09/96                     600,00                1.300,68
Ivair Nolacio da Silva             16.350 01/08/96                     475,97                1.034,36
Ivani Antônio Bueno             16.181 01/08/96                  4.104,16                8.918,98
Ivanildo da Silva             17.300 04/08/97                  7.000,00              14.393,18
Ivanir Tibes de Campos             16.912 30/11/96                     623,17                1.345,79
Ivone Bueno Machado             16.929 01/09/96                  3.841,99                8.328,68
Ivone Caetano             16.373 31/07/96                     582,74                1.280,90
Jaconias Ferreira Dias             16.542 01/09/96                  5.004,27              10.848,28
Jairo da Cunha             16.248 15/08/96                     200,00                   434,63
Jandira A. Silvares Pereira             16.538 01/09/96                  5.204,44              11.282,21
Jaqueline Machado Ferreira             16.680 12/11/96                  3.450,00                7.450,57
Jessé de Aquino Victor             18.393 21/10/98                  7.500,00              14.925,24
João Augusto da Silveira             16.930 29/01/97                  1.350,00                2.889,02
João Barbosa de Aguiar             16.660 22/10/96                  1.700,00                3.682,38
João Batista Barbosa             16.498 04/09/96                12.040,00              26.100,37
João Carlos da Silva             16.228 07/08/96                  3.500,00                7.606,05
João Evangelista Soares             16.274 01/09/96                  2.299,65                4.985,19
João Gerson da Silva Chignatti             16.942 18/09/96                40.000,00              86.712,19
João Guidelli Sobrinho             16.418 03/09/96                10.300,00              22.328,39
João Luiz             16.476 19/08/96                  6.877,00              14.944,80
João Maria da Costa             15.948 01/08/96                29.468,16              64.038,93
João Maria de Castro             19.308 01/09/99                     638,53                1.164,87
João Maria Gomes de Ramos             15.942 23/07/96                  3.500,00                7.693,25
João Valdir de Souza             15.885 27/06/96                  1.500,00                3.339,18
Jocelito Luiz Dietz             15.947 22/07/96                  1.000,00                2.198,07
Joel Medeiros             16.518 01/09/96                  7.306,23              15.838,48
José Ademir Bosquete             17.184 03/07/97                  5.000,00              10.295,06
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José Altair Godói             16.084 01/08/96                  2.412,43                5.242,59
José Carlos dos Santos             16.245 01/08/96                  2.715,33                5.900,84
José Carlos Leite Reginato             19.412 30/09/99                40.633,61              74.128,11
José Carlos Ribeiro Desidério             17.025 06/06/97                  5.100,00              10.555,95
José Carlos Sobota Martins             17.375 11/12/96                  2.200,00                4.736,30
José Ferreira Miranda             17.791 10/09/96                  1.250,00                2.709,76
José Locir Pedrassoli             16.340 01/07/96                  2.272,43                4.994,96
José Luiz da Conceição             16.023 31/07/96                  7.591,17              16.685,93
José Luiz de Oliveira             16.401 05/11/96                  3.000,00                6.478,76
José Noeli Bastos             16.561 03/09/96                  7.800,00              16.908,88
José Pereira Moreira             16.558 02/09/96                  5.200,00              11.272,58
José Roberto Bresser Cueto             16.659 29/11/96                65.000,00             140.373,03
José Silva             16.488 03/09/96                  8.230,00              17.841,03
José Taborda da Silveira             16.193 01/07/96                21.755,89              47.820,98
José Vicente Alves             15.920 17/07/96                12.500,00              27.475,88
Josefa M. de Fátima Oliveira             16.510 04/09/96                  3.700,00                8.020,88
Joseilde Maria dos Santos Favero             16.532 30/08/96                  4.200,00                9.127,26
Josilei Majewski             16.994 08/04/97                20.000,00              41.725,92
Jossemara Kukla             20.442 22/07/96                     600,00                1.318,84
Juarez Antônio de Souza             16.590 23/09/96                  2.350,00                5.094,34
Jucely Antoniazzi             16.194 02/09/96                17.850,00              38.695,32
Jucemara Kreniski             16.451 01/09/96                  4.764,06              10.327,55
Jucirene da Cruz             17.109 04/07/97                  6.200,00              12.765,87
Júlia Izabel da Silva             15.945 18/07/96                  1.650,00                3.626,82
Julieta B. Silva Borges             16.351 08/10/96                     800,00                1.732,89
Júlio Duda             16.303 01/10/96                12.350,00              26.751,43
Juraci Lopes Mendes             16.493 19/08/96                  2.800,00                6.084,84
Jurandir Gonçalves de Oliveira             16.462 04/09/96                  5.880,00              12.746,69
Jurandir Miranda Carneiro             16.226 01/08/96                  2.888,10                6.276,29
Jussara Colaço Virtuso             16.344 19/09/96                  2.500,00                5.419,51
Justo Reinaldo Chemim             17.123 01/08/96 253,72                   551,37
Juvelina Batista Silva Gomes             16.699 01/10/96                  1.000,00                2.166,11
Karen Liliane Corrêa             15.995 29/07/96                  5.200,00              11.429,97
Laudicéia Bueno de Oliveira             16.135 03/09/96                  1.500,00                3.251,71

Data CRÉDITO Valor
CREDORES HABILITAÇÃO Cert. JCJ INICIAL Atualizado
Laudivino Galdino Ribeiro             16.868 10/10/96                  8.185,00              17.729,59
Laura Alves de Oliveira             16.471 01/10/96                  2.860,00                6.195,07
Laureci Weber             16.535 01/09/96                  3.102,64                6.725,92
Léo da Rosa Vieira             16.307 13/09/96                18.000,00              39.020,49
Leocádia Cristiane Svistalski             16.533 30/06/96                  2.013,00                4.481,18
Leonice Tedeschi             16.411 12/09/96                  1.705,00                3.696,11
Leonilda Ap. Pereira Lorente de Oliveira             16.272 02/09/96                  2.400,00                5.202,73
Leonilda Gawleta             16.472 19/08/96                  3.000,00                6.519,47
Levindo Monteiro Boher             17.005 10/10/96                  2.587,00                5.603,72
Lourdes Gomes dos Santos             16.954 23/04/97                  4.000,00                8.345,18
Louri Costa Rosa             19.413 30/09/99                  1.100,00                2.006,74
Lúcio Fortunato Melonari             16.315 30/10/96                  7.000,00              15.162,75
Luiz Antônio Bonjour             16.187 01/08/96                  3.904,94                8.486,05
Luiz Carlos Cordeiro             16.497 04/09/96                  2.115,00                4.584,91
Luiz Carlos da Conceição             16.013 31/05/96                10.716,09              24.208,71
Luiz Carlos de Souza             16.499 19/08/96                  3.185,00                6.921,50
Luiz Fernando de Lima             16.419 04/09/96                  6.200,00              13.440,39
Luiz Pedro Bianquezzi             16.727 05/02/97                  4.500,00                9.516,49
Luiz Plínio da Silva             15.969 01/08/96                  5.401,48              11.738,26
Luiz Salvador Barroso             16.246 01/08/96                  2.144,77                4.660,92
Luiz Santamaria Neto             16.249 01/09/96                60.168,78             130.434,17
Luzia Miranda dos Santos             19.246 16/04/97                     300,00                   625,89
Manoel Lisboa Santana             16.177 01/08/96                  4.163,27                9.047,44
Manoel Soares             17.144 28/07/97                  3.000,00                6.177,03
Marcelo Bolgenhagen da Silva             16.394 03/09/96                  1.500,00                3.251,71
Marcelo Vendramine             15.668 911,47  Quirografário
Márcia da Silva de Souza             16.525 01/09/96                  2.021,72                4.382,69
Márcio Gonçalves Rosa             16.655 06/12/96                11.200,00              24.112,06
Marco Antônio Filus             16.278 01/06/96                34.459,25              76.710,35
Marco Antônio Maciel             16.130 11/09/96                  3.500,00                7.587,32
Marco Aurélio de Sá             16.500 19/08/96                  2.087,00                4.535,38
Marcos Gepert             16.562 01/10/96                  4.800,00              10.397,32
Marcos Pedro Santana             16.601 06/12/96                  1.500,00                3.229,29
Marcos Roberto Rodrigues             16.502 19/08/96                     800,00                1.738,53
Margarida Joaquina da Silva             16.339 01/08/96                  1.508,29                3.277,75
Maria Alice Cerri Miguel             16.431 03/09/96                  2.900,00                6.286,63
Maria Alice Del Claro Franco             16.343 29/07/96                18.900,00              41.543,53
Maria Aparecida Cruz Nascimento             16.931 01/07/96                  1.640,91                3.606,84
Maria Aparecida de Lima Martins             16.176 01/08/96                  1.952,47                4.243,02
Maria Aparecida Ferreira de Souza             16.490 04/11/96                  3.500,00                7.558,55
Maria Aparecida Guercheski             16.356 01/08/96                     977,46                2.124,17
Maria Aparecida Vicente             15.993 15/07/96                     650,00                1.428,75
Maria Carla Ribas Pinto             16.898 16/12/96                  2.600,00                5.597,44
Maria Célia de Brito Felix             16.788 01/11/96                     237,60                   513,12
Maria Conceição dos Santos             16.507 12/09/96                  3.206,00                6.949,98
Maria da Silva 16.757 21/01/97                  6.000,00              12.840,09
Maria das Graças Pinto Correia             16.663 11/12/96                     780,00                1.679,23
Maria de Fátima da Silva             15.940 18/07/96                  1.500,00                3.297,11
Maria de Fátima Lima             16.695 01/10/96                  1.200,00                2.599,33
Maria de Fátima Rodrigues             19.652 01/04/00                98.461,83             168.945,01
Maria de Lourdes da Costa             16.349 01/08/96                     520,13                1.130,32
Maria de Lourdes Figura             16.508 01/09/96                  5.121,79              11.103,04
Maria de Lurdes das Chagas             16.698 21/01/97                  2.000,00                4.280,03
Maria Dejanira do Nascimento             16.593 04/11/96                  5.000,00              10.797,93
Maria do Carmo Martins Cordeiro             16.091 23/07/96                  4.900,00              10.770,54
Maria do Rocio Camargo             18.500 21/01/97                  1.300,00                2.782,02
Maria do Rosário de Fátima S. Zagomel             16.678 16/12/96                  6.000,00              12.917,18
Maria Dolores Rodrigues de Oliveira             16.524 01/09/96                  4.904,18              10.631,30
Maria Domingas Alves             16.509 19/08/96                     950,00                2.064,50
Maria Elena Lourenço de Souza             16.492 19/08/96                  1.750,00                3.803,02
Maria Elisa Lang             16.276 01/08/96                39.658,72              86.184,62
Maria Fritz Zeszutzko             16.491 01/08/96                12.693,39              27.584,73
Maria Helena Galvão             16.205 900,00
Maria Helena Rodrigues             18.739   1.400,00
Maria Izabel Silva             16.450 01/09/96                  5.935,06              12.866,05

Data CRÉDITO Valor
CREDORES HABILITAÇÃO Cert. JCJ INICIAL Atualizado
Maria Izete de Andrade             16.505 12/09/96                  1.890,00                4.097,15
Maria Joaquina da Silva Soares             19.248 22/10/97                  1.000,00                2.049,86
Maria José Claro de Souza             16.275 19/09/96                21.000,00              45.523,90
Maria Josefa Grande             16.504 04/09/96                  2.600,00                5.636,29
Maria Lúcia Grego             16.335 01/08/96                     741,69                1.611,81
Maria Ondina de Paula             16.429 12/09/96                  3.420,00                7.413,89
Maria Raimunda de Oliveira             16.186 01/06/96                  3.649,84                8.124,97
Maria Roseli Pereira Diogo             16.184 30/07/96                  1.500,00                3.297,11
Maria Rozana Pereira de Lima             17.336 30/06/96                  5.492,54              12.227,04
Maria Suelci Habinoski             16.420 14/10/96                  4.150,00                8.989,35
Maria Vera Lúcia Soares             17.001 20/05/97                  3.000,00                6.222,02

Mariana Slonik             16.478 04/09/96                  2.970,00                6.438,38
Marilda Ribeiro dos Santos Araújo             16.728 16/12/96                     400,00                   861,15
Marildo Benedito             16.304 01/10/96                  1.400,00                3.032,55
Mário Ferreira da Silva             16.546 01/10/96                  2.800,00                6.065,10
Marisa Gonçalves             16.430 03/09/96                  1.700,00                3.685,27
Maristela Thes             16.978 30/11/96                  3.612,75                7.802,04
Maristela Tosato             16.247 15/10/96                12.000,00              25.993,29
Marize Melo da Silva             15.887 01/07/96                  1.439,48                3.164,08
Marlene dos A.dos S.Gonçalves             16.537 01/09/96                  4.904,18              10.631,30
Marlene Glória da Silva             16.555 01/09/96                  1.351,15                2.929,03
Marlene Morais Ferreira             16.230 01/09/96                21.065,78              45.666,50
Marli Bueno dos Santos 16.758 21/01/97                  6.790,00              14.530,71
Marli do Rocio Oliveira França             15.910 18/07/96                  1.000,00                2.198,07
Marli Zavadski             16.503 19/08/96                  2.800,00                6.084,84
Marlon Tod             16.173 02/09/96                  9.600,00              20.810,93
Maurício Orchulak             16.559 02/09/96                11.000,00              23.845,85
Maurício Prestes             16.522 01/08/96                     357,06                   775,95
Maurílio Martins de Oliveira             16.280 31/07/96                     144,90                   318,50
Mauro Hilgemberg Gonçalves             16.506 03/09/96                  9.000,00              19.510,24
Mauro Wiengand             16.943 01/10/96                  5.694,79              12.335,53
Miroslava Katerzina             16.196 02/09/96                10.200,00              22.111,61
Moraci Batista Lima             16.700 15/08/96                     600,00                1.303,89
Nadir Aparecida de Souza             16.932 01/08/96                     355,90                   773,43
Namir Fernando da Silva Mokdse             16.400 24/09/96                25.000,00              54.195,12
Natália de Carvalho da Silva             16.484 12/09/96                  4.450,00                9.646,73
Natália Joaquina de Souza             15.992 15/07/96                     650,00                1.428,75
Natanael dos Santos Rozário             16.545 01/10/96                  4.450,00                9.639,18
Neide M. Kondifera Pereira             16.529 03/09/96                  8.400,00              18.209,56
Neivo Luiz Piana             15.149 01/08/96                62.518,38             135.862,24
Nelci Pereira da Costa             16.485 04/09/96                  2.660,00                5.766,36
Nelci Terezinha dos Santos Lima             17.756 07/08/96                  1.500,00                3.259,74
Nelson Cirino Damaceno             16.870 24/09/96                     610,00                1.322,36
Nelson Jorge Tomaziak             15.886 01/06/96                  3.357,29                7.473,72
Nelson Vieira Dombroski             15.888 01/07/96                  1.463,88                3.217,71
Nereide Joana Ferreira             16.550 01/09/96                  3.352,86                7.268,35
Neusa F. dos Santos Souza             16.895 01/09/96                  4.003,41                8.678,61
Neusa Gomes Rosa Carvalho             16.024 01/08/96                  2.568,45                5.581,64
Neusa Lima Santos             16.521 02/09/96                  5.500,00              11.922,93
Neusa Regina da Rocha             16.136 15/07/96                     650,00                1.428,75
Nezia Sebastiana de Lima dos Santos             17.401 16/09/97                  3.500,00                7.198,88
Nilo Gomes Pinto             16.469 27/09/96                  3.000,00                6.503,41
Nilton Caroleski             16.474 19/08/96                  2.630,00                5.715,40
Noeliane Braz de Oliveira             16.888 04/04/97                14.000,00              29.208,14
Noemia Maria Araújo Faria             16.070 01/09/96                23.172,88              50.234,28
Octacílio Carlos de Assis Machado             15.968 23/07/96                27.500,00              60.446,94
Olímpio Paulo Filho             16.273 01/09/96                     344,94                   747,76
Olívia Maria Gonçalves Paiva             16.731 01/08/96                     596,50                1.296,29
Onice Ingilda Mendes             16.869 24/10/96                  2.400,00                5.198,66
Oraide Godói Pierozan             16.334 01/08/96                  8.747,72              19.010,17
Orlando Ratine Júnior             16.885 11/12/96                40.000,00              86.114,51
Orlei Alfredo Pereira             16.501 19/08/96                25.600,00              55.632,81
Oseías Ferreira de Oliveira             16.207 30/09/96                     800,00                1.734,24
Osmar Monteiro do Nascimento             19.249 27/01/97                  1.050,00                2.247,02
Osvaldina Maria de Almeida             16.435 12/09/96                  1.790,00                3.880,37

Data CRÉDITO Valor
CREDORES HABILITAÇÃO Cert. JCJ INICIAL Atualizado
Osvaldir Antônio Ferreira Dias             16.475 19/08/96                  1.750,00                3.803,02
Osvaldo Levandoski de Deus             17.108 14/07/97                12.000,00              24.708,13
Paulo Aramis dos Santos             16.519 01/10/96                  4.820,00              10.440,64
Paulo Fabiano Jacomel             16.775 11/12/96                  8.800,00              18.945,19
Paulo Jorge Cezário da Silva             18.737 23/04/98                10.000,00              19.906,46
Paulo Luiz Butter             19.561 29/02/00                36.131,11              62.166,05
Paulo Roberto Aleixo             16.784 16/12/96                35.000,00              75.350,19
Paulo Roberto Centa             15.946 01/08/96                  4.936,29              10.727,33
Paulo Rosário da Costa             16.956 01/08/96                     530,11                1.152,01
Pedro Alves Kwatkowoski             17.150 02/09/96                  2.700,00                5.853,07
Pedro Carlos Bendlin             16.191 05/09/96                95.000,00             205.941,45
Pedro Carlos Siqueira             16.068 01/08/96                  2.018,93                4.387,45
Pedro José Ribeiro Mendes             16.592 01/08/96                  6.185,94              13.443,02
Pedro Rosa Paraíso             20.477 30/11/01                     101,73                   151,54
Raquel Aparecida Monteiro             16.657 06/12/96                  4.000,00                8.611,45
Regina Erdmann da Silva             17.519 20/09/96                  4.500,00                9.755,12
Regina Maria Skraba Westphal             16.279 01/07/96                11.270,50              24.773,35
Ricardo Skroch de Andrade             15.998 18/07/96                11.500,00              25.277,81
Rita de Cássia Chaves Wagner             16.933 01/09/96                  5.429,25              11.769,55
Roberto Basso             16.087 01/09/96                  5.517,22              11.960,26
Roberto César Rolim Valeixo             16.694 30/01/97               140.000,00             299.602,17
Roberto da Silva             18.738 28/11/96                  5.000,00              10.797,93
Rogério Antônio de Campos             16.541 01/09/96                16.313,91              35.365,37
Rosa Basso Iete             16.464 04/09/96                  2.780,00                6.026,50
Rosa Pereira             16.434 12/09/96                  4.450,00                9.646,73
Rosana Alves dos Santos             16.461 04/09/96                     990,00                2.146,13
Rosângela Cristina dos Santos             16.539 01/09/96                  4.003,41                8.678,61
Rosângela Gonçalves             16.041 01/08/96                  4.731,32              10.281,90
Roseli dos Santos             16.179 01/08/96                  2.863,76                6.223,40
Roseli Fátima da Silva             15.889 01/07/96                  2.660,94                5.848,93
Roseli Francisca de Melo             16.463 12/09/96                  1.400,00                3.034,93
Roseli Souza Almeida dos Santos             16.180 02/09/96                  2.200,00                4.769,17
Rosemari Salete Dalmolin Silva             16.205 19/09/96                  1.600,00                3.468,49
Rosiani Cristina Campos             16.342 03/09/96                  3.500,00                7.587,32
Rosilda Correia Belém             16.189 31/05/96                  2.589,54                5.850,03
Rudiney da Silva Lacerda             16.044 01/08/96                  1.962,50                4.264,82
Samuel Almeida da Silva             16.072 01/09/96                14.047,85              30.453,00
Santinor Pires de Lima             17.343 24/09/97                10.000,00              20.568,24
Scheilla Dias da Silva             16.516 01/09/96                  1.456,19                3.156,74
Selma da Silva             16.544 01/08/96                  6.408,85              13.927,44
Silberto Carlos Biscaia Cardoso             16.362 01/10/96                  6.000,00              12.996,64
Silvestre Chagas de Moraes 16.756 21/01/97                17.000,00              36.380,26
Silvia Regina Floriani             16.549 03/09/96                  6.900,00              14.957,85
Silvio Asinelli Filho             17.536 20/11/97                60.000,00             122.602,09
Simone Rodrigues de Lima             16.654 06/12/96                  6.600,00              14.208,89
Sirlei Fagundes Pedrozo             16.902 01/09/96                  3.918,43                8.494,39
Sirley de Camargo Fila             15.941 01/08/96                  1.977,56                4.297,55
Soema do Rocio Fernandes             16.129 16/07/96                  2.100,00                4.615,95
Solange dos Santos             16.536 01/09/96                  4.203,58                9.112,54
Sueli Arantes             16.089 16/07/96                  3.735,00                8.209,79
Sueli da Silva             16.479 12/09/96                  2.376,00                5.150,70
Sueli de Fátima Arantes             17.983 07/05/98                  2.000,00                3.974,75
Sueli de Fátima dos Santos             16.957 10/12/97                  1.600,00                3.253,60
Sueli Maria Fernandes de Oliveira             16.517 04/09/96                  1.500,00                3.251,71
Suzy Ivany Simão             21.067 31/07/03                  4.481,82                5.143,75
Tânia Mara Oliveira Barros             16.480 03/09/96                  2.600,00                5.636,29
Telma Tieko Kato             16.014 07/08/96                18.000,00              39.116,82
Teodoro Novak             16.701 19/09/96                     800,00                1.734,24
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Tereza da Silveira Braga da Silva             15.949 01/08/96                     502,97                1.093,03
Tereza Jancoski de Arruda             16.711 01/09/96                  2.453,44                5.318,58
Tereza Rodrigues dos Santos             16.810 04/11/96                  3.000,00                6.478,76
Terezinha dos Santos Lima             16.348 08/10/96                     950,00                2.057,80
Terezinha dos Santos Pereira             16.547 03/09/96                  3.500,00                7.587,32
Trajano de Jesus Gonçalves             16.252 01/09/96                  4.627,76              10.032,08
Valdecir Pedroso Ferreira             16.302 01/10/96                  2.000,00                4.332,21

Data CRÉDITO Valor
CREDORES HABILITAÇÃO Cert. JCJ INICIAL Atualizado
Valdecir Rodrigues             16.483 04/09/96                  4.100,00                8.888,00
Valdenizio Ap. do Nascimento             16.016 01/08/96                13.823,85              30.041,39
Valdeny Cozendey de Almeida             17.124 26/05/97                  4.200,00                8.710,83
Valdir Francisco Pires             16.899 01/08/96                     500,00                1.086,58
Valdivina de Fátima de Souza             18.741 27/06/96                     600,00                1.335,67
Valfrido Gabriel Ribeiro             15.997 16/07/96                  8.670,00              19.057,27
Valmir Pedro Fialla             16.172 02/09/96                  8.950,00              19.401,85
Valquides Porfírio Pereira             16.178 01/08/96                  6.806,90              14.792,46
Valter Coelho Barbosa             16.381 23/07/96                  2.400,00                5.275,37
Vanderlei Basílio Vieira             16.697 11/12/96                  1.900,00                4.090,44
Vânia Regina P. Bona             17.125 10/06/97                12.000,00              24.837,54
Varidiane Pereira Bleichewel             15.803 08/05/96                     600,00                1.355,46
Vilson Felix do Nascimento             16.012 31/07/96                  1.750,00                3.846,62
Wagner Robert Pereira             16.595 01/09/96                  6.231,81              13.509,35
Wanderlei Rodrigues Siqueira             16.452 01/09/96                  2.702,30                5.858,06
Wilson Mendes Betin             16.346 07/11/96                  1.500,00                3.239,38
Zélia Modesto Ricardo             17.110 04/07/97                  5.700,00              11.736,36
Zulmira dos Santos Costa             16.520 27/09/96                  1.800,00                3.902,05
SUB-TOTAL       3.314.136,31          7.039.319,46

HABILITAÇÃO SOB Nº 16.197
Data CRÉDITO Valor

CREDORES HABILITAÇÃO Cert. JCJ INICIAL Atualizado
Adão Antunes Vaz 16.197 02/09/96                  3.079,22                6.675,15
Ana de Souza             16.197 02/09/96                  3.288,13                7.128,02
Antônio Leal de Deus             16.197 02/09/96                  2.916,56                6.322,53
Antônio Joesio Bueno Meira             16.197 02/09/96                  7.543,35              16.352,51
Apolônia Marszankowski             16.197 02/09/96                  3.748,68                8.126,41
Carmelinda Franco da Silva             16.197 02/09/96                  2.066,42                4.479,60
Celso Marcelino             16.197 02/09/96                  4.907,20              10.637,85
Cineide Pinto Dias             16.197 02/09/96                  2.733,21                5.925,07
Claudete Pinto Dias             16.197 02/09/96                  3.433,53                7.443,22
Cleudibel do Rocio Weber             16.197 02/09/96                11.439,68              24.798,99
Cleuza Aparecida Menezes             16.197 02/09/96                  2.317,63                5.024,17
Creusa Borin dos Santos             16.197 02/09/96                  2.204,93                4.779,86
Cleusa Leal de Souza             16.197 02/09/96                  2.967,21                6.432,33
Cleusa Maria Santos Navarqui             16.197 02/09/96                  3.129,79                6.784,77
Darcy Ferreira da Silva             16.197 02/09/96                  3.121,43                6.766,65
Dirce Fernandes de Matos             16.197 02/09/96                  1.927,76                4.179,01
Doraci Gomes Domingos             16.197 02/09/96                  2.703,72                5.861,14
Elibria Agostinho Sampaio             16.197 02/09/96                  7.593,34              16.460,88
Floriano Michaluz             16.197 02/09/96                  2.435,05                5.278,71
Gerson Monteiro Leite             16.197 02/09/96                  3.466,16                7.513,96
Hilda Ferreira de Lima Belem             16.197 02/09/96                  2.252,59                4.883,18
Idoraci Farias             16.197 02/09/96                  2.916,31                6.321,99
Izabela Batista Mendes             16.197 02/09/96                  2.527,04                5.478,13
João Graceu de Paula             16.197 02/09/96                  5.596,39              12.131,88
Joaquim Dias Teixeira             16.197 02/09/96                  3.071,50                6.658,41
José Caetano de Farias             16.197 02/09/96                  3.941,52                8.544,45
João Roni Bernar             16.197 02/09/96                10.928,72              23.691,33
José Vieira dos Santos             16.197 02/09/96                  2.768,12                6.000,74
Josefa de Mello Santos             16.197 02/09/96                  2.099,73                4.551,80
Judite Merica de Oliveira             16.197 02/09/96                  2.695,55                5.843,43
Laércio Gomes da Silva             16.197 02/09/96                  2.779,66                6.025,76
Léa Alves da Silva             16.197 02/09/96                  3.691,17                8.001,74
Leonardo Baron             16.197 02/09/96                  2.255,35                4.889,16
Lindacir Messias C. Wudarski             16.197 02/09/96                  3.339,73                7.239,88
Madalena Batista da Silva             16.197 02/09/96                  3.399,20                7.368,80
Maria Aparecida da Silva             16.197 02/09/96                  2.898,02                6.282,34
Maria da Conceição Monteiro             16.197 02/09/96                  3.170,18                6.872,33
Maria Cruz Giusepetti             16.197 02/09/96                  3.645,82                7.903,43

Data CRÉDITO Valor
CREDORES HABILITAÇÃO Cert. JCJ INICIAL Atualizado
Maria da Conceição Ribeiro             16.197 02/09/96                  2.530,78                5.486,24
Maria Gomes de Camargo             16.197 02/09/96                  3.367,27                7.299,58
Maria das Graças Cassemiro             16.197 02/09/96                  2.297,78                4.981,14
Maria Livina Jacó             16.197 02/09/96                  1.750,48                3.794,70
Maria Nadir dos Santos             16.197 02/09/96                  2.963,50                6.424,29
Maria Raimunda Monteiro             16.197 02/09/96                  3.398,48                7.367,24
Marivone Vicente da Costa             16.197 02/09/96                  2.206,66                4.783,61
Marlon Marçal             16.197 02/09/96                  2.466,07                5.345,96
Nadir Lima Gonçalves             16.197 02/09/96                  2.143,67                4.647,06
Nelson Ivair Rodrigues             16.197 02/09/96                  6.629,69              14.371,87
Neuza Aparecida Oliveira Miranda             16.197 02/09/96                  2.986,76                6.474,71
Olívio Gomes             16.197 02/09/96                  2.344,68                5.082,81
Ovídio Andrade da Silva             16.197 02/09/96                  8.350,36              18.101,95
Pedro Correia             16.197 02/09/96                  3.046,14                6.603,44
Pedro de Jesus Soares             16.197 02/09/96                  5.688,81              12.332,23
Reginalda Maria Scherigoski             16.197 02/09/96                  2.738,81                5.937,21
Reginaldo Meireles de Araújo             16.197 02/09/96                10.006,14              21.691,36
Rosilda Vaz Padilha             16.197 02/09/96                  4.545,38                9.853,50
Rozana Correia da Silva             16.197 02/09/96                  1.863,69                4.040,12
Rosane dos Santos Silva             16.197 02/09/96                  3.121,96                6.767,80
Roseli Aparecida Felipe             16.197 02/09/96                  2.042,34                4.427,39
Rosenilda Alves de Lima             16.197 02/09/96                  1.408,16                3.052,62
Sandra Terezinha Aparecida Santos             16.197 02/09/96                  3.681,07                7.979,84
Valdete da Rocha Lúcio             16.197 02/09/96                15.082,33              32.695,55
Valdelice Rocha Gonçalves             16.197 02/09/96                  2.970,05                6.438,49
Valdomiro Dias dos Santos             16.197 02/09/96                  2.690,85                5.833,24
Vanderlei Aparecido da Silva             16.197 02/09/96                  2.385,16                5.170,56
Vera Lúcia Nogueira Santos             16.197 02/09/96                  1.394,30                3.022,57
Vilma Ferreira de Souza             16.197 02/09/96                  1.758,49                3.812,06
Zeni Carvalho Silva             16.197 02/09/96                  3.284,87                7.120,96
SUB-TOTAL    252.144,33             546.599,68

HABILITAÇÃO SOB Nº 16.872
Data CRÉDITO Valor

CREDORES HABILITAÇÃO Cert. JCJ INICIAL Atualizado
Clarice Felipe de Oliveira 16.872 06/08/96                  3.000,00                6.519,47
Cleonice Aparecida dos Santos             16.872 22/11/96                  3.000,00                6.478,76
Denize Baja             16.872 06/08/96                     560,00                1.216,97
Evanilde Aparecida Petini             16.872 06/08/96                  2.300,00                4.998,26
Rosi Maria Portela Padilha             16.872 06/08/96                  2.400,00                5.215,58
Rute Silva Ferreira             16.872 06/08/96                  1.500,00                3.259,74
Terezinha Rodrigues Ferreira             16.872 06/08/96                  2.500,00                5.432,89

Vilma Marlene Mastangelo dos Santos             16.872 15/10/96                  2.500,00                5.415,27
SUB-TOTAL  17.760,00              38.536,93

HABILITAÇÃO SOB Nº 16.786
Data CRÉDITO Valor

CREDORES HABILITAÇÃO Cert. JCJ INICIAL Atualizado
Adilson Messias de Souza             16.786 02/09/96                  6.500,00              14.090,73
Ivani dos Santos da Rosa             16.786 20/09/96                  1.500,00                3.251,71
Jelso Barbosa             16.786 31/10/96                  2.250,00                4.873,74
Miro Dias de Paula             16.786 11/12/96                     980,00                2.109,81
Roseli Mikos             16.786 08/10/96                  2.700,00                5.848,49
Roseli Terezinha dos Santos             16.786 22/10/96                  1.200,00                2.599,33
SUB-TOTAL    15.130,00              32.773,80

HABILITAÇÃO SOB Nº 17.422
Data CRÉDITO Valor

CREDORES HABILITAÇÃO Cert. JCJ INICIAL Atualizado
 Adelaide Vieira 17.422 06/06/97                  3.000,00                6.209,38
 José Aparecido dos Santos             17.422 11/06/97                  3.300,00                6.830,32
 Marta Aparecida da Silva             17.422 06/06/97                  3.600,00                7.451,26
 Suzete Cordeiro de Alencar             17.422 11/06/97                10.000,00              20.697,95
SUB-TOTAL                19.900,00             41.188,92

HABILITAÇÃO SOB Nº 16.188
Data CRÉDITO Valor

CREDORES HABILITAÇÃO Cert. JCJ INICIAL Atualizado
Maria de Lourdes C. dos Santos Macedo 16.188 23/07/96                  1.260,00                2.769,57
Noemia de Jesus Negrão             16.188 23/07/96                  1.225,00                2.692,64
Iraci Ramos Ribeiro             16.188 23/07/96                  1.050,00                2.307,97
Ângela Maria Lisboa             16.188 23/07/96                     800,00                1.758,46
SUB-TOTAL                  4.335,00               9.528,64

HABILITAÇÃO SOB Nº 17.310
Data CRÉDITO Valor

CREDORES HABILITAÇÃO Cert. JCJ INICIAL Atualizado
Amélia Mordas Paczyk             17.310 16/12/96                  4.850,00              10.441,38
Amado Protski de Abreu             17.310 01/12/96                  1.704,87                3.670,35
Aparecida de Fátima Moreira             17.310 30/04/97                  1.450,00                3.025,13
Arnaldo Paulo do Nascimento             17.310 21/07/97                  2.200,00                4.529,82
Cleonice dos Reis Guimarães             17.310 08/01/97                  1.100,00                2.354,02
Edson Veiga da Silva             17.310 01/12/96                  1.865,20                4.015,52
Edu Marcelo Blasczak             17.310 16/12/96                  2.000,00                4.305,73
Madalena Teixeira Cecílio             17.310 23/01/97                  1.550,00                3.317,02
Márcia Grybowski Rodrigues             17.310 16/12/96                       95,00                   204,52
Marlene Rosa dos Santos             17.310 03/02/97                  1.300,00                2.749,21
Norisvaldo Vieira             17.310 15/05/97                  1.400,00                2.903,61
Odorica Alves Cordeiro             17.310 07/03/97                  1.200,00                2.526,69
Rute da Silva Meira             17.310 19/03/97                  3.000,00                6.316,73
Tereza de Souza Kielba             17.310 28/07/97                  1.700,00                3.500,32
SUB-TOTAL     25.415,07              53.860,06
HABILITAÇÃO SOB Nº 16.809

Data CRÉDITO Valor
CREDORES HABILITAÇÃO Cert. JCJ INICIAL Atualizado
Adão Miguel Padilha             16.809 24/09/96                  4.429,84                9.603,03
Adélcio Aparecido Pires de Faria             16.809 19/09/96                     898,42                1.947,60
Adir Gonçalves             16.809 19/09/96                  3.970,41                8.607,07
Airton de Souza             16.809 24/09/96                31.458,89              68.196,73
Albino Mikaloski             16.809 19/09/96                  3.170,86                6.873,81
Alcione Collaço da Silva             16.809 24/09/96                11.831,02              25.647,34
Aldo Bernieri             16.809 24/09/96                46.043,59              99.813,51
Alexandre Hauss             16.809 24/09/96                20.360,49              44.137,57
Altair José Cochinski             16.809 24/09/96                11.464,59              24.852,99
Altamir Luiz Sctenello             16.809 24/02/97                  8.350,00              17.658,38
Alzeni Barbosa Lopes             16.809 19/09/96                  3.929,68                8.518,78
Amélia Bubniak             16.809 24/09/96                  9.540,88              20.682,77
Ana Rosa Pires de Paula             16.809 24/09/96                  3.341,55                7.243,83
Anastácia Wenc             16.809 19/09/96                  5.539,00              12.007,47
Andréa R. Dantas de Melo de Oliveira             16.809 24/09/96                69.223,21             150.062,40
Angelino José Matoso             16.809 24/02/97                  2.500,00                5.286,94
Aparecido Lauriano             16.809 24/09/96                  5.579,28              12.094,79
Arlete Maria da Rocha             16.809 24/09/96                  9.458,04              20.503,18
Áurea Padilha Alves             16.809 24/09/96                  4.756,12              10.310,34
Avelino Mazer             16.809 24/09/96                  8.240,80              17.864,45
Benedito Nazaré da Silva             16.809 24/09/96                  7.919,43              17.167,78

Data CRÉDITO Valor
CREDORES HABILITAÇÃO Cert. JCJ INICIAL Atualizado
Benedito Pires             16.809 19/09/96                  2.280,22                4.943,07
Benedito Xavier dos Reis             16.809 19/09/96                  3.303,93                7.162,28
Cacilda Alves dos Santos             16.809 24/09/96                  3.706,29                8.034,51
Carlos Lajus             16.809 19/09/96                  7.029,64              15.238,89
Cecília Soczek             16.809 24/09/96                  7.932,41              17.195,92
Célia Pereira Monteiro             16.809 19/09/96                  3.821,71                8.284,72
Claudemir Soares da Silva             16.809 19/09/96                     686,96                1.489,20
Cláudia Ladaniski Slepack             16.809 24/09/96                  3.821,15                8.283,51
Cláudio Gembaroski             16.809 24/09/96                16.287,40              35.307,90
Cleide Perpétua de Souza             16.809 24/09/96                  9.077,53              19.678,31
Clotário Teixeira Miranda             16.809 24/09/96                  4.691,48              10.170,21
Deolindo Pedrinho Calegari             16.809 21/01/97                25.859,00              55.338,66
Dirceu Valentim dos Santos             16.809 24/09/96                10.383,55              22.509,51
Edinaldo Araújo de Aquino             16.809 24/09/96                  2.400,00                5.202,73
Edna de Lima Camargo             16.809 24/09/96                  5.537,60              12.004,44
Elcio Rodrigues Coutinho             16.809 19/09/96                     668,97                1.450,20
Eliane Metz Cochinski             16.809 24/09/96                  4.539,63                9.841,03
Elizabete Maria Carniel Christensen             16.809 24/02/97                  9.200,00              19.455,94
Elza Duenhas da Silva             16.809 19/09/96                  5.045,10              10.936,79
Enéas Rosa dos Santos             16.809 24/09/96                  6.402,98              13.880,41
Erci Joaquim dos Santos             16.809 19/09/96                14.353,02              31.114,55
Erinéia Almeida Barbosa             16.809 24/09/96                  4.294,74                9.310,16
Etelvina da Silva Pacheco             16.809 24/09/96                  5.595,24              12.129,39
Filomena Kotowicz Zebonek             16.809 24/09/96                11.674,50              25.308,04
Francisco Felix             16.809 19/09/96                  3.372,72                7.311,40
Francisco Rodrigues da Silva             16.809 24/09/96                27.475,34              59.561,17
Gabriel Ferrarini             16.809 24/09/96                99.872,55             216.504,19
Genésio Alves de Souza             16.809 19/09/96                  3.753,90                8.137,72
Gessane do Nascimento Stadler             16.809 24/09/96                18.535,37              40.181,06
Gilberto Sebastião Ribeiro Borges             16.809 24/09/96                97.502,29             211.365,93
Gilson Santos             16.809 24/09/96                12.834,88              27.823,51
Guaraci Lustosa Nogueira             16.809 20/01/97                50.197,00             107.422,36
Hélio Pires da Silva             16.809 24/09/96                19.319,31              41.880,49
Inês Soares da Luz da Silva             16.809 24/09/96                44.449,72              96.358,31
Iolanda Aparecida da Costa Wosowic             16.809 24/09/96                  3.527,30                7.646,50
Iolanda Metz Cochinski             16.809 24/09/96                  4.593,79                9.958,44
Iolando Orchel             16.809 24/09/96                14.819,67              32.126,15
Ivo Crisanto             16.809 24/09/96                  2.455,06                5.322,09
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Jair de Souza             16.809 24/09/96                16.270,96              35.272,26
Jayme Ferreira de Lima             16.809 24/09/96                  9.657,13              20.934,77
Jefferson Pereira de Lima             16.809 24/09/96                37.611,32              81.534,00
João Aleixo Vernich             16.809 24/09/96                  1.684,41                3.651,47
João Aparecido Gutierrez             16.809 19/09/96                10.871,29              23.566,83
João Carlos de Lima             16.809 24/09/96                10.510,47              22.784,65
João Ponzoni             16.809 19/09/96                14.521,13              31.478,97
Jorge dos Santos             16.809 24/09/96                  7.982,55              17.304,61
José Caetano da Silva             16.809 19/09/96                  5.183,27              11.236,32
José Lopes de Barros             16.809 24/09/96                10.364,33              22.467,84
José Nilson de Oliveira             16.809 19/09/96                  6.776,43              14.689,98
José Olimpio da Silva             16.809 24/09/96                     656,42                1.422,99
José Ozório dos Santos             16.809 24/09/96                  4.330,43                9.387,53
José Roberto Orsi             16.809 24/02/97                20.000,00              42.295,51
Joval Moiseis             16.809 24/09/96                15.030,07              32.582,26
Júlio Padilha             16.809 24/09/96                  4.465,73                9.680,83
Launice Inocêncio Chiarello             16.809 19/09/96                  4.370,35                9.474,07
Leanir Terezinha Mazziero             16.809 24/09/96                12.590,84              27.294,48
Leonel Apolinário Leite             16.809 24/09/96                     800,00                1.734,24
Leônidas Batista da Rocha             16.809 24/09/96                19.386,01              42.025,08
Lourdes Baroni de Almeida Pereira             16.809 24/09/96                29.099,47              63.081,97
Lúcia Krupa             16.809 19/09/96                  8.158,74              17.686,56
Luciane Cristiane Kleinke Stakowian             16.809 24/09/96                  8.994,61              19.498,56
Luis Carlos de Siqueira Cortes             16.809 19/09/96                  2.809,58                6.090,62
Luis Carlos Santos             16.809 24/09/96                20.236,56              43.868,91
Luiz Antônio de Miranda             16.809 24/09/96                  4.505,74                9.767,56
Manoel Domingos Santos             16.809 24/09/96                  6.320,38              13.701,35

Data CRÉDITO Valor
CREDORES HABILITAÇÃO Cert. JCJ INICIAL Atualizado
Márcia Terezinha de Carvalho             16.809 24/09/96                  3.195,54                6.927,31
Maria Aparecida Gouveia Conrado             16.809 19/09/96                  3.065,75                6.645,95
Maria Aparecida Pereira de Jesus             16.809 24/09/96                26.684,65              57.847,11
Maria Duenhas da Conceição             16.809 24/09/96                  4.903,21              10.629,20
Maria Izabel de Oliveira             16.809 19/09/96                  3.990,19                8.649,95
Maria Leonor Lemes de Jesus             16.809 19/09/96                  3.566,79                7.732,10
Maria Moema Siqueira Suus             16.809 24/09/96                  7.349,06              15.931,33
Marilene Aparecida Gritten da Silva             16.809 24/09/96                17.213,44              37.315,38
Marilene Sgoda             16.809 24/09/96                  1.258,00                2.727,10
Mário Antônio             16.809 19/09/96                     687,79                1.490,99
Mário Luiz Zimmy             16.809 24/09/96                  9.234,01              20.017,53
Marisa Araújo Leal da Silva             16.809 24/09/96                  8.942,41              19.385,40
Marlene Martins Monteiro da Silva             16.809 24/09/96                11.236,20              24.357,89
Marli Aparecida de Campos             16.809 24/09/96                  5.037,16              10.919,58
Marta Luiza Anacleto da Silva             16.809 19/09/96                  3.735,46                8.097,75
Mercedes Maria Rontal             16.809 24/09/96                16.218,12              35.157,72
Moacir Novaes Santos             16.809 24/09/96                  5.296,10              11.480,91
Nair Rodrigues de Oliveira             16.809 19/09/96                  3.495,23                7.576,98
Nelson Padilha             16.809 24/09/96                  4.313,54                9.350,91
Neuci do Rocio Berrio             16.809 24/09/96                  3.631,57                7.872,53
Neusa do Carmo Chula dos Santos             16.809 19/09/96                  4.439,41                9.623,77
Nelza Riccetto dos Santos             16.809 24/09/96                  3.328,30                7.215,10
Nilcéia dos Santos Montovani             16.809 24/09/96                  2.400,00                5.202,73
Noel de Assis             16.809 24/09/96                47.411,64             102.779,18
Oliete Petruy             16.809 19/09/96                  3.699,95                8.020,77
Osias Mauricio da Silva             16.809 24/09/96                  9.332,42              20.230,86
Osvaldo Fernandes             16.809 19/09/96                  7.073,77              15.334,55
Paulo Martins             16.809 24/09/96                20.245,19              43.887,62
Paulo Rogério Gama             16.809 24/09/96                32.636,17              70.748,84
Pedro Magalhães             16.809 24/09/96                11.515,07              24.962,42
Riseude de Albuquerque             16.809 24/09/96                21.962,94              47.611,37
Rita Gembaroski dos Santos             16.809 24/09/96                10.134,22              21.969,01
Roberto Paulo Moreira             16.809 24/09/96                19.845,59              43.021,36
Rogério Nareski             16.809 24/09/96                  3.642,74                7.896,75
Romildo Alves do Nascimento             16.809 24/09/96                10.162,74              22.030,84
Ronaldo Cordeiro             16.809 24/09/96                18.803,10              40.761,45
Rose Aparecida Ivaciuk Palusque             16.809 24/09/96                  4.580,62                9.929,89
Sandra Mara Tavares Bório             16.809 24/09/96                24.048,77              52.133,04
Sandra Valéria Ferreira             16.809 24/09/96                10.824,41              23.465,21
Sebastião Alidir Poli             16.809 19/09/96                  1.746,71                3.786,53
Sebastião Bronoski de Miranda             16.809 24/09/96                  4.004,78                8.681,58
Sebastião Lopes de Morais             16.809 24/09/96                  5.378,32              11.659,15
Sebastião Malta de Alencar             16.809 24/09/96                  7.226,96              15.666,64
Sebastião Rodrigues da Cruz             16.809 24/09/96                26.825,81              58.153,12
Sidney Andrade de Oliveira             16.809 24/09/96                  6.388,71              13.849,48
Sirlei Terezinha da Rocha             16.809 24/09/96                  4.162,27                9.022,99
Solismar Vieira             16.809 24/09/96                  9.824,34              21.297,25
Tecla Frankowski             16.809 24/09/96                  4.056,62                8.793,96
Tereza Lúcio             16.809 19/09/96                10.675,58              23.142,57
Tereza Tavares Messias da Silva             16.809 19/09/96                  3.914,06                8.484,92
Tereza Vanilda Julio dos Santos             16.809 19/09/96                  4.705,26              10.200,09
Valmir Madeira Janete             16.809 24/09/96                19.449,69              42.163,13
Valter Pires da Silva             16.809 24/09/96                  6.665,74              14.450,02
Verônica Wenc             16.809 24/09/96                  4.552,45                9.868,82
Vilson Basso Ribas             16.809 24/09/96                10.265,54              22.253,69
Vitória Kupka             16.809 19/09/96                  4.775,80              10.353,00
Wilson Rodrigues Domingos             16.809 19/09/96                  2.791,55                6.051,54
SUB-TOTAL            1.683.047,73          3.644.281,53

TOTAL 1       5.535.097,28   11.802.087,89

CRÉDITOS PENDENTES DE JULGAMENTO

Data CRÉDITO Valor
CREDORES HABILITAÇÃO Cert. JCJ INICIAL Atualizado
Gersino Celestino Júnior             18.967    30.129,36
João Luiz Bartapele             24.539 23/06/93                  1.048,36
Lorena Alberton Diniz 20.782   6.726,02
Rosemari do Rocio Bozzi 20.031         2.500,00
Roseli Cordeiro 21.488          421,26
Elizete Vantiene dos Santos 21.468         359,40
SUB-TOTAL 41.184,40                          -

HABILITAÇÃO SOB Nº 16.652
Data CRÉDITO Valor

CREDORES HABILITAÇÃO Cert. JCJ INICIAL Atualziado
Adenize Alves dos Santos 16.652 81,76
Alzira Vieira da Silva 501,74
Brandina da Silva Oliveira 899,37
Benedita Colaço Galvão 589,08
Cleusa Pavan      1.403,19
Divanir Sebastiana Lourenço 501,14
Eloi dos Santos     1.200,00
Fátima da Silva Severino    1.300,00
Francisco Brito         1.500,00

Gilselei de Fátima Rodrigues                  1.100,00
Gonzaga Francisco de Jesus             500,00
Irene Silveira              1.200,00
Iris Francisca Strugala              2.100,00
Joana Aparecida Lhamas            3.157,43
José Pepe Camargo Filho 827,25
Jurandir de Lima             2.100,00
Leonice de Souza dos Santos             2.300,00
Leila Aparecida Padilha                1.500,00
Luzinete H. da Silva                1.262,15
Lucilia de Lourde Alencar                1.500,00
Matilde G. da Silva            3.507,26
Maria Odete de Prado             2.205,01
Maria José Ribeiro dos Santos             2.205,01
Maria Eva Coutinho          1.904,33
Maria Inês K. Kavtski              750,00
Neuza Macedo da Silva 3.010,85
Orlando Kulicz              700,00
Oliveira Dutra            1.229,95
Pedro Paulo Batista            1.200,00
Rosalina Rodrigues da Silva              1.000,00
Sônia Leal de Lima              1.100,00
Terezinha da Silva Levandoski              500,00
SUB-TOTAL          44.835,52                          -

HABILITAÇÃO SOB Nº 19.277
Data CRÉDITO Valor

CREDORES HABILITAÇÃO Cert. JCJ INICIAL Atualizado
Maria de Fátima Guimarães             19.277        13.690,15
Sidnéia Aparecida dos Santos Melo             19.277         2.418,32
Maria Cleuza da Silva Santos             19.277        3.400,00
Maria do Carmo Souza             19.277       3.400,00
Ilda de Lima Pereira             19.277         2.498,38
Julio César Ribeiro dos Santos             19.277          3.200,00
SUB-TOTAL        28.606,85                          -

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO SOB Nº 16.808
Data CRÉDITO Valor

CREDORES HABILITAÇÃO Cert. JCJ INICIAL Atualizado
Adijena Barbosa de Souza dos Santos             16.808 05/09/96                  2.480,87                5.378,04
Amélia Sluga             16.808 11/12/96                  1.000,00                2.152,86
Ângela Maria Habinovski             16.808 05/09/96                  7.592,78              16.459,66
Antônio Carlos de Oliveira             16.808 01/10/96                  2.500,00                5.415,27
Antônio José Cruz Pereira             16.808 05/09/96                  1.053,90                2.284,65
Arlinda Mira Rocha             16.808 05/09/96                  3.629,43                7.867,90
Avelino Rene Cury Simões             16.808 04/11/96                18.500,00              39.952,33
Beatriz Chepanski             16.808 02/09/96                  2.500,00                5.419,51
Cláudio de Lima             16.808 05/09/96                  3.813,08                8.266,01
Eliseu de Lima Tonczak             16.808 01/10/96                  1.041,46                2.255,91
Eluina Cecília da Silva             16.808 08/10/96                  1.000,00                2.166,11
Eurico Rego             16.808 07/08/96                  3.900,00                8.475,31
Eziquiel Frugeri Martins             16.808 05/09/96                  1.000,00                2.167,80
Francisca Ayres da Silva             16.808 05/09/96                  2.440,61                5.290,77
Francisco Sérgio Serda da Motta             16.808 01/10/96                  1.552,00                3.361,80
Gilberto Castanho de Moura             16.808 08/10/96                  1.200,00                2.599,33
Iara Cléa Novoa             16.808 05/09/96                  4.000,00                8.671,22
Iluina de Lara Gouveia             16.808 05/09/96                  2.934,13                6.360,62
Inês Dunaewski             16.808 01/08/96                  3.502,68                7.611,87
Irene de Souza             16.808 05/09/96                  3.633,40                7.876,50
Izabel da Aparecida Medeiros             16.808 05/09/96                  3.144,84                6.817,40
Jacinto  Ramos             16.808 02/09/96                  1.300,00                2.818,15
João Wanderley Santana             16.808 14/10/96                  1.200,00                2.599,33
Joel Ribeiro dos Santos             16.808 14/10/96                19.000,00              41.156,04
José Denilson de Lima             16.808 05/09/96                  4.768,63              10.337,46
José Vieira             16.808 05/09/96                  4.126,94                8.946,40
Laércio Aparecido de Jesus             16.808 16/09/96                  3.063,00                6.639,99
Lenira Antonia da Cunha Afonso             16.808 11/09/96                  5.861,00              12.705,50
Lourdes Pereira Barth             16.808 04/11/96                  2.935,00                6.338,38
Marcos José Ferreira             16.808 01/10/96                  1.200,00                2.599,33
Margarida Figueiredo Lima             16.808 01/10/96                12.000,00              25.993,29
Maria Aparecida  Lima             16.808 01/10/96                  1.606,00                3.478,77
Maria Aparecida Pereira             16.808 05/09/96                  2.891,52                6.268,25
Maria de Lurdes Alves dos Santos de Lima             16.808 01/10/96                  1.127,00                2.441,20
Marilena do Carmo dos Santos             16.808 05/09/96                  3.043,23                6.597,13
Mário João Cantele             16.808 01/10/96                  1.500,00                3.249,16
Marise Gomes dos Anjos             16.808 12/12/96                  1.200,00                2.583,44
Nilcéia Fermino de Oliveira             16.808 08/10/96                  1.695,00                3.671,55
Nilza de Araújo dos Santos             16.808 05/09/96                  4.227,43                9.164,24
Paulo Sérgio Ziomek             16.808 11/09/96                  4.127,68                8.948,00
Pedro Valdir Rosa             16.808 05/09/96                  4.103,35                8.895,26
Reni Sebastiana da Silva             16.808 09/09/96                  4.070,29                8.823,59
Renildo Francisco Graciano             16.808 05/09/96                  6.344,77              13.754,22
Rita de Cássia dos Santos             16.808 08/10/96                  2.717,00                5.885,31
Ronaldo Gomes Duenhas             16.808 01/10/96                19.000,00              41.156,04
Rosana de Fátima Baida             16.808 04/11/96                  1.154,00                2.492,16
Rosi do Rocio dos Santos             16.808 05/09/96                  3.893,08                8.439,44
Sandra Chincoviaki             16.808 27/09/96                  5.780,00              12.529,91
Sandro Reginaldo dos Santos             16.808 01/10/96                  5.919,00              12.821,19
Sebastiana Norberto Ribeiro             16.808 05/09/96                  4.392,00                9.521,00
Sebastião Adilson R. Paes             16.808 05/09/96                  6.758,99              14.652,17
Sirlei de Fátima Siqueira de Matos             16.808 01/10/96                  2.213,00                4.793,60
Solange de Fátima Vieira             16.808 05/09/96                  9.846,25              21.344,75
Sueli Regina Machnievicz             16.808 07/08/96                  1.500,00                3.259,74
Valter Luiz Tunin             16.808 01/08/96                19.356,60              42.064,93
Vanira Castanho de Moura             16.808 14/10/96                  2.486,00                5.384,94
Vilma de Fátima M. dos Santos             16.808 05/09/96                  1.465,77                3.177,50
Zélia Ramos de Souza             16.808 05/09/96                  3.270,10                7.088,94
Zilda Marçal R. de Assunção             16.808 05/09/96                  2.944,86                6.383,88
SUB-TOTAL          256.506,67             555.855,06

TOTAL 2          371.133,44        555.855,06

 VALOR  * VALOR
 INICIAL  ATUALIZADO

TOTAL GERAL (1+2)       5.906.230,72   12.357.942,95

* VALORES  ATUALIZADOS  ATÉ  31/10/2005

SÍNDICO DA MASSA FALIDA BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANÁ (BADEP)
BLASGOMM FILHO

REPRESENTANTE LEGAL DO SÍNDICO

ELIZABETH CALMON DE PASSOS
JUÍZA DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO PARANÁ
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JUÍZO DE DIREITO DO 2ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA – AVENIDA

CANDIDO DE ABREU, 830 – CENTRO CIVICO.

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
ALTAMIRO LUCAS GOMES

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON, Juiz de
Direito da 2º Vara De Família Do Foro Central Da Comarca Da
Região Metropolitana De Curitiba, Capital Do Estado Do Pa-
raná, na forma da lei.

F A Z S A B E R a que conhecimento desta haja pertencer,
especialmente do (a) Sr (a) ALTAMIRO LUCAS GOMES, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos nº 179/2004, de ação ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO,
em que é requerente LURDES DE SOUZA NUNES GOMES e
requerido(a) ALTAMIRO LUCAS GOMES.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 65 “ Autos nº 179/2004. Desta forma,
determino proceda-se a citação por edital, para contestar em 15
dias, com as diligencias necessárias e prazo de 20 dias. Intime-
se. Curitiba, 15 de Junho de 2005. (a) Jefferson Alberto Johns-
son – Juiz de Direito.”

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores que serão afixados no
lugar de costume do Fórum e publicados na imprensa desta
Capital para a citação de ALTAMIRO LUCAS GOMES.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285 do CPC).

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 24 de junho de 2005. Eu (a) _______
Escrivão, digitei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON.
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
POSSÍVEIS INTERESSADOS,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR SIGURD ROBERTO BENGTSSON, MM. Juiz
de Direito desta QUINTA VARA CÍVEL, faz saber a todos,
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Cartório se processaram os autos de Inter-
dição sob nº 1532/2004, em que é requerente Celso Alves de
Matos Filho, brasileiro, solteiro, auxiliar de impressora, C.I.RG.
3.348.973-0-PR e CPF/MF. nº 655.642.519-20, residente na
rua Abelardo Laurindo de Brito, 100, Boqueirão, nesta Capital,
e requerido Jorge Alves de Matos, brasileiro, solteiro, C.I.RG.
3.527.843-5-PR, residente no mesmo endereço acima, nos quais
foi proferida a r. sentença que decretou a interdição do reque-
rido Jorge Alves de Matos, o qual não apresenta condições de
reger sua pessoa e bens, haja vista apresentar “uma doença
mental desde seu nascimento que é o Retardo Mental Grave
e mais o alcoolismo e droga adição. Suas doenças são duas: o
Retardo Mental Grave qualificado em F-72 e o transtorno
mental decorrente do uso de múltiplas drogas, sendo uma
pessoa totalmente incapaz para reger-se, administrar-se e
de praticar os atos da vida civil, sendo sua doença de cará-
ter permanente e não tem cura”, tendo sido nomeado seu
curador o seu irmão Celso Alves de Matos Filho, nos termos
da r. sentença de fl. 49/50, cuja decisão vai a seguir transcrita:
“Vistos, etc... Nestas condições, ante o contido no laudo peri-
cial elaborado, e atento ao r. parecer do digno representante do
Ministério Público, hei por bem julgar PROCEDENTE o pe-
dido, para o efeito de decretar a interdição de Jorge Alves de
Matos, nomeando-lhe curador pleno o seu irmão Celso Alves
de Matos Filho, o qual deverá ser intimado a prestar o compro-
misso legal no prazo de cinco dias, requerendo a prestação de
caução no prazo de dez dias, ou requerer sua dispensa, uma vez
comprovada a inexistência de bens a acautelar. Defiro igual-
mente, o benefício da Justiça Gratuita. Proceda-se à inscrição
da presente no Registro Civil, e a publicação pela imprensa,
observando-se o estatuído pelo art. 1.184 do CPC. Cumpra-se
o disposto nos artigos 1.187 e seguintes do CPC. Comunique-
se ao Tribunal Regional Eleitoral. P. R. I. Curitiba, 29 de agos-
to de 2005. (a) SIGURD ROBERTO BENGTSSON - Juiz de
Direito.” Do que para constar, expedi o presente Edital, que
será publicado e afixado nos termos da lei. Curitiba, 18 de no-
vembro de 2005.. Eu. _________________________, (UBI-
RAJARA BINHARA), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi e
assino por ordem do MM. Juiz de Direito, na forma da Portaria
nº. 001/87.

UBIRAJARA BINHARA
ESCRIVÃO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL – COMARCA
DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ REGISTRO DE
IMÓVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO - Rua José Loureiro,
133 18º Andar - Fone: 3233-4107 - Fax: 3224-8606 - ITALO
CONTI JÚNIOR – OFICIAL - CIC Nº 004056559/91 –
EDITAL -
ITALO CONTI JÚNIOR, Oficial do Registro de Imóveis da
Oitava (8ª) Circunscrição desta Comarca de Curitiba/PR, na
forma da Lei etc. - FAZ SABER, a todos que o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que se acham deposita-
dos em seu Cartório, na Rua José Loureiro nº 133, 18º Andar,
nesta Capital, como determina o art. 19 da Lei 6.766, de
18.12.79, alterada pela Lei nº 9.785, de 29.01.99, os Autos con-
tendo os documentos exigidos pelo Art. 18 da referida Lei nº
6.766, referente ao Lotea-mento aprovado pela Prefeitura Mu-

nicipal local sob nº 2247 em 10/11/2003 conforme Decretos
nºs 1060/03 e 896/04, sob a denominação de “JARDIM HABI-
TALAR III”, situado no Distrito de Tatuquara, nesta Capital,
procedido no imóvel denominado Lote nº 03 da planta particu-
lar, com a área total de 48.400m², confrontando com os Lotes
02 e 03 e com o Ribeirão Campo de Santana, de forma irregu-
lar, objeto da Matrícula nº 86.201, deste Ofício, de proprieda-
de de “A.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.”
e “CHÁCARA ESPERANÇA LTDA.” cujos documentos ficam
franqueados ao exame dos interessados, na conformidade com
o citado art. 19. E, para que chegue ao conhecimento de todos,
expediu-se este edital que será publicado no “Diário da Justi-
ça” e em jornal local, por três dias consecutivos, podendo o
registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados
na data da última publicação. Curitiba, 09 de dezembro de 2005.
ITALO CONTI JÚNIOR – TITULAR

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL – COMAR-
CA DE CURITIBA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O DOUTOR FERNANDO ANTONIO PRAZERES, MM. JUÍZ
DE DIRFITO DA DÉCIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA,
CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI
ETC...
FA Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, nos autos de INTERDIÇÃO sob nº
21384/1979 que tem como requerente AFRANIO ULMÍR DE
ANDRADE, e requerido WILLY ULV DE ANDRADE, a sen-
tença a seguir transcrita: Vistos etc. Considerando que o cura-
dor nomeado faleceu, acolho o parecer do MP para nomear, em
substituição, AFRANIO ULMIR DE ANDRADE para igual
encargo, a fim de exercer a curatela de WILLY ULV DE AN-
DRADE, dispensando-o da hipoteca legal.P.R.I.Lavre-se o ter-
mo de compromisso, intimando o curador nomeado para vir
assina-lo em 05 dias. Expeça-se editais e mandado. Expeça-se
alvará.P.R.I. Sem custas. Curitiba, 04 de outubro de 2005. (a)
Fernando Antonio Prazeres, Juiz de Direito. E para constar,
mandou passar o presente edital devendo o mesmo ser publica-
do três vezes no Diário Oficial do Estado, na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, capital do Esta-
do do Paraná. aos seis dias do mês de outubro de 2.005. E.
Eu(a) Regina Estela Pereira Piasecki. Escrivã Designada, o di-
gitei e subscrevi. Fernando Antonio Prazeres – Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA

Avenida Cândido de Abreu, 535, 5º andar, CEP 80530-906
- Fone (41)3022-6004

Regina Estela Pereira Piasecki
Escrivã Designada
Dirce Rodrigues

Elizabeth P. Maia
Juramentadas

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O DOUTOR ROGÉRIO DE ASSIS, MM. JUÍZ DE DIREITO
DA DÉCIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC...

F A Z S A B E R/ a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, nos autos de CURATELA sob nº
901/2004 que tem como requerente NEUSINA FERNANDES
RIBEIRO e requerido FRANCISCO FERNANDES ASSUN-
ÇÃO, a sentença a seguir transcrita: Vistos e examinados es-
tes autos de ação de interdição, etc.I. Relatório. NEUSINA
FERNANDES RIBEIRO, devidamente identificada e repre-
sentada, ingressou com ação de interdição em face de seu
pai FRANCISCO FERNANDES ASSUNÇÃO, já qualifica-
do, alegando que o interditando sofreu A.V.C (Acidente Vas-
cular Cerebral), definida pelo código “F-01.8” da medicina,
cuja incapacidade exige representação legal para a prática
dos atos da vida civil, requerendo, ao final, os benefícios da
justiça gratuita, a declaração de interdição e a nomeação
como curadora. Cumprido o disposto no art. 1181 do CPC
(v.fls.31-32), o Ministério Público manifestou-se pela con-
cessão da tutela antecipada para conferir à requerente a
curadoria do interditando, no entanto, exigindo a realização
do exame pericial para fins previdenciários, o que foi aco-
lhido pelo juiz. Realizada a perícia médica (v.fls.57-61), a
requerente pediu o julgamento antecipado da lide e, na se-
qüência, manifestou-se o Ministério Público pela decreta-
ção da interdição e a nomeação da requerente como curado-
ra de seu pai (v.fls. 67-68). Comportando o feito julgamento
antecipado (art. 330, I, CPC), vieram os autos conclusos para
sentença. É o relatório. II – Fundamentos. Trata-se de pedi-
do de interdição em que a requerente objetiva ser nomeada

curadora de seu pai (Francisco Fernandes Assunção). Não
há provas a serem produzidas em audiência, vez que as ques-
tões de fato já foram suficientemente comprovadas, compor-
tando o feito julgamento antecipado (art. 330, I, CPC). Da
análise dos autos, restou amplamente demonstrada a inca-
pacidade absoluta do interditando para a prática dos atos
da vida civil em razão de o mesmo possuir deficiência men-
tal (art. 3º do vigente Código Civil). O interrogatório de fls.
31-32, realizado com a presença do interditando e do órgão
do Ministério Público, evidencia a sua reduzida capacidade
de discernimento das coisas cotidianas que acontecem ao seu
redor, justificando a concessão da tutela concedida liminar-
mente. No mesmo sentido, o laudo pericial concluiu que o
interditando sofreu “A.V.C (Acidente Vascular Cerebral)”,
“cujo o fato deixou seqüelas irreversíveis a sua memória,
sua linguagem, sua capacidade de aprendizagem, sua per-
cepção, seu julgamento, seu cálculo, sua orientação; em sín-
tese suas funções cognitivas, motoras e sociais.”(v.fls. 58-59).
Assim, enquadra-se em uma das hipóteses de cabimento da
tutela, prevista no art. 1767, inciso I, do vigente Código Ci-
vil. Quanto à nomeação da requerente como curadora do
interditando, tenho que não há nenhum óbice de fato que a
impeça de exercer tal incumbência, uma vez que são paren-
tes íntimos e não demonstram problemas de relacionamento
que dificultem o convívio em comum. Ademais, a legitimida-
de da requerente como curadora do interditando vem pre-
visto expressamente no art. 1775, §1º, do CC. Quanto aos
limites da curatela, considerando que o acidente vascular
cerebral do interditando reduziu sua capacidade de percep-
ção, julgamento e cálculo, etc, não poderá, sem estar devi-
damente representado por sua curadora, praticar qualquer
ato que importem alienação patrimonial, inclusive aqueles
de mera administração, bem como para ser representado
judicialmente em qualquer circunstância. III – Dispositivo.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formula-
do na inicial, para declarar a interdição de Francisco Fer-
nandes Assunção, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do arti-
go 5º, II do Código Civil, e, de acordo com o artigo 454, § 1º
do mesmo Códex, nomeando a sua filha NEUSINA FERNAN-
DES RIBEIRO como sua curadora, independentemente de
audiência de instrução e julgamento, tendo em vista que as
provas juntadas nos autos já são suficientes para o conven-
cimento do Juiz. Após o trânsito em julgado, expeça-se man-
dado para que a presente sentença seja inscrita no Registro
de Pessoas Naturais (LRP, arts. 29-V,92,93 e 107 § 1º). Pu-
blique-se no órgão oficial por três vezes, em conformidade
com o disposto no artigo 1184 do CPC. Diligências necessá-
rias. Oportunamente, feitas as anotações necessárias, arqui-
vem-se. Publique-se, Registre-se e Intime-se. Curitiba, 3 de
janeiro de 2006. (a) Rogério de Assis, Juiz de Direito. E, para
constar, mandou passar o presente Edital devendo o esmo ser
publicado três vezes no Diário Oficial do Estado, na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de agosto de
2.005. E Eu, .........................Regina Estela Pereira Piasecki,
Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

Rogério de Assis
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS NA DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO
DE NOEL ROGALSKI, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8a Vara Cível,
tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 687/2004, requeri-
do por RONALDO ROGALSKI em face de NOELI ROGAL-
SKI, brasileira, solteira, portadora da C.I. RG nº 4.926.066-0/
PR, nascida em 4 de março de 1966, nesta cidade de Curitiba-
PR, filha de Willi Rogalski e Arlete Santos Rogalski, residente
e domiciliada à Rua Pedro Siemens, nº 510, Bairro Xacim, nes-
ta Capital, da qual foi decretada a interdição através de decisão
proferida pelo Dr. Douglas Marcel Peres em 02 de setembro de
2005, transitada em julgado em 28 de setembro de 2005, decla-
rando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art. 3º, inciso II, do Código Civil, e
art. 1767, inciso I, do mesmo Estatuto Adjetivo, nomeando seu
curador o Sr. RONALDO ROGALSKI, brasileiro, casado,
garçom, portador da C.I. R.G. nº 3.157.865-5, inscrito (a) no
CPF/MF sob nº 578.259.049-15, residente e domiciliado à Rua
Pedro Siemens, nº 510, Bairro Xaxim, nesta Capital, que não
poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imó-
veis ou de qualquer natureza, pertencentes à interdita, sem au-
torização judicial. Os valores recebidos de entidade previden-
ciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimen-
tação e no bem estar da interdita. Obs.: A parte é beneficiaria
de assistência judiciária gratuita. E para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados e não possam de futuro alegar igno-
rância, expedi o presente que será publicado pela imprensa lo-
cal e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez
(10) dias, e afixados na forma da lei. Curitiba, 17 de outubro de
2005. Eu, Ana Paula Savaris Mayer, Escrevente Juramentada,
o subscrevo e dou fé. Douglas Marcel Peres –Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ANTONIO CARLOS
FAGUNDES DE OLIVEIRA

A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO RUTHES, MMA.
JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CU-
RITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quanto virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este juízo e Cartório da Vigési-
ma Vara Cível, se processam os termos da ação de substituição
da curadora nº 876/2003, requerida por MARIA DE FATIMA
FAGUNDES DE OLIVEIRA, na qual foi decretada a IN-
TERDIÇÃO de ANTONIO CARLOS FAGUNDES DE OI-
VEIRA, brasileiro, solteiro, portador de certidão de nascimen-
to nº 3045, fls.123, do livro 303, portador da CTPS nº 82.198,

Série 562, residente e domiciliado na Rua Evaristo da Veiga, nº
2910, bloco 02/A, apto. 03, Xaxim, que foi decretada a SUBS-
TITUIÇÃO DA CURADORA BERNARDINA DE OLIVEI-
RA, pela requerente MARIA DE FÁTIMA FAGUNDES DE
OLIVEIRA, brasileira, casada, maior, portadora da CI/RG sob
nº 4148263-0/PR, residente e domiciliada à rua Evaristo da
Veiga, nº 2910, Xaxim, Curitiba/PR, conforme se vê da parte
final da sentença a seguir transcrita: “Vistos, etc... Destarte,
diante dos fatos acima relatados e mais do que dos autos cons-
ta, julgo PROCEDENTE o pedido exposto na inicial, decretan-
do a substituição da curadora BERNARDINA DE OLIVEIRA,
pela requerente MARIA DE FÁTIMA FAGUNDES DE OLI-
VEIRA, Após trânsito em julgado, expeçam-se mandado de
averbação e os editais, na forma do artigo 1184 do Código de
Processo Civil, além de promover a intimação da curadora no-
meada para que assine o termo de compromisso no prazo de
lei. Publique-se, Registre-se, Intime-se. Curitiba, 29 de Abril
de 2005. (a) Astrid M. Carvalho Ruthes – Juíza de Direito”. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente
que será publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 10 de
agosto de 2005. Eu, Paulo Sérgio Dubena, escrevente juramen-
tado que o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM.
Juiz (Portaria 001/88).

Juízo de Direito da Vigésima Segunda Vara Cível Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Edital de
Publicação de Sentença de Interdição de Sérgio Koschla, para
conhecimento de terceiros, na forma abaixo, com o prazo de 20
(Vinte) dias. O(a) Doutor(a) Júlia M. Tesseroli, MM, Juiz(a) de
Direito da Vigésima Segunda Vara Cível da Comarca de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc. Faz Sa-
ber a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de Interdi-
ção, registrado sob nº 307/2005 de Interdição de Sérgio Kos-
chla, filho de Pedro Koschla e Eva Koschla, brasileiro, soltei-
ro, portador do RG nº 1.680.872-5, residente na Rua Coronel
Airton Palisant, 1088, Santa Quitéria, Curitiba/Pr, proposto por
Marlene Koschla Arantes, no qual por este Juízo através de
sentença proferida em data de 18 de agosto de 2005, foi decre-
tada a interdição do(a) requerido(a) Sérgio Koschla, pois exa-
minado, concluiu-se que o interditando tem doença mental que
é o retardo mental moderado, classificado em F-71 no CID-10.
Declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, e 1.767, I, ambos
do Código Civil, nomeando-lhe curadora a requerente Sra.
Marlene Koschla Arantes, brasileira, viúva, portadora do RG
nº 808.473-4 e CPF nº 299602829-53. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém no futuro alegue ignorância,
expedi o presente edital que será publicado pela imprensa local
e no Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias,
em obediência ao disposto nos arts. 1.184 e seguintes do Códi-
go de Processo Civil. Curitiba, 24 de Outubro de 2005. Eu,
Marlene Romeiro Coleta, empregada juramentada, subscrevi.(a)
Júlia Maria Tesseroli – Juiz(a) de Direito Substituta

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VALDINEI JOAQUIM RI-
BEIRO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: Nº 2005.1311-0

O DOUTOR MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA pes-
soalmente o réu VALDINEI JOAQUIM RIBEIRO, filho de
VALDEMAR RIBEIRO e LINAURA CANDIDO ARTERIO
JOAQUIM, atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO SABI-
DO, pelo presente CITA-Oe chama-o a comparecer perante este
Juízo, sito Av. Mal. Floriano Peixoto nº 672, 6º andar / Centro,
no dia 07/02/2006, às 13:20, a fim de ser interrogado nos refe-
ridos autos, a que responde como incurso nas sanções do LEI
10826/2003 - PORTE ILEGAL DE ARMA, ART. 14, CAPUT.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba, 29 de
dezembro de 2005, Estado do Paraná. Eu, Escrivã o
_______________ subscrevi.

MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO

Comarcas do Interior

Alto Paraná

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO
PARANÁ – PR

Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza
Naves s/nº - 87750-000- Alto Paraná-Pr

Fone-Fax – 0xx 44-447-1124

Autos nº 024/05 – Interdição
Requerente: Ministério Público
Interditando: Aparecido Batista da Silva
Data da Sentença: 12/Setembro/2005
Causa: Deficiência mental
Limites do Curador: prática de todos os atos da vida civil.
Curadora: Maria Batista da Silva
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, passou-se o presente edital
que será afixado e publicado na forma da Lei, por três vezes e
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com intervalo de dez (10) dias.
Alto Paraná, 01/Dezembro/2005.Eu, (Irene Francisca Torres
Navarrete Coan), Empregada Juramentada.

Valmir Graciano
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS DENUNCIADOS ANDRÉ
DOS SANTOS BENTO, DORIVAL MESSIAS MARU-

CHELLI, FERNANDO JOSÉ ALVES, JUNIOR CESAR
BONANCIN e MARCOS HENRIQUE MARTINS - COM

PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.
Processo-Crime nº. 2003.0000063-7

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze
(15) dias, que por este juízo e cartório criminal se processam
os autos de Processo-Crime nº 2003.0000063-7, e não tendo
sido possível citar pessoalmente a: 1) MARCOS HENRIQUE
MARTINS, nascido aos 20/02/1983, portador da cédula de iden-
tidade RG nº 9.262.592-3/PR, brasileiro, natural de Andirá –
PR, filho de Henrique Martins e de Maria Aparecida Caetano
Freire, residente na Rua Adolpho Gilioli nº 340, Santa Helena,
nesta cidade e Comarca; 2) DORIVAL MESSIAS MARUCHE-
LLI, brasileiro, natural de Andirá / PR, onde nasceu aos 25/04/
1971, filho de Moacyr Maruchelli e Aparecida Antonio Rodri-
guesMaruchelli, então residente na Rua Antonio Badesso, nº
46, Patrimônio Nossa Senhora Aparecida, neste Município e
Comarca; 3) FERNANDO JOSÉ ALVES, portador do RG nº
33.722.560-6 SSP/SP, brasileiro, natural de Catanduva/SP, onde
nasceu aos 29/09/1982, filho de Cícero Romão Alves e Rosali
Aparecida Jaques Alves, então residente na Rua Nova, nº 20,
Vila Industrial, nesta Cidade e Comarca; 04) JUNIOR CESAR
BONANCIN, vulgo “Zorba”, brasileiro, natural de Santo An-
tonio da Posse / SP, onde nasceu aos 16/12/1976, filho de José
Aparecido Bonancin e Aparecida de Lourdes Molina, então
residente na Rua Projetada, nº 35, fundos, nesta Cidade e Co-
marca, como os denunciados atualmente não tenham sido inti-
mados pessoalmente, pelo presente cita-o e chama-o a compa-
recer perante este juízo, Edifício do Fórum local, no dia 04 de
fevereiro de 2006, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do Processo-Crime nº
2003.0000063-7, onde foi denunciado pela conduta delituosa,
assim descrita na denúncia: “Entre os dias 20 e 21 de julho de
2003, em hora não precisada, nas dependências da cadeia pú-
blica local, localizada na Delegacia de Policia Civil da Andirá,
nesta cidade e Comarca de Andirá, os denunciados ADENIL-
SON APARECIDO PINOTTI, ANDRÉ DOS SANTOS BEN-
TO, DORIVAL MESSIAL MARUCHELLI, ÈDER RICARDO
DA SILVA, FERNANDO JOSÉ ALVES, JOSÉ ILSON TAVA-
RES DE LIMA, JÚNIOR CESAR BONANCIM, MARCOS
HENRIQUE MARTINS, OTÁVIO ALVES CORDEIRO e VIL-
SON DE OLIVEIRA PINTO JÚNIOR, todos mancomunados
entre si, com identidade de propósitos e comunhão de esforços,
agindo com consciência e vontade livres dirigidas à prática do
delito, serraram as grades de celas nº4, 5 e 6 e na grade de
proteção do referido solário, com o que deterioraram coisa
alheia, pertencente ao patrimônio do ESTADO DO PARANÁ,
consistente nas grades das celas nº 4, 5 e 6 e na grade de prote-
ção do solário, cujo valor do dano ainda não foi apurado.”,
estando assim incurso no artigo 163, parágrafo único, inciso
III, combinado com o art. 29, ambos do Código Penal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Andirá, Estado do Paraná,
aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
cinco. (29/12/2005). NADA MAIS. Eu, ..... (CARLOS EDUAR-
DO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

LARISSA ALVES GOMES
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO EDERSON
BUANA CORREIA - COM PRAZO DE QUINZE (15)

DIAS.
Processo-Crime nº. 2005.0000136-0

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze
(15) dias, que por este juízo e cartório criminal se processam
os autos de Processo-Crime nº 2005.0000136-0, e não tendo
sido possível citar pessoalmente a EDERSON BUANA COR-
REIA, brasileiro, solteiro, pescador, natural de Lençóis Paulis-
ta/SP, filho de Luiz Carlos Correia e de Sonia Maria Barbosa
Correia, nascido aos 11.11.1983 (19 anos de idade), residente
na Av. Brasil, nº 22, fundos, Chorinho, nesta Cidade, como o
denunciado atualmente se oculta para não ser intimado, pelo
presente cita-o e chama-o a comparecer perante este juízo,
Edifício do Fórum local, no 09 de maio de 2006, às 13:00 ho-
ras, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do Processo-Crime nº 2005.0000136-0, onde foi denun-
ciado pela conduta delituosa, assim descrita na denúncia: “No
dia 23 de abril de 2003, em horário não precisado, no cruza-
mento da Rua Iguaçu com a Rua Ingá, nesta cidade e comarca
da Andirá, o denunciado EDERSON BUANA CORREIA, agin-
do com consciência e vontade livres e dirigidas à prática do
ilícito, trazia consigo, para uso próprio, sem a devida autoriza-
ção e em desacordo com determinação legal, 0,3g (três déci-
mos de gramas) da substância “cannabis sativa, L.” ,vulgar-
mente conhecida como ‘maconha’, substância esta capaz de
causar dependência física e/ou os psíquica, acondicionada em
uma caixa de fósforo. ” estando assim incurso no artigo16 da
lei 6.368/76. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Andi-
rá, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de dezem-
bro do ano de dois mil e cinco. (29/12/2005). NADA MAIS.
Eu, ................................................ (CARLOS EDUARDO
ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

LARISSA ALVES GOMES
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO FERNANDO
JOSÉ ALVES - COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

Processo-Crime nº. 2003.0000063-7

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze
(15) dias, que por este juízo e cartório criminal se processam
os autos de Processo-Crime nº 2003.0000063-7, e não tendo
sido possível citar pessoalmente a FERNANDO JOSÉ ALVES,
nascido aos 29/09/1982,portador da cédula de identidade RG
nº 33.722.560-6/SP, brasileiro, natural de Catanduva – SP, fi-
lho de Cícero Romão Alves e de Rosali Aparecida Jaques Al-
ves, residente na Rua Nova nº 20, Vila Industrial, nesta cidade
e Comarca, como o denunciado atualmente se oculta para não
ser intimado, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer pe-
rante este juízo, Edifício do Fórum local, no dia 04 de feverei-
ro de 2006, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e acompa-
nhar a todos os demais termos do Processo-Crime nº
2003.0000063-7, onde foi denunciado pela conduta delituosa,
assim descrita na denúncia: “Entre os dias 20 e 21 de julho de
2003, em hora não precisada, nas dependências da cadeia pú-
blica local, localizada na Delegacia de Policia Civil da Andirá,
nesta cidade e Comarca de Andirá, os denunciados ADENIL-
SON APARECIDO PINOTTI, ANDRÉ DOS SANTOS BEN-
TO, DORIVAL MESSIAL MARUCHELLI, ÈDER RICARDO
DA SILVA, FERNANDO JOSÉ ALVES, JOSÉ ILSON TAVA-
RES DE LIMA, JÚNIOR CESAR BONANCIM, MARCOS
HENRIQUE MARTINS, OTÁVIO ALVES CORDEIRO e VIL-
SON DE OLIVEIRA PINTO JÚNIOR, todos mancomunados
entre si, com identidade de propósitos e comunhão de esforços,
agindo com consciência e vontade livres dirigidas à prática do
delito, serraram as grades de celas nº4, 5 e 6 e na grade de
proteção do referido solário, com o que deterioraram coisa
alheia, pertencente ao patrimônio do ESTADO DO PARANÁ,
consistente nas grades das celas nº 4, 5 e 6 e na grade de prote-
ção do solário, cujo valor do dano ainda não foi apurado.”,
estando assim incurso no artigo 163, parágrafo único, inciso
III, combinado com o art. 29, ambos do Código Penal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Andirá, Estado do Paraná,
aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
cinco. (29/12/2005). NADA MAIS. Eu, ..... (CARLOS EDUAR-
DO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

LARISSA ALVES GOMES
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO MAR-
LLONN FRANCIS BRUNO - COM PRAZO DE QUINZE

(15) DIAS.
Processo-Crime nº. 2001.0000012-9

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze
(15) dias, que por este juízo e cartório criminal se processam
os autos de Processo-Crime nº 2001.0000012-9, e não tendo
sido possível citar pessoalmente a MARLLONN FRANCIS
BRUNO , brasileiro, solteiro, natural de Andirá/PR portador
do RG nº 8.763.853-7 PR, filho de Luiz Carlos Bruno e Sílvia
Regina da Silva, nascido aos 16.5.1981 (19 anos à data do fato),
residente na Rua Jacarezinho, 65, Jardim Centenário, nesta ci-
dade e Comarca, como o denunciado atualmente se oculta para
não ser intimado, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer
perante este juízo, Edifício do Fórum local, no 16 de maio de
2006, às 15:30 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do Processo-Crime nº 2001.0000012-
9, onde foi denunciado pela conduta delituosa, assim descrita
na denúncia: “No dia 22 de dezembro de 2000, por volta das
22h40min, os denunciados DANILO ROGÉRIO DE OLIVEI-
RA, VANILDO GOMES e MARLLONN FRANCIS BRUNO,
mancomunados entre si, agindo com comunhão de esforços e
identidade de propósitos, um aderindo à conduta do outro, com
consciência e vontade livres e dirigidas à prática do ilícito,
imbuídos de “animus necandi” (vontade de matar), deram iní-
cio à prática de atos tendentes à matar a vítima, eis que o de-
nunciado VANILDO utilizando-se de um cabo de vassoura (não
apreendido), desferiu um golpe contra a cabeça da vítima LEVI
DE OLIVEIRA FRANCISCO, causando-lhe ferimentos que o
expuseram a perigo de vida, pois a vítima sofreu traumatismo
craniano.O homicídio não se consumou por circunstâncias alhei-
as à vontade do denunciado, pois a vítima foi socorrida a tem-
po e encaminhada à Sociedade Hospitalar Beneficente desta
cidade, de onde foi transferida para o hospital na cidade de
CURITIBA/PR, em razão da gravidade dos ferimentos.”, es-
tando assim incurso no artigo 121, caput(homicídio), combina-
do com o art.14, incisoII (tentado), ambos do Código Penal,
combinado com o art. 29 do Código Penal. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Andirá, Estado do Paraná, aos vinte
e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco. (28/
12/2005). NADA MAIS. Eu, ....... (CARLOS EDUARDO ABIB
DAVID), Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

LARISSA ALVES GOMES
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO CLÁUDIO
VENTURA E CLAUDEMIR BELARMINO DA SILVA -

COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.
Processo-Crime nº. 2001.0001-3

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze
(15) dias, que por este juízo e cartório criminal se processam
os autos de Processo-Crime nº 2001.0001-3, e não tendo sido
possível citar pessoalmente a CLÁUDIO VENTURA, vulgo
“Ferrinho”, brasileiro, casado, natural de Cambe/PR, filho de
Pedro Ventura e Alaide dos Santos Ventura, nascido aos
19.9.1974 (26 anos de idade à data do fato), residente na Rua
Mario Teixeira Marinho, s/nº (próximo ao matadouro), cidade
de Itambaracá/PR e CLAUDEMIR BELARMINO DA SILVA,
vulgo “Cal”, brasileiro, solteiro, natural de Itambaracá / PR,
onde nasceu aos 22/08/1978, filho de João Belarmino da Silva
e Rute Maria da Silva, então residente na Rua Kanematsu Mat-
subara, s/nº, fundos da Casa da Criança, no Município de Itam-

baracá/PR, nesta Comarca, como o denunciado atualmente se
oculta para não ser intimado, pelo presente cita-o e chama-o a
comparecer perante este juízo, Edifício do Fórum local, no 09
de fevereiro de 2006, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do Processo-Crime nº
2001.0001-3, onde foi denunciado pela conduta delituosa, as-
sim descrita na denúncia: “1. Em data incerta, mas seguramen-
te antes do dia 6 de março do ano de 2001, na cidade de Itam-
baracá, nesta comarca de Andirá, os denunciados ALEXAN-
DRE DE SOUZA e CLAUDEMIR BELARMINO DA SILVA
associaram-se entre si e com os adolescentes A.S e L.M.R., em
quadrilha, para o fim de cometerem crimes contra o patrimô-
nio, especificamente furtos de fios elétricos. 2. no dia 6 de março
do ano de 2001, entre as 20h00 e 22h00, os denunciados ALE-
XANDRE DE SOUZA e CLAUDEMIR BELARMINO DA SIL-
VA , acompanhados dos adolescentes A.S e L.M.R., mancomu-
nados entre si, agindo com identidade de propósitos e comu-
nhão de esforços, e ainda, com consciência e vontade livres e
dirigidas à prática do ilícito, subtraíram, para todos, coisas alhei-
as móveis consistentes em aproximadamente 25 metros de fios
para eletricidade, em pedaços de cor preta, amarela e verde ,
avaliados em R$ 68,75 (sessenta e oito reais e setenta e cinco
centavos) de propriedade da Associação da Prefeitura da cida-
de de Itambaracá/PR, nesta Comarca. 2.1. Para retirar os refe-
ridos fios do local, o denunciado ALEXANDRE DE SOUZA,
escalou os postes e cortou os fios com a ajuda de um alicate.
2.2. Na seqüência o denunciado CLAUDEMIR BELARMINO
DA SILVA, acompanhado do adolescente A.S., entre as 22h00
e 23h00, transportou os fios, objetos do furto acima exposto,
até o comprador. Para tanto recebeu a quantia de R$ 5,00(cinco
reais). 2.3. Na mesma data, horário e local, os denunciados
ALEXANDRE DE SOUZA e CLAUDEMIR BELARMINO DA
SILVA, ao agirem em concurso com os adolescentes A.S. e
L.M.R., com eles praticando o crime narrado no item 2 supra,
agindo com consciência e vontades livres e dirigidos à prática
do ilícito,cientes de que A.S. e L.M.R. são pessoas menores de
18 anos de idade facilitaram sua corrupção. 3. Em data incerta,
mas entre os dias 6 e 16 do mês de março do ano de 2001, o
denunciado ALEXANDRE DE SOUZA, acompanhado do ado-
lescente L.M.R., mancomunados entre si, agindo com identi-
dade de propósitos e comunhão de esforços, e ainda , com cons-
ciência e vontade livres e dirigidas à prática do ilícito, subtraí-
ram, para eles, coisas alheias móveis consistentes em aproxi-
madamente 13Kg (treze quilos) de fios de propriedade da As-
sociação da prefeitura da cidade de Itambaracá/PR, nesta Co-
marca. 3.1 Para retirar os referidos fios do local, o denunciado
ALEXANDRE DE SOUZA, escalou os postes e cortou os fios.
3.2. Na mesma data, horário e local, o denunciado ALEXAN-
DRE DE SOUZA, ao agir em concurso com o adolescente
L.M.R. com ele praticando o crime narrado no item 3 supra,
agindo com consciência e vontades livres e dirigidos à prática
do ilícito, ciente de que L.M.R.é pessoa menor de 18 anos de
idade, facilitou sua corrupção. 4. No dia 7 de março do ano de
2001, por volta das 13h00, o denunciado ALEXANDRE DE
SOUZA, acompanhado do adolescente L.M.R., mancomuna-
dos entre si, agindo com identidade de propósitos e comunhão
de esforços dirigidas à prática do ilícito, subtraíram, para eles,
coisas alheias móveis, consistentes em 55 metros de fios pró-
prios para eletricidade, cor preta, avaliados em R$ 151,25 (cento
e cinqüenta e um reais e vinte e cinco centavos) , de proprieda-
de do campo de Futebol( Paulo Zamboni), na cidade de Itam-
baracá/PR, nesta Comarca. 4.1 Para a realização do furto dos
referidos fios pertencentes ao Campo de Futebol, o denunciado
ALEXANDRE DE SOUZA, escalou os postes e cortou os fios.
4.2. Na mesma data, horário e local, o denunciado ALEXAN-
DRE DE SOUZA, ao agir em concurso com o adolescente
L.M.R., com ele praticando o crime narrado no item 4 supra,
agindo com consciência e vontades livres e dirigidas à prática
do ilícito, ciente de que L.M.R. é pessoa menor de 18 anos de
idade, facilitou sua corrupção. 5. Entre os dias 6 e 10 do mês
de março do ano de 2001, em sua casa , na cidade de Itambara-
cá, nesta Comarca, o denunciado CLAUDIO VENTURA, ad-
quiriu, no exercício de atividade comercial clandestina, eis que
trabalha como catador de sucatas, coisas alheias móveis, con-
sistentes em 80 metros de fios para eletricidade avaliados em
R$ 200,00( duzentos e vinte reais ), os quais devia saber serem
produtos de crime, eis que eram os objetos dos furtos narrados
nos itens 2 a 4 supra, sendo que, seguramente, 25 metros de
fios eram de propriedade do Município de Itambaracá. 6. No
dia 7 do mês de março do ano de 2001, na cidade de Itambara-
cá, o denunciado CELSO SOUTO, adquiriu, no exercício de
atividade comercial, eis que trabalha como comerciante de su-
catas na cidade de Bandeirantes, coisas alheias móveis que de-
veria saber serem produtos de crime, consistente em 15Kg (quin-
ze quilos) de fios de cobre, pelo valor de R$ 1,60(um real e
sessenta o quilo), de CLÁUDIO VENTURA, bens estes prove-
nientes dos fatos narrados nos itens 2 a 4 supra, sendo que boa
parte do produto era de propriedade da Associação da Prefeitu-
ra da cidade de Itambaracá/PR. ”, estando assim incurso no
artigo 180,§ 1º do Código Penal. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Andirá, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias
do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco. (28/12/2005).
NADA MAIS. Eu, .............................. (CARLOS EDUARDO
ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

LARISSA ALVES GOMES
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador – Func. Juramentada

EDITAL DE INTERDIÇÃO de JOSÉ ROBERTO RIBEIRO,
com o prazo de 20 dias.

Autos......................................: nº 082/2005.
Natureza da Ação...................: INTERDIÇÃO

Requerente.............................: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ
Interditando(a).......................: JOSÉ ROBERTO RIBEIRO
Data da sentença.....................: 10 de junho de 2005
Causa......................................: portador(a) de retardo mental,
incapacidade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
Limites do(a) Curador(a).......: prática de todos os atos da vida
civil, notadamente perante o Instituto Nacional do Seguro So-
cial – INSS.
Curador(a) nomeado(a)........: PAULO GONÇALVES RIBEI-
RO, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado
na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalo de
10 (dez) dias. Apucarana, aos 29 dias do mês de novembro de
2005. Eu, ___________________ BEL. JAIR PEREIRA RO-
CHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

GUILHERME DE PAULA REZENDE
Juiz de Direito

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

Edital de INTIMAÇÃO de:
GLACIR JANETE STADLER

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 967/04, Ação DE EXECUÇÃO DE QUAN-
TIA CERTA, onde K.G.M. E J.D.M. REP/P GLACIR JANETE
STADLER, brasileira, divorciada, que encontram-se em lugar
incerto e não sabido, move contra JOAREZ DE MELLO, resi-
dente e domiciliado na cidade de Cascavel – Paraná, sob as
penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 66,
a seguir transcrito; “Intime-se com prazo de 20 (vinte) dias,
para a requerente regularizar sua representação processual e
promover o andamento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se. Diligências necessárias”. Ass. Juíza de Direito.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos
29 dias do mês de Dezembro de 2005. Eu,
_______________________, Luana B. de Morais, auxiliar de
Cartório, digitei o presente edital. Eu, ___________________,
MARLI TEREZINHA RIGO, Escrevente Juramentada da Vara
de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

LIA SARA TEDESCO
Juíza de Direito Substituta

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

Edital de INTIMAÇÃO de:
FRANCISCO MONTEIRO DE VASCONCELOS

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 1330/00, Ação DE EXONERAÇÃO DE
PENSÃO ALIMENTÍCIA onde FRANCISCO MONTEIRO DE
VASCONCELOS, brasileiro, separado judicialmente, que en-
contra-se em lugar incerto e não sabido, move contra APARE-
CIDA MONTEIRO DE VASCONCELOS E LEDA GOMES DE
VASCONCELOS, sob as penas da lei e formas do art. 285 do
CPC, e despacho de fls. 58, a seguir transcrito; “1-Intime-se
pessoalmente a parte requerente, por edital, com prazo de 20
(vinte) dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
promova o andamento do presente feito, sob pena de extinção.
2-Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público”. Ass. Juíza de Direito. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 29 dias
do mês de dezembro de 2005. Eu, _______________________,
Luana B. de Morais, auxiliar de Cartório, digitei o presente
edital. Eu, ___________________, MARLI TEREZINHA
RIGO, Escrevente Juramentada da Vara de Família e Anexos
desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

LIA SARA TEDESCO
Juíza de Direito Substituta

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

Edital de INTIMAÇÃO de:
KARINA APARECIDA SOUZA ZECCHIN

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto Ale-
gre os Autos sob Nº 1312/04, Ação DE MEDIDA CAUTELAR
DE SEPARAÇÃO DE CORPOS COM LIMINAR, onde KA-
RINA APARECIDA SOUZA ZECCHIN, brasileira, casada, que
encontra-se em lugar incerto e não sabido, move contra VAL-
MIR ZECCHIN, residente e domiciliado na cidade de Casca-
vel - Paraná, sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e
despacho de fls. 31, a seguir transcrito; “1-Intime-se pessoal-
mente a parte requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte)
dias, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promo-
va o andamento do presente feito, sob pena de extinção. 2-
Decorrido in albis o prazo acima consignado, abra-se vista
dos autos ao Ministério Público”. Ass. Juíza de Direito. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr, aos 29 dias
do mês de Dezembro de 2005. Eu, _______________________,
Luana B. de Morais, auxiliar de Cartório, digitei o presente
edital. Eu, ___________________, MARLI TEREZINHA
RIGO, Escrevente da Vara de Família e Anexos desta Cidade e
Comarca, o subscrevo.

LIA SARA TEDESCO
Juíza de Direito Substituta

Andirá

Apucarana

Cascavel
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: CURATELA nº 278/1999
REQUERENTE: MARLENE HAITO
REQUERIDO: VALMIR ANTONIO HAITO
DATA DA DECISÃO: 29/06/2005.
CAUSA: Deficiência Mental.
LIMITES DA TUTELA: O requerido é absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
5º, inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do mesmo
diploma civil.
TUTORA NOMEADA: CLEUNISE TERESINHA HAITO.
Chopinzinho, 07 de dezembro de 2.005.
Eu,_______________(Neusa Salvador de Lima), Escrivã, con-
forme Portaria nº 07/84 o mandei digitar e subscrevi.

NEUSA SALVADOR DE LIMA
Escrivã

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Colorado-Pr

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE QUINZE DIAS.

PROCESSO CRIME Nº. 2005.140-8
Réu(s): HARAN OLIVEIRA MELQUIADES DA SILVA

A Doutora CLÁUDIA DE CAMPOS MELLO CESTAROLLI,
Juíza Substituta da Vara Criminal e Anexos da Comarca de
Colorado, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de QUINZE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a HARAN OLI-
VEIRA MELQUIADES DA SILVA, apelidado de “Hi”, RG. nº.
9.099.427-1 (PR), brasileiro, solteiro, garçom, natural de Co-
lorado (PR), nascido aos 16.10.1985, filho de José Melquiades
da Silva e Rosalina Oliveira de Jesus, residente na rua Paulo
Piovesan, 371, Jardim Progresso, Colorado (PR), atualmente
em lugar incerto e não sabido, conforme certificou o Senhor
Oficial de Justiça, pelo presente fica o mesmo CITADO e IN-
TIMADO a comparecer no Fórum da Comarca de Colorado,
Estado do Paraná, sito à rua Rafaine Pedro, 41, perante a sala
de audiências da Vara Criminal e Anexos, NO DIA 07 DE
MARÇO DE 2006, ÀS 13:30 HORAS, acompanhado de seu
advogado, a fim de ser interrogado e qualificado nos autos de
Processo Crime nº. 2005.140-8, a que responde neste Juízo,
por infração ao disposto no artigo 155, § 4º, incisos I e IV, do
Código Penal. E, para que chegue ao conhecimento de todos
determinou a MM. Juiz de Direito que se expedisse o presente
edital que será afixado no local de costume, bem como publi-
cado no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos 28 dias do mês de dezembro do ano de mil e
cinco. Eu,__________, Maria Aparecida Rocco de Freitas, es-
crivã criminal, o subscrevi.

Cláudia de Campos Mello Cestarolli
Juíza Substituta.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLORADO-
PR - VARA CRIMINAL E ANEXOS

ATA DE PROSSEGUIMENTOS DOS TRABALHOS DA JUN-
TA DE REVISÃO E QUALIFICAÇÃO DE JURADOS

Aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
cinco (29.12.2005), nesta cidade e Comarca de Colorado, Es-
tado do Paraná, às 13h00min horas na Sala de Audiências do
Edifício do Fórum local, presente a Doutora CLÁUDIA DE
CAMPOS MELLO CESTAROLLI, Juíza Presidente do Tribu-
nal do Júri desta Comarca, comigo escrivã criminal, Maria
Aparecida Rocco de Freitas, abaixo assinada, presente ainda, a
Doutora MÁRCIA FRANCINE BROIETTI, Promotora de Jus-
tiça desta Comarca, foi pela Meritíssima Juíza aberta a audiên-
cia de prosseguimento dos trabalhos da junta de revisão e qua-
lificação dos jurados, com as formalidades legais. Pela Meri-
tíssima Juíza Presidente foi dito que não tendo sido apresenta-
da qualquer reclamação ou impugnação por parte dos jurados,
inclusive relacionados anteriormente, mandava, em conseqü-
ência, em face da decorrência do prazo legal do edital, que
fosse a lista geral de jurados transcrita no livro e publicada na
forma da lei. O corpo de jurados ficou, então, assim constituí-
do:
1. Ademir Rafaine
2. Adevilson Puerta
3. Adriano Trevisan
4. Alaedes Aparecido Piffer
5. Alberto Dandoline
6. Alcebíades Silva Cotrin
7. Alessandra Catarina Dias Piovezani
8. Alessandro Aparecido de Oliveira
9. Alessandro Silva Dias
10. Alex Sandro da Silva
11. Alexandre César Breschiliari
12. Alexandre da Silva Miguel
13. Alexandre Rossetto
14. Amauri Ribeiro da Silva
15. Ana Elisa de Marchi Bordon
16. Anacleto de Almeida

17. André William Vieira
18. Antonio Alves de Rezende
19. Antonio Bergamaschi
20. Antonio Carlos Niro
21. Antonio da Mata Ribeiro
22. Antonio Luiz de Oliveira Filho
23. Antonio Simão da Silva
24. Antonio Souza Ármalo
25. Aparecido Antonio Canonice
26. Aparecido Dolizete
27. Arnor Antunes
28. Auro Rabello
29. Benvinda Vanda Gonçalves Amorin
30. Camilo Bianchini Cossitti
31. Carlos Dias Canato
32. Carlos enrique Bergamasco
33. Carlos Enrique de Souza
34. Célio Cesar Reis
35. Dália Medeiros Barriviera
36. Darci Correa
37. Dayse Classe Padulla
38. Déborah Arminda Carneiro Fujita
39. Dirceu Moraes
40. Donizete Luiz Bertoni
41. Eder Carlos Ribeiro
42. Edivandro Rangel Morelato
43. Edson José Assaiante
44. Edson Silveira Teixeira
45. Eduardo Bezerra
46. Eduardo Carlos Coletti
47. Edvan Carlos Rafaine
48. Edvander Marcelo Donatti
49. Eliane Diniz Martins
50. Elizabeth Broca Kugler Tonin
51. Ester Ferreira Miranda
52. Eurides Bughi
53. Fábio Camossato
54. Fair de Souza Junior
55. Fernanda Livero Torres
56. Fernando de Souza
57. Francisco Ubaldo de Oliveira Junior
58. Guilherme Ernesto Tonin
59. Hellen Meneses
60. Idiane Alves Pires
61. Isamélia Rodrigues Agra
62. Ivanete Aparecida Peguim
63. Ivo Batista
64. João Antonio Manzano
65. João Coletti
66. João Lourenço Carnelossi
67. Jonathan Moreira Maques
68. José Alves
69. José Alves Balbino
70. José Antonio dos Santos
71. José Antonio Padilla
72. José Bagateli
73. José Borges
74. José Carabolante
75. José Cardoso de Souza
76. José de Souza Correa
77. José Edmilson da Mota
78. José Fiori Skiba
79. José Francisco de Alcantara
80. José L. Francelino Silva
81. Josias Duarte Ramos
82. Leandro Manzano de Araújo
83. Luci Elaine Marengone Assoni
84. Luís Rafael Ferrari
85. Luiz Antonio Gigliotti
86. Luiz Guimarães
87. Luiz Isaac Salim El Halabi
88. Mara Cristina Vidotto Mendes Campos
89. Mara Jane de Jesus
90. Marcelo F. Consalter Mello
91. Marcelo Marcos Higinio
92. Marcelo Simões
93. Márcia Regina de Jesús Forti
94. Marco Antonio Ferrari
95. Marcos Ederli
96. Marcos Takashi Sato
97. Margarete Teixeira
98. Maria Aparecida Fachim Niro
99. Maria Cristina Padulla
100. Maria Helena Rosseto
101. Maria Josefina Pinto
102. Maria Silmara Longhini Correia
103. Marilene Cicotti Rezende
104. Marisa Bonfadini Lupion
105. Marta Rodrigues dos Santos Silva
106. Marta Solange Augusto
107. Mary Beatriz Grempell
108. Mauro B. Aquino
109. Milton de Oliveira Cardoso
110. Moacir Incerilo
111. Nágila Olimpio D. S. Esclavazini
112. Nair Balestero
113. Neusa Peixoto G. Soares
114. Norberto Pamio
115. Odivanilde Rosa Bonin
116. Oscar Ayhara
117. Osmar Mostachio
118. Ovídio Trevisan
119. Patrícia Sornas
120. Paulo Fabrício Valério
121. Paulo Roberto Carrazo
122. Paulo Sergio Ulian
123. Pedro Carlos de Souza
124. Pedro Dorival Germano.
125. Pedro Rosalino Barbosa
126. Regina Célia Gonçalves
127. Ricardo Gonçalves Ribeiro
128. Rogério Alexandre Andrade
129. Rogério de Alentar Filho

130. Roseli Vidotto
131. Rosenilde Ferreira de Oliveira
132. Rosilei Valerio
133. Salena Delafrati Rocha
134. Sandra Maria Coletti
135. Santiago Martins Gomes
136. Sérgio Marini Junior
137. Sérgio Pasini Rodero
138. Sérgio Ricardo Borri
139. Sônia Maria de Freitas Alves
140. Suzi Heloísa Piovesani
141. Tânia Bertoni
142. Tania Prandi Mariusso
143. Tarlei Quintela
144. Tereza Lenir Cardim
145. Valdir Cavalheri
146. Valdir Fonseca
147. Valdomiro Zanardi
148. Valéria Araújo Pariera
149. Valtemir Camargo Ferreira
150. Vera Lúcia Fernandes Zanini
151. Vilton Batista dos Santos
152. Wagner Bento de Oliveira
153. Waldomiro Rewvisan
154. Wilson Moreira Dimartini

Concluída a lista geral de jurados, elaborada e aprovada em
número de 154 (cento e cinqüenta e quatro), procedeu-se à trans-
crição dos nomes dos jurados nas cédulas preparadas, todas da
mesma cor e tamanho, em papel opaco, as quais foram coloca-
das na urna geral, todas verificadas e conferidas. Nada Mais
havendo a tratar, determinou a Meritíssima Juíza Presidente
que se encerrasse o presente termo, que lido e achado confor-
me, vai devidamente assinado. Eu,___________, Maria Apare-
cida Rocco de Freitas, escrivã criminal, o digitei e subscrevo.

__________________________
________________________________

Cláudia de Campos Mello Cestarolli Márcia Francine Broietti
Juíza Substituta Promotora de Justiça

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO: QUINZE
(15) DIAS

Processo Crime nº 2002.813-0 - Autora: Justiça Pública
Réu: GILMAR GONÇALVES
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): GILMAR GONÇALVES, bra-
sileiro, nascido aos 08/09/1977, em Perola D´Oeste – PR, filho
de Pedro Vitalino Gonçalves e de Maria Alves dos Santos Gon-
çalves.
Infração/Art.: 157, § 3°, c/c art. 70, ambos do CP.
Finalidade: Citação do réu para interrogatório, o mesmo
deverá comparecer acompanhado de advogado.
AUDIÊNCIA: 30 DE JANEIRO DE 2006 ÀS 13:10 HORAS

A Dra. LETÍCIA LUSTOSA, MM. Juíza de Direito Substi-
tuta da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu/PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, para ser interrogado e se ver
processar até o final do julgamento, sob pena de revelia..
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de 15 (quinze) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 20/12/2005. Eu, ____Érica Catarina Aquino,digitei.

Maria de Lourdes F. Takeda
Escrivã designada

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO: QUINZE
(15) DIAS

Processo Crime nº 2001.2280-7 - Autora: Justiça Pública
Réu: JOSÉ LUIZ LOPES DA SILVA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): JOSÉ LUIZ LOPES DA SIL-
VA, brasileiro, nascido aos 09/08/1963, em Jardim Alegre –
PR, filho de José Lopes da Silva e de Maria Rodrigues da Sil-
va, residente da rua Arenque, n.° 556, Profilurb II, Foz do Iguaçu
– PR
Infração/Art.: Art. 302.303.(duas vezes) do CTB, c/c o art. 18,
inc. II e art. 70, ambos do CP.
Finalidade: Citação do réu para interrogatório, o mesmo
deverá comparecer acompanhado de advogado.
AUDIÊNCIA: 30 de Janeiro de 2006 às 13:05 Horas

A Dra. LETÍCIA LUSTOSA, MM. Juíza de Direito Substi-
tuta da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu/PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, para ser interrogado e se ver
processar até o final do julgamento, sob pena de revelia..
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-

guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de 15 (quinze) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 20/12/2005. Eu, ___Rodrigo de Araújo Miranda, o digitei.

MARIA DE LOURDES TAKEDA
Escrivã designada

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO: QUINZE
(15) DIAS

Processo Crime nº 2004.4847-0 - Autora: Justiça Pública
Réu: SIDNEI SILVA DE MELO
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): SIDNEI SILVA DE MELO, nas-
cido aos 13/01/1976, em Matelandia – PR, filho de Natuli de
Melo e de Ivani Silva de Melo.
Infração/Art.: Art. 10, § 1°, inc. III, da Lei n.° 9437-97
Finalidade: Citação do réu para interrogatório, o mesmo
deverá comparecer acompanhado de advogado.
AUDIÊNCIA: 30 DE JANEIRO DE 2006 ÀS 13:15 HORAS

A Dra. LETÍCIA LUSTOSA, MM. Juíza de Direito Substi-
tuta da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu/PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, e/m frente
à TV Cataratas, Jardim Polo Centro, para ser interrogado e se
ver processar até o final do julgamento, sob pena de revelia..
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de 15 (quinze) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 20/12/2005. Eu, _____Érica Catarina Aquino,digitei.

Maria de Lourdes F. Takeda
Escrivã designada

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO: QUINZE
(15) DIAS

Processo Crime nº 2003.3871-5 - Autora: Justiça Pública
Réu: VALDECIR ALVES DA SILVA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): VALDECIR ALVES DA SIL-
VA, brasileiro, nascido aos 16/06/1973, em Tapejara – PR, fi-
lho de Lino Alves da Silva e de Zeli Rodrigues de Carvalho.
Infração/Art.: Art. 10, § 3°, inciso IV, da Lei 9.437/97.
Finalidade: Citação do réu para interrogatório, o mesmo
deverá comparecer acompanhado de advogado.
AUDIÊNCIA: 30 DE JANEIRO DE 2006 ÀS 13:00 HORAS

A Dra. LETÍCIA LUSTOSA, MM. Juíza de Direito Substi-
tuta da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu/PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, para ser interrogado e se ver
processar até o final do julgamento, sob pena de revelia..
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de 15 (quinze) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 20/12/2005. Eu, ______Érica Catarina Aquino,digitei.

Maria de Lourdes F. Takeda
Escrivã designada

COMARCA DE JAGUARIAÍVA - ESTADO DO PR
CARTÓRIO DO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS
ROSANE APARECIDA DE BARROS - TITULAR

“EDITAL DE INTIMAÇÃO DO QUADRO GERAL DE CRE-
DORES E DEMAIS INTERESSADOS –EXPEDIDO NOS
AUTOS DE FALÊNCIA – Nº 193/95 – DA MASSA FALIDA
DE MAJOMASA MADEIRAS LTDA-

A DOUTORA LARYSSA ANGÉLICA COPACK MUNIZ JUÍ-
ZA DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA-ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z S A B E R, a quem o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiver que por este Juízo e Cartório competentes
se processam aos termos legais, Ação de FALÊNCIA da empre-
sa MAJOMASA MADEIRAS LTDA, sendo que nos termos do
artigo 114 da Lei nº 7.661/45, onde ficam todos os credores
admitidos à falência e demais interessados que se dará inicio a
realização dos pagamentos do ativo e passivo da massa falida,
conforme o QUADRO GERAL ABAIXO:

Chopinzinho

Colorado

Foz do Iguaçu

Jaguariaíva
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QUADRO GERAL DE CREDORES
MASSA FALIDA DE MAJOMASA MADEIRAS LTDA.

(Valores corrigidos pela média do INPC e IGPB—I)

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
sem nenhuma exceção, e de futuro ninguém possa alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital que será afixado e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Jaguariaíva, Estado do Paraná, pelo Cartório Cível e Anexos
aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco.
Eu, Rosane Aparecida de Barros. Escrivã do Cível e Anexos
que o dIgitei e subscrevi. a) LARYSSA ANGÉLICA COPAC
MUNIZ. JUÍZA DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS:
ENGARRAFADORA LUPET LTDA E MARY CRISTIA-

NE BOLLER BARBOSA, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS.

EXECUTADA: MARY CRISTIANE BOLLER BARBOSA,
inscrita no CPF/MF nº 454.877.231-68
PROCESSO: Nº 196//2.001 de Execução Fiscal Movida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo, a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
29.572,51 (vinte e nove mil, quinhentos s setenta e dois reais e
cinquenta e um centavos) e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
02455516-0; 02455517-8; 02462869-8; 02469606-5
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
29 de novembro de 2.005 EU____________(TÂNIA SOARES
FELIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: JACINTO
& SALES LTDA., E ELIANE SALES DE MELO, COM

PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADA: ELIANE SALES DE MELO, inscrita no CPF/
MF nº 525.543.509-06
PROCESSO: Nº 354//2.001 de Execução Fiscal Movida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo, a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
362,21 (trezentos e sessenta e dois reais e vinte e um centavos)
e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
02195194-3
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
29 de novembro de 2.005 EU____________(TÂNIA SOARES
FELIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS:
LONDRIPEL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS
LTDA E GRACILENE TERRENTA CAETANO, COM

PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADA: GRACILENE TERRENTA CAETANO, inscrita
no CPF/MF nº 592.855.679-91
PROCESSO: Nº 772//2.002 de Execução Fiscal Movida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação, oportunidade

em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo, a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
1.047,65 (um mil quarenta e sete reais e sessenta e cinco centa-
vos) e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
02523694-7; 02539801-7.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
29 de novembro de 2.005 EU____________(TÂNIA SOARES
FELIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: ASG
COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ARMARINHOS LTDA.,

ÍTALO LONNI JÚNIOILDE PEREIRA DA COSTA,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADA: IVONILDE PEREIRA DA COSTA, inscrita no
CPF/MF nº 033.546.138-74
PROCESSO: Nº 947//2.002 de Execução Fiscal Movida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo, a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
1.619,24 (um mil seiscentos e dezenove reais e vinte e quatro
centavos) e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
02647579-1;
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
29 de novembro de 2.005 EU____________(TÂNIA SOARES
FELIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: ASG
COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ARMARINHOS LTDA E

ITALO LOONNI JÚNIOR, AUDREY ALESSANDRA
STINGHEN GARCIA E LUIZ GABRIEL GUIMARÃES

FILHO, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADOS: ÍTALO LONNI JÚNIOR, inscrito no CPF/MF
nº 521.345.639-15, AUDREY ALESSANDRA STINGHEN
GARCIA, CPF/MF 575.770.509-63 e LUIZ GABRIEL GUI-
MARÃES SAMPAIO FILHO CPF.MF 776.689.469-37
PROCESSO: Nº 111/1.999 de Execução Fiscal Movida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo, a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
7.714,34 (sete mil, setecentos e quatorze reais e trinta e quatro
e um centavos) e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº 02202584-
8; 02209953; 02217222-0; 02225154-6; 02233826-9;
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
29 de novembro de 2.005 EU____________(TÂNIA SOARES
FELIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: CARMO -
COMÉRCIO DE MADEIRAS E MATERIAL P/

CONSTRUÇÃO LTDA., E MILTON DOS SANTOS,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: MILTON DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF
nº 805.804.409-15
PROCESSO: Nº 340/2.001 de Execução Fiscal Movida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo, a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
1.368,67 (um mil, trezentos e sessenta e oito reais e sessenta e
sete centavos) e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
02548391-0
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO

nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
29 de novembro de 2.005 EU____________(TÂNIA SOARES
FELIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: SANTOS
& JOVINO LTDA.,MARCIA CRISTINA DOS SANTOS,

COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADA: MARCIA CRISTINA DOS SANTOS, inscrita
no CPF/MF nº 746.755.409-53
PROCESSO: Nº 767//2.002 de Execução Fiscal Movida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo, a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
3.109,23 (três mil, cento e nove reais e vinte e três centavos) e
demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
02567818-2
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
29 de novembro de 2.005 EU____________(TÂNIA SOARES
FELIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS:
TRANSLEVA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.,

E ADERLEI DE SOUZA, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS.

EXECUTADA: ADERLEI DE SOUZA, inscrita no CPF/MF nº
201.386.449-34
PROCESSO: Nº 833//2.002 de Execução Fiscal Movida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo, a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
1.338,27 (um mil, trezentos e trinta e oito reais e vinte e sete
centavos) e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
02584867-5; 02593117-3
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
29 de novembro de 2.005 EU____________(TÂNIA SOARES
FELIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS:
COMERCIAL EDRAM LTDA. E EDGAR DOS SANTOS

PEREIRA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: EDGAR DOS SANTOS PEREIRA, inscrito no
CPF/MF nº 479.718.949-53
PROCESSO: Nº 266/2.003 de Execução Fiscal Movida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo, a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
84.121,84 (oitenta e quatro mil, cento e vinte e um reais e oi-
tenta e quatro centavos) e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
02681615-7
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
29 de novembro de 2.005 EU____________(TÂNIA SOARES
FELIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: F. FARIAS -
SUPRIMENTOS., E ELIANE SALES DE MELO, COM

PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADA: F FARIAS - SUPRIMENTOS, inscrita no CNPJ/
MF nº 04729625/0001-40

Derci Tavares do Amaral 1.025,07 31.10.96 2.003,03 
Antonio de Mello 1.886,21 31.10.97 3.685,73 
Total Parcial 125.933,35 
3 –  Fiscal Federal 
Faz. Pub. 
Fed. Junta 
Conciliação 
e Julg. Jagva 

 Hab. 
Créd. 
Priv. 
Geral 

70,06
 

31.10.96 
 

136,90 
 

idem  idem 90,16 31.10.96 176,18 
idem  idem 130,36 31.10.96 254,73 
idem  idem 29,49 31.10.96 57,62 
idem  idem 17,50 31.10.96 34,20 
idem  idem 15,80 31.10.96 30,87 
idem  idem 18,12 31.10.96 35,41 
idem  idem 25,93 31.10.96 50,67 
idem  idem 141,88 31.10.96 277,24 
idem  idem 20,77 31.10.96 40,59 
idem  idem 21,72 31.10.96 42,44 
idem  idem 31,75 30.11.96 61,85 
idem  idem 18,90 31.10.96 36,93 
idem  idem 94,68 31.10.96 185,01 
idem  idem 32,49 30.11.96 63,30 
idem  idem 35,94 30.11.96 70,02 
idem  idem 20,97 31.03.97 39,83 
idem  idem 127,19 31.03.97 241,98 
idem  idem 15,49 30.04.97 29,15 
INSS 003/98 Fiscal 67.838,87 23.01.98 123.712,45 
Total Parcial 124. 917,74 
4 - Fiscal Estadual 
Fazenda 
Pública 
Estadual 

 H. C. 
Priv. 
Geral 

2.609,86 
 

15. 08. 97 4.840,83 

Total Parcial 4.840,83 
5 - Fiscal Municipal 
Município 
de 
Jaguariaíva 

 H. C. 
Priv. 
Geral 

1.295,77 
 

16.10.97 
 

2.396,00 
 

Total Parcial 2.396,00 
6 - Quirografário 
Banco 
Bamerindus 
do Brasil SA 

 H. C. 
Qui-
rog. 

4.343,61
 

23.05.95 
 

10.229,04 
 

CEF  idem 55.374,00 23.05.95 130.403,75 
Lauro 
Cândido 

 idem 
 

2.183,54
 

23.05.95 
 

5.142,16 
 

Eurico G. 
Soares 

 idem 
 

12.267,00
 

23.05.95 
 

28.888,34 
 

Transp. 
Tokarski 
Ltda 

 idem 
 

18.121,03
 

23.05.95 
 

42.674,37 
 

João Carlos 
Lozeski Fº 

 idem 
 

69.300,00
 

23.05.95 
 

163.198,98 
 

Pisa 
Florestal 
SA 

 idem 
 

21.000,00
 

23.05.95 
 

49.454,24 
 

Carlos C. 
Sampaio & 
Filhos Ltda 

 idem 
 

1.585,00
 

23.05.95 
 

3.732,62 
 

Ico Com. SA  idem 692,42 23.05.95 1.630,62 
Banestado  idem 74.100,00 23.05.95 174.502,80 
Souza B. & 
Cia. Ltda. 

 idem 
 

472,00
 

23.05.95 
 

1.111,54 
 

Credimaster 
Factoring 
Ltda. 

 idem 
 

8.255,05
 

17.07.96 
 

16.368,72 
 

Banco Real 
SA 

 idem 
 

11.010,00
 

23.05.95 
 

25.928,15 
 

Unibanco 
União B. 
Bras. SA 

 idem 
 

20.000,00
 

23.05.95 
 

47.099,27 
 

Banco 
Bradesco SA 

 idem 
 

32.136,00
 

23.05.95 
 

75.679,11 
 

(Valores corrigidos pela média do INPC e IGPB—I) 
Habilitante Autos Categ Valor 

Inicial  
R$ 

Data Base Valor 
Corrigido 
R$ 

A. DÍVIDA DA MASSA FALIDA 
Custas 
Processuais 

193/95  1.464,28 14.03.03 1.549,27 

Honorários 
do Síndico 

  5.000,00  5.000,00 

Total Parcial     6.549,27 
B. DÍVIDAS DA FALÊNCIA 
1 - Acidente de Trabalho 
Francisco O. 
Morais 

106/94 Priv. 14.000,00 08.06. 98 24.980,60 

Maristela Z. 
Cruz 

039/99 Priv. 1.000,00 11.02.99 1.769,37 

Total Parcial 26.749,97 
2 -  Trabalhista –  Habilitação de Crédito Privilegiado 
Adair Alves de Oliveira 646,41 31.07.95 1.457,62 
Daril Rodrigues Machado 2.096,67 31.03.97 3.982,32 
Claudemir da Silva 635,26 31.12.96 1.233,73 
Gerônimo Skavinski 754,67 31.12.96 1.465,64 
Josmar Drid de Mello 3.218,05 31.03.97 6.112,22 
Maria Júlia Coen 639,57 31.10.96 1.249,75 
Edinalva Aparecida Coen 365,14 31.10.96 713,50 
Pedro Correa da Silva 1.571,12 31.10.96 3.070,03 
José de Oliveira 1.474,54 31.10.96 2.881,31 
Maria do Carmo da Conceição 874,84 31.10.96 1.709,47 
Maria Ap. Carvalho Marins 90,16 31.10.96 1.544,00 
Osmara de Oliveira 905,98 31.10.96 1.770,32 
João Maia Leme 1.296,40 31.10.96 2.533,22 
Calil Rodrigues de Paula 7.093,87 31.10.96 13.861,71 
Dilomar Martins da Costa 1.038,59 31.10.96 2.029,45 
João Guardiano da Silva 1.086,23 31.10.96 2.122,54 
Sérgio Tadeu de Souza, 
Aparicio Martins da Costa 
Passos, Marcelo Martins da 
Costa Passos, Edison Carlos 
Martins, Getúlio José da Luz, 
Rosana Machado Almeida e 
Rosangela M Teixeira da 
Costa 

18.160,16 30.11.96 35.378,84 
 

Gilberto Ribeiro dos Santos 3.722,50 31.10.96 7.273,50 
Acir Carneiro 4.734,16 31.10.96 9.250,74 
Antonio M. Rodrig. dos 
Santos 

1.624,36 30.11.96 3.174,06 

Sandro Aparecido dos Reis 1.796,97 30.11.96 3.511,35 
José Maria Ferreira 5.550,69 31.10.96 10.846,27 
Sebastião Francisco Gomes 1.572,64 31.10.96 3.073,00 

Libra Fom. 
Mercantil 
Ltda 

 idem 
 

28.144,00
 

23.05.95 
 

66.272,10 
 

RGK 
Consórcio 
Factoring 

 idem 
 

8.753,00 23.05.95 
 

20.613,00 
 

Luiz Conte 
Freitas 

 idem 
 

7.065,00
 

23.05.95 
 

16.637,82 
 

Oswaldo 
Gonçalves 

 idem 
 

1.627,50
 

23.05.95 
 

3.831,53 
 

Luiz 
Quezada 

 idem 
 

6.670,00
 

23.05.95 
 

15.707,61 
 

Dinap Distr. 
Nac. de 
Pinus Ltda 

 idem 
 

732,32
 

23.05.95 
 

1.724,59  
 

Laminadora 
SV Ltda 

 idem 
 

2.550,00
 

23.05.95 
 

6.005,16 
 

Total Parcial 906.835,32 
TOTAL GERAL 1.193.222,60 
 

Londrina
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PROCESSO: Nº 541//2.005 de Execução Fiscal Movida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo, a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
1.469,24 (um mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte
e quatro centavos) e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
02687880-2; 02677881-0; 02695496-7 e 02737552-9
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
29 de novembro de 2.005 EU____________(TÂNIA SOARES
FELIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: VIA
CELULAR COM. E ASSIST. TÉCNICA AP. CELULA-

RES LTDA. E FABRICIA LOPES CORTEZ DE ABREU.,
E ELIANE SALES DE MELO, COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.

EXECUTADOS: FABRÍCIA LOPES CORTEZ DE ABREU,
inscrita no CPF/MF nº 659.817.909-20
PROCESSO: Nº 273//2.003 de Execução Fiscal Movida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo, a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
7.816,53 (sete mil, oitocentos e dezesseis reais e cinquenta e
três centavos) e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
02688880-8;
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
29 de novembro de 2.005 EU____________(TÂNIA SOARES
FELIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: FARMÁCIA
ACÁCIA LTDA., E ELIANE SALES DE MELO, COM

PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADA: FARMÁCIA ACÁCIA LTDA, inscrita no CNPJ/
MF nº 77.676.948/0001-96
PROCESSO: Nº 548//2.005 de Execução Fiscal Movida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo, a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
10.415,78 (dez mil quatrocentos e quinze reais e setenta e oito
centavos) e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
02759749-1
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
29 de novembro de 2.005 EU____________(TÂNIA SOARES
FELIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: BELUMA
METAIS E ACESSÓRIOS LTDA., E BRAZ DONIZETE

MARTINS CORREIA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: BRAZ DONIZETI MARTINS CORREIA, ins-
crito no CPF/MF nº 007.037.568-26
PROCESSO: Nº 278//1.999 de Execução Fiscal Movida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo, a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
1.198,00 (um mil cento e noventa e oito reais) e demais acrés-
cimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
02329623-3 e 02337506-6

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-

sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
29 de novembro de 2.005 EU____________(TÂNIA SOARES
FELIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: AMILTON
PERES BOLTELHO, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: ANILTON PERES BOTELHO, inscrito no CPF/
MF nº449.790.539-046
PROCESSO: Nº 172/2.003 de Execução Fiscal Movida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo, a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
226,67 (duzentos e vinte e seis reais e sessenta e sete centavos)
e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
10035742-9; 10035743-7 e 10035744-5.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
29 de novembro de 2.005 EU____________(TÂNIA SOARES
FELIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: IRMOLA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELAINE
CHRISTINA GOMES CONDADO, COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.

EXECUTADA: ELAINE CHRISTINA GOMES CONDADO,
inscrita no CPF/MF nº 609.147.009-44
PROCESSO: Nº 240/2.003 de Execução Fiscal Movida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo, a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
3.171,74 (três mil cento e setenta e um reais e setenta e quatro
centavos) e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
02666036-0
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos
29 de novembro de 2.005 EU____________(TÂNIA SOARES
FELIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ

Edital de Interdição

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ SABER - pelo presente edital, a tantos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem ou interessar possa,
que por este Juízo tramitam os autos de 1052/04 de INTERDI-
ÇÃO em que figura como requerente MARIA THEODORO DA
SILVA e interditado HÉLIO APARECIDO DA SILVA. Data da
sentença: 29 de junho de 2005. Tendo transitado em julgado
sem interposição de recurso. Interditado: HÉLIO APARECI-
DO DA SILVA. Causa Deficiência Mental. Curador nomeado:
MARIA THEODORO DA SILVA. E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que
será afixado no átrio do Fórum e publicado pela imprensa na
forma da lei. Londrina, 02 de dezembro de 2005.
Eu,__________ (Edson José Brognoli) Escrivão da Primeira
Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o original do presente edital, encontra-se
assinado pelo MM. Juiz. Eu ___________________(Edson José
Brognoli), Titular

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TER-
CEIROS INERESSADOS, e extraído dos autos de CURATE-
LA, sob nº. 552/2002, em que é requerente – MARIA ADE-
LAIDE DA CONCEIÇÃO MARTINS - e requerida – EDNA
MARTINS, com prazo de trinta dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO – MM. Juiz de Direito
da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina – Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...

F A Z S A B E R: a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa que, nos autos
acima referidos, foi proferida a seguinte sentença:“ Vistos e
Examinados os autos de Ação de Curatela sob nº 552/2002.
Maria Adelaide da Conceição Martins, brasileira, casada, do
lar, residente e domiciliada em Londrina – PR, na Rua Noemia
Barroso Machado, nº 335, inscrita no CPF sob nº 993.784.189-
53, portadora do RG nº 6.753.045-4, através de sua procurado-
ra propuseram a presente Ação de Curatela em face de Edna
Martins, brasileira, solteira, deficiente física, portadora do RG
nº 9.547.080-7, residente e domiciliada no endereço supra ci-
tado, alegando em síntese que: Edna foi considerada inválida e
incapaz. É portadora de deficiência física e, por isso, necessita
de auxílio e assistência de sua mãe. Assim, para a requerente
receber benefício da previdência social da requerida, é neces-
sário o Termo de Curatela. A autora pede a citação da ré; a sua
nomeação para o cargo de curadora; requer o benefício da as-
sistência judiciária gratuita; protesta por todos os meios de pro-
va; dá à causa o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais); e
anexa documentos (fls. 04/08). A ré foi citada na figura de Maria
Adelaide da Conceição Martins, mãe da requerida. A mãe da
requerida afirma que devido as deficiências físicas e mentais
da requerida, esta fica extremamente agitada em meio a muitas
pessoas. Assim, pede que seja marcada nova data para interro-
gatório da requerida, desta vez, em sua própria residência, com
o deslocamento de todo aparato necessário até o seu endereço.
O pedido da requerida foi acatado pelo Magistrado. No inter-
rogatório, a requerida foi questionada sobre assuntos pessoais,
mas nada respondeu, apenas gesticulava com a cabeça para a
frente e para traz. O Ministério Público requereu um perito
para proceder o exame da interditada. O Laudo Psiquiátrico
constatou que a paciente possui deficiência mental severa (ida-
de mental: aproximadamente dois anos), é incapaz para gerir
sua pessoa e administrar seus bens ou praticar qualquer ato da
vida civil em caráter permanente. O Ministério Público mani-
festou-se pelo deferimento da decretação da interdição de Edna
Martins e pela nomeação de sua mãe como curadora, inscre-
vendo-se a sentença no Registro Civil. É o Relatório. Decido.
Trata-se de pedido de nomeação de Curadora a EDNA MAR-
TINS, objetivando-se regularizar sua representação para fins
de percepção de benefícios previdenciários visto ser portadora
de deficiência física e mental. Essas circunstâncias encontram-
se evidenciadas pelos documentos anexados à inicial. Anote-
se, porém, que não há pedido de decretação de interdição mas,
simplesmente, nomeação de curadora para fins de sua repre-
sentação junto aos órgãos previdenciários. Aliás, há anotação
manuscrita no documento de fls. 8, do reconhecimento de sua
incapacidade e invalidez. Diante do exposto e de tudo mais que
dos autos consta, defiro o pedido inicial para nomear a requeren-
te curadora a Edna Martins, brasileira, solteira, residente e do-
miciliada nesta cidade, mediante compromisso legal. Eximo a
requerente da especialização de hipoteca legal. Sem custas. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Londrina, 13 de setembro de
2004. (a) JOSÉ CICHOCKI NETO – Juiz de Direito. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, e para

que, no futuro, não aleguem ignorância, foi expedido o presen-
te edital que será publicado na forma da lei e afixado em lugar
de costume. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 15 dias
do mês de Março de 2005. Eu,___________(JOÃO PAULO
AKAISHI) Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

Dr. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE 1º, E OU 2º LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO DA EXECUTADA EVLAB IND. COM. DE

PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA.

PROCESSO: Nº 317/2003 de EXECUÇÃO FISCAL movida
pela FAZENDA PUBLICAD DO ESTADO DO PARANÁ con-
tra EVLAB IND. COM. DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA.
1º LEILÃO: Dia 01 de fevereiro de 2006, às 15:00 horas, por
valor igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada.
2º LEILÃO: Dia 22 de fevereiro de 2006, às 15:00 horas, ob-
servando neste o maior lanço, desde que não seja vil, assim
considerando o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito na Avenida Duque de Caxias, nº
689 - Centro Administrativo.
BENS: Uma Frizadeira Furadeira industrial, marca Cone, mo-
delo KFF30, em perfeito estado de uso, funcionamento e con-
servação.
ÔNUS: não consta autos
AVALIAÇÃO: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), confor-
me laudo datado de 14/05/2005.
DEPÓSITO: em mãos do representante legal da executada, se-
nhor LAZARO GARCIA (Rua Washington de Souza Carvalho,
nº 80).
VALOR DO DÉBITO: R$ 8.145,94 (oito mil, cento e quarenta
e cinco reais e noventa e quatro centavos), em 01/07/2003.
INTIMAÇÃO: “ad-cautelan, fica a executada EVLAB IND.
COM. DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA, por
seu representante legal, INTIMADA por este edital, para no
caso de não ser encontrada pessoalmente para as intimações.
OBSERVAÇÃO: caso nas datas não haja expediente forense,
as praças realizar-se-ão no primeiro dia útil seguinte, no mes-
mo local e horário.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 20 de dezembro de 2005. EU __(TÂNIA
SOARES FELIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE 1º, E OU 2º LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO DA EXECUTADA:LA BELLA DONNA

TECIDOS LTDA - ME.

PROCESSO: Nº 53/2005 de CARTA PRECATÓRIA CÍVEL,
oriunda da 3ª Vara das Fazendas da Comarca de Presidente Pru-
dente - SP, extraída dos autos sob nº 1570/2002 de EXECU-
ÇÃO FISCAL movida pela FAZENDA PUBLICAD DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO contra LA BELLA DONNA TECIDOS
LTDA - ME.
1º LEILÃO: Dia 13 de fevereiro de 2006, às 16:30 horas, por
valor igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada.
2º LEILÃO: Dia 06 de março de 2006, às 16|:30 horas, obser-
vando neste o maior lanço, desde que não seja vil, assim consi-
derando o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito na Avenida Duque de Caxias, nº
689 - Centro Administrativo.
BENS: 32 (trinta e dois) metros de tecido (CREPE CHANEL),
com 1,40 m de largura, na cor rosa, divididos em 03 volumes,
em perfeito estado de comercialização.
ÔNUS: Não costa dos autos
AVALIAÇÃO: R$ 928,00 (novecentos e vinte e oito reais), con-
forme laudo datado de 02/06/2005.
DEPÓSITO: em mãos do representante legal da executada, se-
nhor IVALDO KAPPAZ (Rua Santos, nº 949, apartamento 801).
VALOR DO DÉBITO: R$ 724,39 (setecentos e vinte e quatro
reais e trinta e nove centavos), no dia 09/08/2002.
INTIMAÇÃO: “ad-cautelan, fica a executada LA BELLA DON-
NA TECIDOS LTDA - ME, por seu representante legal, INTI-
MADA por este edital, para no caso de não ser encontrada pes-
soalmente para as intimações.
OBSERVAÇÃO: caso nas datas não haja expediente forense,
as praças realizar-se-ão no primeiro dia útil seguinte, no mes-
mo local e horário.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 20 de dezembro de 2005. EU ___(TÂNIA
SOARES FELIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANDAGUARI
CARTÓRIO CRIMINAL – Walter Antunes Pereira

Junior - Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Doutor Devanir Cestari, MM. Juiz da Vara Criminal da Co-
marca de Mandaguari, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que se procede por este Juízo e Cartó-
rio Criminal, nos termos do Processo Crime nº 077/2004, em
que figura como réu ALEXANDRE DOS REIS MACHADO,
filho de Isvaldo dos Reis Machado e Rosilda Aparecida da Rosa
e, estando em lugar incerto e não sabido, pelo presente, fica o
mesmo devidamente INTIMADO à comparecer perante este
juízo, no Forum local, sito à Praça dos Três Poderes, nº 280,
para AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA, no dia 30 de janeiro de
2006, às 10:00 horas, sob as penas da lei. E para que não ale-
guem ignorância, mandou expedir o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da lei. Mandaguari, 16 de dezem-
bro de 2005. Eu (a) Walter Antunes Pereira Junior, Escrivão
que o datilografei.

DEVANIR CESTARI
Juiz de Direito

Dr. Ari A. Pereira
JUÍZO DE DIRIEITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ
ANO DO JUBILEU DE OURO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
DEOCRISIA ALVES RODRIGUES

COM PRAZO DE 20 DIAS

Edital de Interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 410/04 de INTERDIÇÃO requerida por
ARTUR ALVES RODRIGUES, foi por sentença deste Juízo da
1ª Vara Cível decretada a Interdição de DEOCRISIA ALVES
RODRIGUES, brasileira, incapaz, portadora do RG nº
9.168.938-3/PR e inscrita no CPF/MF nº 010.674.109-88, resi-
dente e domiciliada na rua Mário Monteschio, 04, nesta cidade
e Comarca de Maringá, declarando-a incapacitada para exercer
os atos da vida civil, tendo sido nomeado curador o requerente
Artur Alves Rodrigues. Nada mais. Maringá, 23 de dezembro
de 2004. Eu,(Waldemar Furlan), Escrivão o digitei e subscrevi.

MÁRIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIRIEITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
NEIDE JULIANO DA SILVA
COM PRAZO DE 20 DIAS

Edital de Interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,

Mandaguari

Maringá
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que nos autos sob nº 137/2000 de INTERDIÇÃO requerida
por MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, foi
por sentença deste Juízo da 1ª Vara Cível decretada a Interdi-
ção de NEIDE JULIANO DA SILVA, brasileira, incapaz, nas-
cida aos 08 de julho de 1957, na cidade de Sertaneja-PR, filha
de Januário Juliano da Silva e Deolinda da Silva Silva, residen-
te e domiciliado na rua Mitsuzo Taguchi, 184, bloco 04, ap. 23,
nesta cidade e Comarca de Maringá, declarando-o incapacita-
do para exercer os atos da vida civil, tendo sido nomeada cura-
dora sua irmã ILDA JULIANA DA SILVA. Nada mais. Marin-
gá, 02 de dezembro de 2005. Eu,___________________(Lana
Lucia Furlan), Escrivã designada o digitei e subscrevi.

MÁRIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE: OSVALDO DA SILVEIRA
TORMES e

ARLINDO FRANCISCO TORMES.
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO de OSVALDO DA SILVEIRA TORMES,
inscrito no CPF sob nº 060.658.649-00, atualmente em lugar
incerto, para que apresente em juízo o bem penhorado, sob pena
de prisão, bem como para que apresente reforço de penhora,
uma vez que os bens nomeados são insuficientes para o paga-
mento da dívida; e ARLINDO FRANCISCO TORMES, inscri-
to no CPF sob nº 078.333.859-72, atualmente em lugar incerto,
e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e
Anexos, se processam os autos de EXECUTIVO FISCAL sob
nº 13/1999, em que é exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA e executado: TORMES FERREIRA &
CIA LTDA E OUTROS, para efetuar o pagamento do débito no
prazo de 05 (cinco) dias, ou no mesmo prazo oferecer bens à
penhora, e querendo, estando seguro o Juízo, fica INTIMADO,
para no prazo de 30 (trinta) dias oferecer embargos à execução,
e, para hipótese de pronto pagamento ou não interposição de
embargos, honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor
do débito, que começará a fluir o prazo à partir da publicação
do edital, nos termos do r. despacho à seguir transcrito: “Autos
nº 13/99 – Como requer(em) (fls 117). Matelândia, 02/06/2005.
- (ass.) CAMILA HENNING SALMORIA – Juíza de Direito”.
- Matelândia, 21 de dezembro de 2.005.
Eu,_____________________(Bel. Mabel Simões) - Escrivã,
que o digitei e subscrevi

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO, AUTOS N.º 21/2004
DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA

COM PEDIDO DE ALIMENTOS
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

AUTOR: G.L.F. e RÉU: J.T.P.

Edital de CITAÇÃO do requerido: JOACIR TAVARES PINHEI-
RO, brasileiro, casado, residente e domiciliado em local incer-
to, dos termos da inicial, e para querendo, CONTESTAR a pre-
sente ação, no prazo legal de quinze (15) dias, nos autos de
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM
PEDIDO DE ALIMENTOS sob nº 21/2004, em que é autor: G.L.F.
e réu: J.T.P., nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Au-
tos nº 21/04 – Como requer(em) (fls 18). Matelândia, 02/08/2005.
(ass.) Camila Henning Salmoria - Juíza de Direito. ”ADVER-
TÊNCIA: Em conformidade com o disposto pelo art. 285 e 3l9
do C.P.C., fica V.S., advertido que, não sendo contestado a ação,
se presumirão aceito pelo Réu, como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo Autor”. Matelândia, 21 de dezembro de 2005. Eu,
_(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO, AUTOS N.º 18/2004
AÇÃO DE ALIMENTOS

COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
AUTOR: D.N.A.F. e RÉU: J.F.

Edital de CITAÇÃO do requerido: JOSÉ FRANCISCO, brasi-
leiro, serviços gerais, residente e domiciliado em local incerto,
dos termos da inicial, e para querendo, CONTESTAR a presen-
te ação, no prazo legal de quinze (15) dias, e para pagar os
alimentos provisórios no valor correspondente a 1/3 (um terço)
do salário mínimo, vigente no Pais, a partir da citação, deven-
do serem pagos diretamente a parte autora nos autos de AÇÃO
DE ALIMENTOS sob nº 18/2004, em que é autor: D.N.A.F. e
réu: J.F., nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Autos
nº 21/04 – Como requer(em) (fls 19). Matelândia, 12/07/2005.
(ass.) Camila Henning Salmoria - Juíza de Direito. ”ADVER-
TÊNCIA: Em conformidade com o disposto pelo art. 285 e 3l9
do C.P.C., fica V.S., advertido que, não sendo contestado a ação,
se presumirão aceito pelo Réu, como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo Autor”. Matelândia, 21 de dezembro de 205. Eu,
___(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO, AUTOS N.º 202/2003
AÇÃO DE USUCAPIÃO

AUTORES: MANOEL ANTONIO DOS SANTOS/OUTRO
REQUERIDOS: ORIPES MARTINI e

SOFIA MAGDALENA ARFELLI
  COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

Edital de CITAÇÃO dos requeridos: ORIPES MARTINI (de

cujus) e sua esposa SOFIA MAGDALENA ARFELLI, brasilei-
ra, viúva, portadora do RG nº 7.106.841-2 SSP-PR, aquele re-
presentado pelos seus filhos e sucessores quais sejam: FER-
NANDA ARFELLI MARTINI, brasileira, solteira, SALETE
CRISTINA ARFELLI MARTINI, brasileira, solteira, FABRI-
CIA ARFELLI MARTINI, brasileira, solteira, e FABIANA
ARFELLI MARTINI, brasileira, solteira, todos residentes e
domiciliadas na Rua Tibagi, nº 597, centro, na cidade de Foz
do Iguaçu-PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos
autos de AÇÃO DE USUCAPIÃO sob n.º 202/2003, em que
são autores: MANOEL ANTONIO DOS SANTOS e IRACE-
MA RAMOS FEITOSA DOS SANTOS e requeridos: ORIPES
MARTINI e SOFIA MAGDALENA ARFELLI, para querendo,
contestarem a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do r. despacho a seguir transcrito: “Autos nº 202/03 –
Como requer(em) (fls. 72). Prazo de 20 dias. Matelândia, 06/
07/2005. (ass) CAMILA HENNING SALMORIA – Juíza de
Direito”. ADVERTÊNCIA: “Em conformidade com o dispos-
to pelos artigos 285 e 319 do CPC., fica V.S. advertido que,
não sendo contestado a ação, se presumirão aceitos pelo réu,
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor”. Matelân-
dia, 22/12/2.005. Eu,______________________(Bel. Mabel
Simões) – Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - Escrivã
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO, AUTOS N.º 149/2005
DE DIVÓRCIO DIRETO

REQUERENTE: D.L.B. e REQUERIDA: M.A.B.
 COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de CITAÇÃO da Requerida: MARIA APARECIDA BE-
SEN, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada em lo-
cal incerto, para comparecer na audiência de TENTATIVA DE
CONCILIAÇÃO designada para o dia 30 de maio de 2006, às
15:00 horas, no Fórum de Matelândia-PR, sendo que, caso não
ocorrer conciliação em audiência, iniciar-se-á o prazo de 15
dias para apresentação de contestação, contados da data supra,
nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Autos nº 149/
2005 - I – Designo audiência preliminar de tentativa de conci-
liação para o dia 30/05/06 às 15:00 horas. II – Cite-se e intime-
se o réu, por edital, (prazo 20 dias) para comparecimento à
audiência a apresentação de defesa, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da data supra. III – Procedam-se as diligências
necessárias. IV – Ciência do Ministério Público. Intimem-se.
Matelândia, 28 de novembro de 2005. (ass) LYDIA APARECI-
DA MARTINS – Juíza de Direito”. “ADVERTÊNCIA: Em con-
formidade com o disposto pelo art. 285 e 3l9 do C.P.C., fica
V.S., advertido que, não sendo contestada a ação, se presumi-
rão aceito pelo Réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Matelândia, 26/12/2005. Eu, ______(Bel. Mabel Simões)
- Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999.

EDITAL DE CITAÇÃO, AUTOS N.º 317/2005
DE DIVÓRCIO DIRETO

REQUERENTES: E.J.D.S. e REQUERIDA: M.D.C.D.S.
 COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de CITAÇÃO da Requerida: MARIA DO CARMO BA-
TISTA DA SILVA, brasileira, casada, agricultora, residente e
domiciliada em local incerto, para comparecer na audiência de
CONCILIAÇÃO designada para o dia 13 de junho de 2006, às
15:00 horas, no Fórum de Matelândia-PR, sendo que, caso não
ocorrer conciliação em audiência, iniciar-se-á o prazo de 15
dias para apresentar contestação, nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Autos nº 317/2005 - 1 – Defiro, desde logo,
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 2 Cite-se a par-
te requerida com as cautelas de estilo, informando-a que no
caso de não ocorrer conciliação em audiência, iniciar-se-á o
prazo de 15 dias para apresentar contestação. 3 Designo o dia
13/06/06, às 15:00 horas para a audiência de conciliação. 4
Providências necessárias. Matelândia, 17 de novembro de 2005.
(ass) LYDIA APARECIDA MARTINS – Juíza de Direito”. “AD-
VERTÊNCIA: Em conformidade com o disposto pelo art. 285
e 3l9 do C.P.C., fica V.S., advertido que, não sendo contestado
a ação, se presumirão aceito pelo Réu, como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. Matelândia, 26/12/2005. Eu,
___(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999.

EDITAL DE CITAÇÃO, AUTOS N.º 150/2005
DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA

REQUERENTE: C.L.C. e REQUERIDO: R.F.D.C.
 COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do Requerido: RAFAEL FRANCISCO DE
CASTILHO, brasileiro, casado, autônomo, residente e domici-
liado em local incerto, para comparecer na audiência de CON-
CILIAÇÃO designada para o dia 14 de junho de 2006, às 13:30
horas, no Fórum de Matelândia-PR, sendo que, caso não ocor-
rer conciliação em audiência, iniciar-se-á o prazo de 15 dias
para apresentação de contestação, contados da data supra, nos
termos do r. despacho a seguir transcrito: “Autos nº 150/2005 -
I – Redesigno a audiência para o dia 14 de junho de 2006 às
13:30 horas. 2 – Proceda-se à citação do requerido por edital,
com prazo de vinte dias, informando-o que no caso de não ocor-
rer a conciliação em audiência, iniciar-se-á o prazo de 15 dias
para apresentação da contestação. 3 – Intime-se a procuradora
da autora para que junte-se aos autos substabelecimento. 4 –
Int.Dil. Matelândia, 21 de novembro de 2005. (ass) LYDIA
APARECIDA MARTINS – Juíza de Direito”. “ADVERTÊN-
CIA: Em conformidade com o disposto pelo art. 285 e 3l9 do
C.P.C., fica V.S., advertido que, não sendo contestada a ação,
se presumirão aceito pelo Réu, como verdadeiros os fatos arti-

culados pelo autor. Matelândia, 26/12/2005. Eu, ______(Bel.
Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999.

EDITAL DE CITAÇÃO, AUTOS N.º 172/2005
DE DIVÓRCIO DIRETO

REQUERENTE: A.D.C. e REQUERIDA: M.J.D.C.
 COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de CITAÇÃO da Requerida: MARIA JOSÉ DA COSTA,
brasileira, casada, residente e domiciliada em local incerto, dos
termos da inicial, e para querendo, CONTESTAR a presente
ação, no prazo legal de quinze (15) dias, nos autos de DIVOR-
CIO DIRETO sob nº 172/05, em que é autor: A.D.C. e ré:
M.J.D.C, nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Autos
nº 172/05 – 1. Cite-se o réu por edital. Prazo de 20 dias. 2.
Nomeio desde já o Dr. Claudemir Morais como curador da ré.
Em 03/11/2005. (ass.) CAMILA HENNING SALMORIA - Ju-
íza de Direito. “ADVERTÊNCIA: Em conformidade com o dis-
posto pelo art. 285 e 3l9 do C.P.C., fica V.S., advertido que,
não sendo contestado a ação, se presumirão aceito pela Ré,
como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor”. Matelân-
dia, 26/12/2005. Eu, ___________________________(Bel.
Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

COMARCA DE MATELÂNDIA - ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE TUTELA DE MENOR

AUTOS DE TUTELA SOB Nº 18/2004 EM QUE É
AUTORA: E.A.R.

E REQUERIDO: A.A.R.
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de TUTELA do menor: ADRIANO ARAÚJO RODRI-
GUES na AÇÃO DE TUTELA sob nº 018/2004, movida por
ELAINE ARAÚJO RODRIGUES, referente à sentença prola-
tada em data de 28-07-2005, no qual foi decretada a tutela do
menor ADRIANO ARAUJO RODRIGUES, a Sra. ELAINE
ARAUJO RODRIGUES, nomeando-lhe TUTORA, reconhecen-
do sua idoneidade e dispensando-o da especialização da hipo-
teca legal. Matelândia-Pr, 27-12-2005. Eu,______(Bel. Mabel
Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.-

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

COMARCA DE MATELÂNDIA - ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA APARECIDA

DAVID
AUTOS DE INTERDIÇÃO SOB Nº 220/99 EM QUE É

AUTOR: JOSE ROQUE DAVID E
REQUERIDA: MARIA APARECIDA DAVID,

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de INTERDIÇÃO da requerida: MARIA APARECIDA
DAVID na AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob nº 220/99, movida
por JOSÉ ROQUE DAVID, referente à sentença prolatada em
data de 28-07-2005, no qual foi decretada a interdição da re-
querida MARIA APARECIDA DAVID, declarando-a absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do artigo 1.184 do Código de Processo Civil, por ser
portadora de doença mental , nomeando-lhe CURADOR, o
autor, Sr. JOSÉ ROQUE DAVID, reconhecendo sua idoneida-
de e dispensando-o da especialização da hipoteca legal. Mate-
lândia-Pr, 16-12-2005. Eu,___________________(Bel. Mabel
Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.-

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO, AUTOS N.º 298/2005
DE DIVÓRCIO DIRETO

REQUERENTE: L.D.F.H.D.S. e REQUERIDO: A.L.D.S.
 COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do Requerido: ANTONIO LUIS DA SIL-
VA, brasileiro, casado, de profissão ignorada, residente e do-
miciliado em local incerto, para comparecer na audiência de
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO designada para o dia 17 de
maio de 2006, às 14:30 horas, no Fórum de Matelândia-PR,
sendo que, caso não ocorrer conciliação em audiência, iniciar-
se-á o prazo de 15 dias para apresentação de contestação, con-
tados da data supra, nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito: “Autos nº 298/2005 - I – Designo audiência preliminar
de tentativa de conciliação para o dia 17/05/06 às 14:30 horas.
II – Cite-se e intime-se o réu, por edital, (prazo 20 dias) para
comparecimento à audiência a apresentação de defesa, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, contados da data supra. III – Procedam-
se as diligências necessárias. IV – Ciência do Ministério Públi-
co. Intimem-se. Matelândia, 28 de novembro de 2005. (ass)
LYDIA APARECIDA MARTINS – Juíza de Direito”. “ADVER-
TÊNCIA: Em conformidade com o disposto pelo art. 285 e 3l9
do C.P.C., fica V.S., advertido que, não sendo contestada a ação,
se presumirão aceito pelo Réu, como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor. Matelândia, 26/12/2005. Eu,
___________________________(Bel. Mabel Simões) - Escri-
vã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999.

EDITAL DE CITAÇÃO, AUTOS N.º 162/2005
DE DIVÓRCIO DIRETO

REQUERENTE: M.S. e REQUERIDO: M.J.S.
 COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do Requerido: MAICON JOSÉ SCHOSS-
LER, brasileiro, casado, residente e domiciliado em local in-
certo, para comparecer na audiência de TENTATIVA DE CON-
CILIAÇÃO designada para o dia 30 de maio de 2006, às 16:00
horas, no Fórum de Matelândia-PR, sendo que, caso não ocor-
rer conciliação em audiência, iniciar-se-á o prazo de 15 dias
para apresentar contestação, contados da data supra, nos ter-
mos do r. despacho a seguir transcrito: “Autos nº 162/2005 - I –
Designo audiência preliminar de tentativa de conciliação para
o dia 30/05/06 às 16:00 horas. II – Cite-se e intime-se o réu,
por edital, (prazo 20 dias) para comparecimento à audiência a
apresentação de defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, contados
da data supra. III – Procedam-se as diligências necessárias. IV
– Ciência do Ministério Público. Intimem-se. Matelândia, 28
de novembro de 2005. (ass) LYDIA APARECIDA MARTINS –
Juíza de Direito”. “ADVERTÊNCIA: Em conformidade com o
disposto pelo art. 285 e 3l9 do C.P.C., fica V.S., advertido que,
não sendo contestada a ação, se presumirão aceito pelo Réu,
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Matelândia,
26/12/2005. Eu, ___________________________(Bel. Mabel
Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999.

EDITAL DE CITAÇÃO, AUTOS N.º 229/2001
DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA

COM PEDIDO DE ALIMENTOS
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

AUTOR: I.A.S. e RÉU: E.D.C.

Edital de CITAÇÃO do requerido: EDIR DAL CEZIO, brasi-
leiro, do comércio, residente e domiciliado em local incerto,
dos termos da inicial, e para querendo, CONTESTAR a presen-
te ação, no prazo legal de quinze (15) dias, nos autos de IN-
VESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM PE-
DIDO DE ALIMENTOS sob nº 229/2001, em que é autor: I.A.S.
e réu: E.D.C., nos termos do r. despacho a seguir transcrito:
“Autos nº 229/01 – Como requer(em) (fls 22). Matelândia, 12/
07/2005. (ass.) Camila Henning Salmoria - Juíza de Direito.
”ADVERTÊNCIA: Em conformidade com o disposto pelo art.
285 e 3l9 do C.P.C., fica V.S., advertido que, não sendo contes-
tado a ação, se presumirão aceito pelo Réu, como verdadeiros
os fatos articulados pelo Autor”. Matelândia, 21 de dezembro
de 205. Eu, ___________________________(Bel. Mabel Si-
mões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO, AUTOS N.º 56/1999
DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO

COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
AUTORA: M.A.R. e RÉU: A.R.O.

Edital de CITAÇÃO do requerido: AILTON REIS DE OLIVEI-
RA, brasileiro, separado judicialmente, agricultor, agricultor,
residente e domiciliado em local incerto, dos termos da inicial,
e para querendo, CONTESTAR a presente ação, no prazo legal
de quinze (15) dias, nos autos de CONVERSÃO DE SEPARA-
ÇÃO EM DIVORCIO sob nº 56/1999, em que é autora: M.A.R.
e réu: A.R.O., nos termos do r. despacho a seguir transcrito:
“Autos nº 56/99 – Atenda-se a cota ministerial de folha (s) 58.
Prazo de 20 dias. Em, 13/07/2005. (ass.) Camila Henning Sal-
moria - Juíza de Direito. ”ADVERTÊNCIA: Em conformidade
com o disposto pelo art. 285 e 3l9 do C.P.C., fica V.S., adverti-
do que, não sendo contestado a ação, se presumirão aceito pelo
Réu, como verdadeiros os fatos articulados pela Autora”. Ma-
telândia, 21 de dezembro de 205. Eu, ___(Bel. Mabel Simões)
- Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO, AUTOS N.º 10/2004
DE TUTELA DE MENOR

COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
AUTORA: S.B. e RÉ: A.D.O.

Edital de CITAÇÃO da requerida: ALAIDES DE OLIVEIRA,
brasileira, estado civil e profissão ignoradas, residente e domi-
ciliada em lugar incerto, dos termos da inicial, e para queren-
do, CONTESTAR a presente ação, no prazo legal de dez (10)
dias, nos autos de TUTELA MENOR sob nº 10/2004, em que é
autora: S.B. e ré: A.D.O., nos termos do r. despacho a seguir
transcrito: “Autos nº 10/04 – Atenda-se a cota ministerial de
folha(s) 27. Prazo de 20 dias. Em, 05/07/05. (ass.) CAMILA
HENNING SALMORIA - Juíza de Direito. ”ADVERTÊNCIA:
Em conformidade com o disposto pelo art. 285 e 3l9 do C.P.C.,
fica V.S., advertido que, não sendo contestado a ação, se presu-
mirão aceito pela Ré, como verdadeiros os fatos articulados
pelo Autor”. Matelândia, 27/12/2005. Eu, _______(Bel. Mabel
Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO DE: LUIZ ANTONIO CAVALLI.
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO de LUIZ ANTONIO CAVALLI, inscrito
no CPF sob nº 483.395.049-91, atualmente em lugar incerto,
que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, se pro-
cessam os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 130/2003, em

Matelândia
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que é exeqüente: FAZENDA NACIONAL e executados: AGRO-
INDUSTRIAL CAVALLI LTDA ME E OUTRO, para efetuar o
pagamento do débito no prazo de 05 (cinco) dias, ou no mesmo
prazo oferecer bens à penhora, e querendo, estando seguro o
Juízo, fica INTIMADO, para no prazo de 30 (trinta) dias ofere-
cer embargos à execução, e, para hipótese de pronto pagamen-
to ou não interposição de embargos, honorários advocatícios
arbitrados em 10% do valor do débito, que começará a fluir o
prazo à partir da publicação do edital, nos termos do r. despa-
cho à seguir transcrito: “Autos nº 130/2003 – Como requer(em)
(fls 11). Matelândia, 09/06/2005. - (ass.) CAMILA HENNING
SALMORIA – Juíza de Direito”. - Matelândia, 21 de dezembro
de 2005. Eu,_____________________(Bel. Mabel Simões) -
Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO DE: MONTIL-MONTAGEM
INDUSTRIAL LTDA.

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO de MONTIL – MONTAGEM INDUSTRI-
AL LTDA, na pessoa de seu representante legal, atualmente em
lugar incerto, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e
Anexos, se processam os autos de EXECUTIVO FISCAL sob
nº 87/1981, em que é exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS) e executada: MONTIL-MONTA-
GEM INDUSTRIAL LTDA, para efetuar o pagamento do débi-
to no prazo de 05 (cinco) dias, ou no mesmo prazo oferecer
bens à penhora, e querendo, estando seguro o Juízo, fica INTI-
MADO, para no prazo de 30 (trinta) dias oferecer embargos à
execução, e, para hipótese de pronto pagamento ou não inter-
posição de embargos, honorários advocatícios arbitrados em
10% do valor do débito, que começará a fluir o prazo à partir
da publicação do edital, nos termos do r. despacho à seguir
transcrito: “Autos nº 87/81 – Como requer(em) (fls 14). Mate-
lândia, 09/06/2005. - (ass.) CAMILA HENNING SALMORIA
– Juíza de Direito”. - Matelândia, 21 de dezembro de 2005.
Eu,_____________________(Bel. Mabel Simões) - Escrivã,
que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO DE: LUIZ ANTONIO CAVALLI.
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO de LUIZ ANTONIO CAVALLI, inscrito
no CPF sob nº 483.395.049-91, atualmente em lugar incerto,
que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, se pro-
cessam os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 80/2002, em
que é exeqüente: FAZENDA NACIONAL e executados: AGRO-
INDUSTRIAL CAVALLI LTDA ME E OUTRO, para efetuar o
pagamento do débito no prazo de 05 (cinco) dias, ou no mesmo
prazo oferecer bens à penhora, e querendo, estando seguro o
Juízo, fica INTIMADO, para no prazo de 30 (trinta) dias ofere-
cer embargos à execução, e, para hipótese de pronto pagamen-
to ou não interposição de embargos, honorários advocatícios
arbitrados em 10% do valor do débito, que começará a fluir o
prazo à partir da publicação do edital, nos termos do r. despa-
cho à seguir transcrito: “Autos nº 80/02 – Como requer(em)
(fls 27). Matelândia, 08/06/2005. - (ass.) CAMILA HENNING
SALMORIA – Juíza de Direito”. - Matelândia, 21 de dezembro
de 2005. Eu,_____________________(Bel. Mabel Simões) -
Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO DE: WALDOMIRO BAÚ.
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO de WALDOMIRO BAÚ, inscrito no CPF
sob nº 118.265.339-15, atualmente em lugar incerto, que por
este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, se processam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 25/1996, em que é exe-
qüente: FAZENDA NACIONAL e executados: DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS BEIRA PARQUE LTDA E OUTRO, para
efetuar o pagamento do débito no prazo de 05 (cinco) dias, ou
no mesmo prazo oferecer bens à penhora, e querendo, estando
seguro o Juízo, fica INTIMADO, para no prazo de 30 (trinta)
dias oferecer embargos à execução, e, para hipótese de pronto
pagamento ou não interposição de embargos, honorários advo-
catícios arbitrados em 10% do valor do débito, que começará a
fluir o prazo à partir da publicação do edital, nos termos do r.
despacho à seguir transcrito: “Autos nº 25/96 – Como
requer(em) (fls 47). Matelândia, 03/06/2005. - (ass.) CAMILA
HENNING SALMORIA – Juíza de Direito”. - Matelândia, 21
de dezembro de 2005. Eu,_____________________(Bel. Ma-
bel Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO DE: ODILIO ALVES DE SOUZA
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO de ODILIO ALVES DE SOUZA, inscrito
no CPF sob nº 303.104.829-68, atualmente em lugar incerto,
que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, se pro-
cessam os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 10/1994, em
que é exeqüente: FAZENDA NACIONAL e executados: SOU-
ZA & CUNHA LTDA E OUTRO, para efetuar o pagamento do
débito no prazo de 05 (cinco) dias, ou no mesmo prazo ofere-
cer bens à penhora, e querendo, estando seguro o Juízo, fica
INTIMADO, para no prazo de 30 (trinta) dias oferecer embar-
gos à execução, e, para hipótese de pronto pagamento ou não

interposição de embargos, honorários advocatícios arbitrados
em 10% do valor do débito, que começará a fluir o prazo à
partir da publicação do edital, nos termos do r. despacho à se-
guir transcrito: “Autos nº 10/94 – Como requer(em) (fls 32).
Matelândia, 1º/06/2005. - (ass.) CAMILA HENNING SALMO-
RIA – Juíza de Direito”. - Matelândia, 21 de dezembro de 2005.
Eu,_____________________(Bel. Mabel Simões) - Escrivã,
que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE INTIMAÇÃO, AUTOS N.º 12/97
DE ADOÇÃO

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Pelo presente Edital procedo a INTIMAÇÃO dos autores: LEO-
NILDO BUENO e MARIA CLEUSA OVIDIO BUENO, brasi-
leiros, casados entre si, residentes e domiciliados em lugar in-
certo, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, se
processam os autos de ADOÇÃO sob nº 12/1997, em que são
autores: L.B. e M.C.O.B. e requerido: E.J., para que, manifes-
tem seu interesse quanto ao prosseguimento do feito, no prazo
de 05 (cinco) dias, nos termos do r. despacho a seguir transcri-
to: “Autos nº 12/97 – Atenda-se a cota ministerial de folha(s)
79. Em 13/07/2005. - (ass.) CAMILA HENNING SALMORIA
- Juíza de Direito” - Matelândia, 21 de dezembro de 2.005.
Eu,_______________________(Bel. Mabel Simões)- Escrivã,
que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE INTIMAÇÃO, AUTOS N.º 165/1991 DE
RESCISÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO

RURAL COM
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS E PETIÇÃO

DO INDÉBITO
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Pelo presente Edital procedo a INTIMAÇÃO do autor: LUIZ
BURIN NETO, brasileiro, casado, atualmente em lugar incer-
to, e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e
Anexos, se processam os autos de RESCISÃO DE CONTRA-
DO DE ARRENDAMENTO RURAL COM INDENIZAÇÃO
POR PERDAS E DANOS E PETIÇÃO DO INDÉBITO sob nº
165/1991, em que autor: LUIZ BURIN NETO e requerido:
ANTONIO REZENDE VILAS BOAS FILHO, para intima-lo
da sentença de fl. 72/76 nos autos, e para no prazo de 48:00
horas, dar andamento ao feito, sob pena de extinção do proces-
so, nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Autos nº
165/91 - Intime-se o autor via edital (fl. 99). Em 27/06/2005 -
(ass.) CAMILA HENNING SALMORIA - Juíza de Direito” -
Matelândia, 21 de dezembro de 2.005. Eu,________(Bel. Ma-
bel Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE INTIMAÇÃO, AUTOS N.º 278/1995 DE
EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Pelo presente Edital procedo a INTIMAÇÃO do exeqüente:
RIZOTTO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CGC/MF sob nº 076.745.223/0001-40, na pessoa
de seu representante legal, Sr Luiz Rizotto, atualmente em lu-
gar incerto, e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, se processam os autos de EXECUÇÃO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL sob nº 278/1995, em que exeqüen-
te: RIZOTTO & CIA LTDA e executado: FRIGORIFICO RIE-
GER LTDA, para no prazo de 48:00 horas, dar andamento ao
feito, sob pena de extinção do processo, nos termos do r. des-
pacho a seguir transcrito: “Autos nº 278/95 – Estando o exe-
qüente em lugar incerto e não sabido torno sem efeito o pedido
de adjudicação. Intime-se o exeqüente, via edital, para dar an-
damento ao feito sob pena de extinção. Prazo de 48 horas. Em
28/06/2005 - (ass.) Camila Henning Salmoria - Juíza de Direi-
to” - Matelândia, 21 de dezembro de 2.005.
Eu,_______________________(Bel. Mabel Simões) - Escri-
vã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

COMARCA DE MATELÂNDIA - ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE TUTELA DE MENOR

AUTOS DE TUTELA SOB Nº 24/2004 EM QUE É
AUTORA: A.L.D.J.

E REQUERIDO: E.J.
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de TUTELA da menor SUELYN RODRIGUES na AÇÃO
DE TUTELA sob nº 24/2004, movida por ADRIANA LARA
DE JESUS, referente a sentença prolatada em data de 28-07-
2005, no qual foi decretada a tutela da menor SUELYN RO-
DRIGUES a Sra. ADRIANA LARA DE JESUS, nomeando-lhe
TUTORA, reconhecendo sua idoneidade e dispensando-o da
especialização da hipoteca legal. Matelândia-Pr, 27-12-2005.
Eu,___________________(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que
o digitei e subscrevi.-

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

COMARCA DE MATELÂNDIA - ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE NEIMAR RODRIGUES

DA SILVA
AUTOS DE CURATELA SOB Nº 83/2002 EM QUE É

AUTOR: CLEDEMAR RODRIGUES DA SILVA
E REQUERIDO: NEIMAR RODRIGUES DA SILVA

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de INTERDIÇÃO do requerido: NEIMAR RODRIGUES
DA SILVA na AÇÃO DE CURATELA sob nº 83/2002, movida
por CLEDEMAR RODRIGUES DA SILVA, referente a sen-
tença prolatada em data de 04-08-2005, no qual foi decretada a
interdição do requerido NEIMAR RODRIGUES DA SILVA,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do artigo 1.184 do Código de
Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código de Processo
Civil de 2002, por ser portador de deficiência mental de caráter
irreversível, nomeando-lhe CURADOR, o autor, Sr. CLEDE-
MAR RODRIGUES DA SILVA, reconhecendo sua idoneidade
e dispensando-o da especialização da hipoteca legal. Matelân-
dia-Pr, 27-12-2005. Eu,___________________(Bel. Mabel Si-
mões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.-

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Palmas - Vara Criminal e Anexos

____________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 15 dias

O Doutor JAILTON JUAN CARLOS TONTINI, Juiz Subs-
tituto da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Palmas-PR,
na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o réu ZIGOMAR
ANTUNES LEITE, vulgo “Zigo”, brasileiro, natural de La-
goão Vermelha-RS, nascido em 26.09.56, portador do RG nº
1.631.462-PR, filho de Silvio Antunes Leite e Tereza Rech Leite,
residente e domiciliado em local incerto e não sabido, pelo pre-
sente CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo
no Edifício do Fórum local, acompanhado de advogado, o qual
poderá inclusive formular perguntas, conforme disposto na Lei
nº 10.792/03 no dia 31 de janeiro de 2006, às 17:00 horas, a
fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos
do processo criminal nº 107/05 que responde como incurso nas
sanções do artigo 180, § 1º do Código Penal, por duas vezes,
em continuidade delitiva. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Palmas, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de
dezembro de 2005.
Eu, ____________________________, Bernadeth Pacheco
Franco Lago, Escrivã Criminal, que o fiz digitar e subscrevi.

JAILTON JUAN CARLOS TONTINI
Juiz Substituto

___________________________________________
Av. Barão do Rio Branco, 740, Fórum, fone (46)3263-1321 –

Palmas-PR.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA–PR
VARA DE FAMILIA E ANEXOS

FONE-FAX (044) 3649-5146

EDITAL DE CITAÇÃO DE CARLOS SABINO DO
NASCIMENTO, COM O PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

O DOUTOR MARCELO YUKIO MISAKA, MM. JUIZ SUBS-
TITUTO DA COMARCA DE PALOTINA, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório proces-
sam-se os termos dos autos nº 115/2005 de Autorização para
Viagem ao Exterior, em que é requerente V.A.L.E. e como
consta dos autos que o CARLOS SABINO DO NASCIMEN-
TO, encontra-se em lugar incerto.
CITE-SE a o Sr: CARLOS SABINO DO NASCIMENTO,
através do presente edital, com prazo de trinta (30) dias,
para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar resposta, com
as advertências legais constantes do artigo 285 e 3l9 do CPC.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Palotina, Estado do
Paraná, aos vinte e oito (28) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e cinco (2005). Eu,_________________ (Maria
Lúcia Freitas de Oliveira), Escrivã, o digitei e subscrevi.

Marcelo Yukio Misaka
Juiz Substituto

COMARCA DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS

EDITAL

O Doutor MARCELO YUKIO MISAKA – MM. Juiz Substitu-
to da Comarca de Palotina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que nos termos do Artigo 439 do Códi-

go de Processo Penal, foram alistados os cidadãos abaixo como
jurados, para o ano de dois mil e seis (2006), em caráter DEFI-
NITIVO.

1. ADALI PRIMO SCALCON, comerciante, podendo ser loca-
lizado no Supermercado Rimafra – Fone:6492408.
2. AILTON ANTERO DA SILVA, comerciante, residente na
Rua 1º de janeiro, 464 – fone:649-1623 – podendo ser encon-
trado na auto Elétrica Valverde – Fone:649-5419.
3. ALEXANDRE BAIOCO, agricultor, residente na Rua Du-
que de Caxias, s/nº - Fone:649-4238.
4. AMILTON PERACHI, comerciante, podendo ser localizado
na Palotina Tintas – Fone:6494393.
5. ANDERSON CRISTIANO BERNARDI, professor, poden-
do ser localizado na estação Saúde.
6. ANTONINHO DEMENECH, comerciante, podendo ser lo-
calizado na Empresa Demenech.
7. ARI DE VARGAS, autônomo, Rua Ataulfo Alves, s/nº, - Fone:
9983-8666
8. AROLDO CAUNETO, comerciante, podendo ser localizado
no Auto Posto Avenida.
9. CARLOS EDUARDO DE MELLO, aux. de escritório, po-
dendo ser localizado na Empresa Equagril.
10. CAROLINE KELLER, estudante, podendo ser localizada
na Floricultura Cantinho das Flores.
11. CELITO ANTONIETTI, agricultor, residente na Av. Shirlei
Saurin, s/nº - próximo a Asfuca.
12. CESAR ROBERTO BECKER, estudante, residente na Rua
Dr. Osvaldo Silveira, 1204 – Fone:649-2490.
13. CÉZAR BRESCOVIT, comerciante, podendo ser localiza-
da na Churrascaria Soledade.
14. CLAIR ADIR PALUDO, agricultor, residente na rua 21 de
Abril, 1409 – fone:649-2202.
15. CLAIR SGARBI, piscicultor, residente na rua Bento Gon-
çalves, 1287.
16. CLARICE CELUPPI, do lar, residente na rua Aldir Pedron,
205 – Fone:649-2726.
17. CLÉLIA CARDOSO SPANCERSKI, do lar, residente na
rua Ataulfo Alves, 1079 – Fone:649-4209.
18. CRISTIANO FRANCISCO DALLA VECCHIA, aux. de
escritório, podendo ser localizado na Empresa C. Valle.
19. CRISTIANO MAURÍCIO KRAMES, empresário, poden-
do ser localizado na Radio Transamérica.
20. DARCÍSIO HOLZ, agricultor, residente na rua Sibipiruna,
826 – Fone:649-2656.
21. DÉCIO RICHTER, aposentado, residente na rua 25 de de-
zembro, 684 – Fone: 649-2447.
22. DELVINO SPONCHIADO, supervisor de consórcio, po-
dendo ser encontrado na Empresa Rivel.
23. DENISE DESTRI, professora, residente na Rua Desembar-
gador Munhoz de Mello, 412 – Fone:649-4998
24. DÉRICO FRANA, aposentado, residente na Av. Pres. Ken-
nedy, 2863 – Fone:649-1608.
25. DILAMAR MANFRIN, chefe de oficina, podendo ser lo-
calizado na empresa V. Brondani.
26. DIRCEU ZSCHORNACK, supervisor, podendo ser locali-
zado na Empresa Equagril.
27. EDMILSON BRANDT, comerciante, podendo ser locali-
zado na relojoaria Brandt.
28. EDMUNDO STEFANELLO, comerciante, residente na rua
Eurico Gaspar Dutra, 600 – fone:649-2152.
29. EDSON RITTER, comerciante, podendo ser localizado nos
Móveis Decorados Carlesso.
30. EDSON VASSOLER, comerciante, podendo ser localizado
na V. Motos.
31. ELENISE CAGOL, secretaria, podendo ser localizada na
Avallon Turismo.
32. ELI BEZ, comerciante, podendo ser localizado na Livraria
Danny.
33. ELIAS CALORY, comerciante, podendo ser localizado na
Calory Informática.
34. ENIO LUIZ GAVIÃO, instrutor de E. Física, podendo ser
localizado na Academia Boa Forma.
35. ESTHER ZANINI, estudante, residente na Av. Pres. Ken-
nedy, 826, apto.04 – Fone: 649-2394.
36. EVA LOPES, do lar, residente na rua 05 de julho, 329 –
fone: 649-4685.
37. EZIO SPRICIGO, agricultor, residente na rua 07 de setem-
bro, 1057 – fone:649-1711.
38. FERNANDO LAZARI, estudante, podendo ser localizado
na Frios La Salle.
39. FLORENTINA DELAI, comerciante, podendo ser locali-
zada na Riflor.
40. GECI BENNETI, secretaria, podendo ser localizada na
Auditoria Pedro Celso – fone:649-4474
41. GELSON BARAZETTI, eng. Civil, podendo ser localiza-
do na Madereira Dozetti.
42. GERSON BOFF, estudante, residente na Rua Dr. Osvaldo
Silveira, 1185 – Fone:649-1632.
43. GIANE SALETE VENDRUSCOLO, bancária, podendo ser
localizada na Sicredi.
44. GILVANO KROETZ, perito de seguros, podendo ser loca-
lizado na Spécia Seguros.
45. GISELE BIEZUS, estudante, podendo ser localizada na
Avallon Turismo.
46. GRACIELE ENGLER, dentista, podendo ser localizada na
clínica CIOP.
47. GUSTAVO BENINCA, agricultor, residente na Linha Con-
córdia – fone: 649-2351.
48. HEDERSON GIACOMINI, bancário, podendo ser locali-
zado na Sicredi.
49. IDIALENE TERESINHA BENDER, do lar, podendo ser
localizada no Hospital Menino Deus.
50. ISAAC RODRIGUES, comerciante, podendo ser localiza-
do na Av. Presidente Kennedy, Ferro Velho do Isaac.
51. ITAMAR DE ZAN, estudante, podendo ser localizado na
Academia De Zan.
52. IVO BRUSTOLIN, agricultor, residente na Rua 25 de ju-
lho, 606 – fone:649-1177.
53. IVO CWICK, comerciante, podendo ser localizada na Ra-
diadores e Baterias Palotina.
54. JAIME DA SILVA, contador, podendo ser encontrado no
Rimafra.
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55. JAIME GRIS, veterinário, podendo ser localizado na C.
Valle.
56. JONAS PAULO DEMARCO, estudante, podendo ser en-
contrado no ATC.
57. JONIA KOCHAN, comerciante, podendo ser localizada na
Marlô Modas.
58. JOSIANE SPRICIGO, estudante, residente na Rua Aldir
Pedron, 1558 – Fone:649-2710.
59. JUCENIR STENZLER, comerciante, podendo ser locali-
zada na N.L. Informática.
60. JULIANA RODRIGUES DA COSTA, bancária, podendo
ser localizada na Sicredi.
61. KELLY CRISTINA RORING, estudante, podendo ser loca-
lizada no Restaurante Ortolan, na Av. Presidente .
62. KIARA KNORST, secretaria, residente na Rua 24 de ju-
nho, 1285.
63. KLEBER CONCEICAO, vendedor, podendo ser localiza-
do na Rivel.
64. LAIZA PIVETTA, comerciante, podendo ser localizada na
L.Z. modas.
65. LAURA CRISTINA MARAFON,
66. LAURA ROBERTO RIEDI, administradora, residente na
Rua Vereador A.Possan, 609.
67. LEANDRO BARROTTI, comerciante, podendo ser encon-
trado na Alucinasson.
68. LEANDRO GIOMBELLI, comerciante, podendo ser en-
contrado no Torno Giombelli.
69. LEILA BOLDORI, comerciante, podendo ser encontrada
na Funerária Sta. Rosa.
70. LEOSMAR SPÉCIA, comerciante, podendo ser encontra-
do na Spécia Seguros.
71. LIDIA AUGUSTA PELANDA, fisioterapeuta, residente na
Rua XV de novembro, 1000
72. LOTÁRIO FREITAG, comerciante, podendo ser localizado
na Estação da Música.
73. LUCIANO MIOTTO, veterinário, residente na Rua Dr.
Osvaldo Silveira, 1150.
74. LUCILDA ROMILDA BINSFIELD, diretora de colégio,
podendo ser localizada no Colégio Gabriela Mistral – fone:649-
2065.
75. LÚCIO FIRMINO, jogador de futsal, podendo ser localiza-
do na Cores e Artes – Fone:649-3639.
76. LUISA IOLANDA ZILIO STANGE, residente na Av. inde-
pendência, 1107, apto.01 – fone: 649-4045.
77. LUIZ CARLOS RIEDI, agricultor, residente na rua dom
Pedro I, 422 – fone: 649-1216.
78. LUIZ CARLOS SPHON, comerciante, podendo ser locali-
zado na Sphon Informática – fone:649-6062.
79. MADALENA YOKOTA, do lar, residente na rua 07 de se-
tembro, 1144 – Fone: 649-6161.
80. MILTO SPESSATO, agricultor, podendo ser localizado na
Rua 7 de Setembro, nº 1280 – fone: 3649-1414.
81. MARCELO ROSSATO, estudante, podendo ser localizado
na C. Valle.
82. MARCELO ZANIN, estudante, podendo ser localizado na
C. Valle.
83. MÁRCIO SCHNEIDER, comerciante, podendo ser locali-
zado na Gelomaq.
84. MÁRCIO GALLI, veterinário, podendo ser encontrado na
C. Valle.
85. MARIA ÂNGELA SELEME, do lar, residente na Rua Ipi-
ranga, 699, apto.202 – Fone:649-1528
86. MARIN ANTERO, estudante, residente na Rua General
Rondon, esquina com a Rua Pioneiro.
87. MARIO CÉSAR LOCATELLI, comerciante, podendo ser
localizado no Auto Posto Locatelli.
88. MARLA RUBERT SPESSATO, do lar, residente na rua
Bento Gonçalves, 1422.
89. MARLENE BRUM, do lar, residente na rua Xv de novem-
bro, 548 – Fone:649-1319.
90. MARLOVA KOCH, estudante, residente na rua Ver. Anto-
nio Pozzan, 1360, apto.202 – fone:1496
91. MARCOS BORTOLOSO, comerciante, podendo ser loca-
lizado na Bortoloso Seguros.
92. MICHEL ACCO, estudante, podendo ser localizado no Posto
M&C (antigo Posto Bogo).
93. MIRELE BRAMBATI STREY, arquiteta, residente na rua
Monteiro Lobato, 1291
94. MOACIR ALBA, agricultor, residente na Av. Presidente
Kennedy, 1037.
95. MOISÉS SAVOLDI, aposentado, residente na Rua Ipiran-
ga, 217 – Fone:649-2239.
96. NEIDE CORREA MACHADO FERREIRA, comerciante,
podendo ser encontrada na CFC Palotina.
97. NELI BAUNGRATZ, professora, residente no Distrito de
São Camilo.
98. NELSON JÚNIOR ZANIN, técnico agrícola, residente na
Av. Independência, 653.
99. NERIMAR SARTORI, comerciante, podendo ser localiza-
do no Ideal Cabeleireiros, fone:649-5112.
100. ONILO JOÃO CLAUS, aposentado, residente na Av. Pres.
Kennedy, 350, bloco 02, apto.02 – fone:649-2803.
101. OLMIRO SILVA, comerciante, podendo ser localizado na
Loja Silva.
102. OSCAR FROZZA, agricultor, residente na Rua Aldir Pe-
dron, 699 – fone:649-1106.
103. OSMAR CANTÚ, comerciante, podendo ser localizado
na Q.I. Informática.
104. PEDRO DANIEL, comerciante, podendo ser localizado
no Restaurante Taba.
105. RENATA BORTOLOZZO ANTUNES, estudante, residente
na Av. Independência, 1129, apto.03.
106. RODRIGO BOGO, comerciante, residente na Av. Presi-
dente Kennedy, 2033.
107. ROMI MOCCELIN, professora, residente na Rua 21 de
abril, 310.
108. RONISE REGINA IORIS, fisioterapeuta, residente na Rua
21 de abril, 1566.
109. SANDRA PUZYNSKI, secretária, podendo ser localizada
na Equagril.
110. SANDRIGO BITENCOURT, estudante, residente na Av.
Pres. Kennedy, em cima da Spécia Seguros.
111. SANDRO GUERINI, comerciante, residente no Edifício

Colina Azul.
112. SEMILDO KAIBER, agricultor, residente na Rua 25 de
julho, 1289 – fone:649-1467.
113. SERLI TEREZINHA BIER, comerciante, residente na rua
Xv de novembro, 559.
114. SIDINEI VENDRÚSUCULO, empresário, podendo ser
localizado na Metalúrgica Vendrúsculo.
115. SÍLVIA BERTICELLI VENDRÚSULO, estudante, resi-
dente na Rua 25 de julho, s/nº - fone:649-2174.
116. SIMONE ALONSO, do lar, residente na Rua Alecrim, 202
– fone:649-2992.
117. TELLIA VALENTINI, estudante, residente na Rua 7 de
setembro, 1035 – fone:649-9547.
118. TIAGO BUFFOLIN, assistente técnico, podendo ser loca-
lizado na Empresa R.C.C Motos.
119. VALDIR PRADO, jornalista, podendo ser encontrado na
Gráfica Imprevale.
120. VALMOR PASQUALOTO, vendedor, residente na Rua
24 de junho 949, fone:649-5054. (Garagem de carro defronte
ao Clube Real)
121. VANDERLEI BIONDO, comerciante, podendo ser locali-
zado no Mercado Biondo (Sta. Terezinha).
122. WADIS NANDI, empresário, podendo ser localizado na
Loja São Roque.
123. WILSON FRANCISCO DE ASSIS, farmacêutico, poden-
do ser localizado na Farmácia Unifarma.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
mandei expedir o presente Edital que será afixado no local pú-
blico de costume e publicado nas emissoras locais. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Palotina, Estado do Paraná,
aos 17 dias do mês de NOVEMBRO do ano de dois mil e qua-
tro (2004). Eu_________(Maria Lucia Freitas de Oliveira) Es-
crivã, o digitei.

MARCELO YUKIO MISAKA
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAGUÁ – ESTADO DO PARANÁ

Av. Gabriel de Lara, n° 771 – Telefone (041) 3422-1272
Ciro Antônio Taques – Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de ADRIANO BARROS DE OLIVEIRA
residente e domiciliado, nesta cidade, por ser o mesmo porta-
dor da Retardo Mental Grave, conforme C.I.D. F-72, constata-
do através perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Mo-
hamad Kadri- CRM 9738, que o interditando não apresenta
condições de gerir seus bens bem como realizar suas necessi-
dades fisiológicas, sendo-lhe nomeada curadora a Sra. CAR-
MEN VERA DE BARROS DE OLIVEIRA, residente e domi-
ciliada na rua Alfredo Budant, 2667, bairro Porto dos Padres,
nesta cidade, conforme consta nos autos de interdição n° 404/
2003. Paranaguá, 03 de outubro de2.005.Eu (CIRO ANTONIO
TAQUES), Escrivão Titular,o subscrevi.

Helio T. Arabori
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE PEABIRU – PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ELSON LUIZ DA SIL-
VA abaixo qualificado –
Processo Penal Nº 15/2004
PRAZO 15 DIAS.

A Dra. Mychele Pacheco Cintra - Juiza Substituta da Única
Vara Criminal da Comarca de Peabiru, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ELSON LUIZ DA SIL-
VA brasileiro, casado (separado de fato), operador de máqui-
nas agrícolas, nascido aos 16.08.1961, em Lucélia - Pr, porta-
dor da Carteira de Identidade RG n 3.893.781/PR, filho de
Rafael Luiz da Silva e Lindinalva Arvelina Maria da Concei-
ção última residência na Fazenda Maracati, perto da Fazenda
Santa Cruz, em Quinta do Sol - Pr., atual Fazenda Continental,
de propriedade do Sr. Alberto Chilates, fone 567-1121, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Forum local, no dia 24.01.2006 às 15:30 horas a fim de ser(em)
interrogado(s) nos autos de Processo Penal nº 15/2004, e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) Art.
244 “caput” (17 vezes), obs. a regra do art. 71 ambos do Códi-
go Penal. O réu deverá fazer-se acompanhar de advogado, sob
pena de nomeação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Peabiru, aos 20 de
dezembro de 2005. Eu, _____________Elisa Reiko Miazaki
de Souza - Auxiliar de Cartório, o digitei e assino.

Dra. Mychele Pacheco Cintra
Juiza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIRAI DO SUL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de trinta (30) dias, de
LUIZ ANTONIO MARCONDES e ROSELINA RODRIGUES
DA SILVA.

O Dr. WALTER LIGEIRI JUNIOR, MM. Juiz de Direito desta
Comarca de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER aos que o presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem que processam-se neste Juízo os autos nº. 049/
2005 de DESTITUIÇAO DE PODER FAMILIAR, em que é
requerente O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PA-
RANA e requeridos LUIZ ANTONIO MARCONDES e ROSE-
LINA RODRIGUES DA SILVA. Constam dos autos (em relata-
da síntese) que os requeridos são genitores da infante J.R.S.M.,
nascida em 21/01/1997, a qual foi abrigada no Lar Oricena
Vargas, quando contava com apenas sete anos de idade, em
virtude de sua genitora ser alcoólatra e seu genitor se idoso, e
não terem condições de cuidar da mesma, sem nunca te-la visi-
tado. Que os requeridos se omitiram em seus mais elementares
deveres inerentes ao exercício do poder familiar. Deixaram a
menor J.R.S.M. em total estado de abandono, privando-a das
mínimas condições de higiene, saúde e alimentação, uma vez
que acaso não fosse a menina abrigada na referida entidade,
estaria padecendo em todos os sentidos. Em face do exposto
(em resumo do constante do pedido inicial) requer o Ministério
Público a suspensão do poder familiar que os requeridos exer-
cem sobre a requerida, e após a citação do mesmos que seja
julgado procedente o pedido, decretando-se a destituição do
poder familiar de LUIZ ANTONIO MARCONDES e ROSELI-
NA RODRIGUES DA SILVA sobre a adolescente J.R.S.M.,
colocando-a em seguida, e lar substituto. Que pelo presente,
ficam os requeridos LUIZ ANTONIO MARCONDES e ROSE-
LINA RODRIGUES DA SILVA, residentes e domiciliados atu-
almente em lugar incerto e não sabido, CITADOS, para no pra-
zo de 10 (dez) dias, contestarem a ação, indicando provas que
considerarem necessárias, com a advertência de que não sendo
contestada ação, serem presumidos aceitos como verdadeiros
os fatos articulados na inicial. DADO E PASSADO nesta Cida-
de e Comarca de Pirai do Sul, 16 de novembro de 2005. Eu,
______(EMILIO HEIN), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

EMILIO HEIN
Escrivão

(AUTORIZADO PELA PORTARIA 04/ 92)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIRAI DO
SUL - PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO de ROSANE DOLORES DA SIL-
VA SANTOS ROSA.

O Dr. WALTER LIGEIRI JUNIOR, MM. Juiz de Direito desta
Comarca de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER aos que o presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem que processam-se neste Juízo os autos nº. 072/
2.005 de GUARDA E RESPONSABILIDADE em que é reque-
rente JAIME FRANCISCO ALVES requerida T.C.S.A. e T.S.A.,
e pelo presente, fica ROSANE DOLORES DA SILVA SAN-
TOS ROSA, devidamente CITADA, do teor do pedido inicial,
a seguir resumido: “O requerente e a mãe das menores convi-
veram maritalmente por cerca de dez anos, residindo atualmente
na cidade de Navegantes, Santa Catarina, até a data de outubro
de 2005, quando Rosane abandonou a casa, o requerido e as
filhas para viver com um tal de Oliveira. ... Não há qualquer
noticia da requerida, estando a mesma em lugar ignorado. Que
o autor requer a guarda das requeridas T.C.S.A. e T.S.A”. Fica
Rosane Dolores da Silva Santos Rosa desde já advertida, que
querendo contestar o pedido de guarda do requerente em rela-
ção as requeridas, deverá faze-lo no prazo de dez (10) dias, sob
pena de não o fazendo, serem considerados aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados na inicial. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, em especial de ROSA-
NE DOLORES DA SILVA SANTOS ROSA, e não possam fu-
turamente alegar ignorância, mandou – se expedir o presente,
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Pirai do Sul, 22 de novem-
bro de 2005. Eu, _______________________(EMILIO HEIN),
Escrivão do Cível e Anexos), que o digitei e subscrevi.

EMILIO HEIN
Escrivão do Cível e Anexos

(AUTORIZADO PELA PORTARIA 04/ 92)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA
ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL E ANEXOS
VALDIR CELSO DA CRUZ - ESCRIVÃO DESIGNADO
Av. Interventor Manoel Ribas nº411 CEP. 85200-000 Fone-

Fax (042) 3646-1272

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU: NILSON APARECIDA
GOMES, PRAZO DE NOVENTA DIAS (90) DIAS.
O Doutor ADRIANO CEZAR MOREIRA, MM. Juiz Substitu-
to da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga. Estado
do Paraná, na forma da Lei etc...
F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem
que não sendo possível INTIMAR pessoalmente o réu, NIL-
SON APARECIDA GOMES, brasileiro, casado, filho de Anto-
nio Gomes da Silva e Tereza Gomes da Silva, nascido aos 02/
04/69, RG. 1532003-0, nos autos de AÇÃO PENAL PÚBLICA
sob nº 58//03, da sentença a seguir transcrita, Em Faze do ex-
posto, julgo procedente a denúncia, condenar o réu NILSON
APARECIDA GOMES, nas sanções previstas no artigo 155 §
4º inciso I do Código Penal, bem como ao pagamento das cus-
tas processuais, condenado a pena de 02 (dois) anos de reclu-
são e multa de 10 (dez) dias, à razão de 1/30 (um trigésimo) do
salário mínimo, Substituida por Restritivas de Direitos,Pitanga,
14/06/05,(a) Rodrigo Domingos Peluso Junior, Juiz de Direito
Designado. E para que chegue ao conhecimento de todos, es-

pecialmente ao réu MM. Juiz de Direito, mandou expedir o
edital, o qual será publicado no Diário Oficial da Justiça e afi-
xado no local de costume. DADO e PASSADO nesta cidade e
Comarca de Pitan
ga. Estado do Paraná, aos 28/12/2005.Eu,____________(Valdir
Celso da Cruz) Escrivão Designado que digitei e subscrevi.

VALDIR CELSO DA CRUZ
Escrivão Designado

Por Delegação do Juizo - Portaria 01/02

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA
ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL E ANEXOS
VALDIR CELSO DA CRUZ - ESCRIVÃO DESIGNADO
Av. Interventor Manoel Ribas nº411 CEP. 85200-000 Fone-

Fax (042) 646-1272

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ADÃO FERREIRA CAL-
DAS, PRAZO DE TRINTA (30)DIAS.
O Doutor ADRIANO CEZAR MOREIRA, MM. Juiz Substitu-
to da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga. Estado
do Paraná, na forma da Lei etc...
F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, como
o prazo de 30 (trinta) dias, ou dele conhecimento tiverem que
não sendo possivel INTIMAR pessoalmente o réu, ADÃO FER-
REIRA CALDAS, brasileiro, casado, eletrecista, nat., de Gua-
rapuava-Pr., filho de Tiburcio Fereira Caldas e Maria Ramos
da Silva Caldas, nascido aos 27/09/66, RG., 3.411.201-0/PR.,
nos autos de AÇÃO PENAL PÚBLICA sob nº 99/02, Para que
compareça perante este Juízo no dia 26/05/06 às 16:00 horas,
audiência Admonitória. (a) Adriano Cezar Moreira, Juiz Subs-
tituto. E para que cheque ao conhecimento de todos, especial-
mente ao réu o MM. Juiz de Substituto, mandou expedir o edi-
tal, o qual será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado
no local de costume. DADO e PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Pitanga. Estado do Paraná, aos 26/12/
2.005.Eu,____________(Valdir Celso da Cruz) Escrivão De-
signado que digitei e subscrevi.

VALDIR CELSO DA CRUZ
Escrivão Designado

Por Delegação do Juízo - Portaria 01/02

VARA CÍVEL E ANEXOS COMARCA DE RESERVA-PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente faz saber a todos que será levado à leilão os bens
penhorados nos autos n.º 034/02 de ação de Execução Fiscal,
na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 17 de janeiro de 2.006, às 10:00 ho-
ras, por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 31 de janeiro de 2.006, às 10:00 ho-
ras, por preço não inferior ao da avaliação, sendo que será con-
siderado preço vil, em segunda praça, o valor igual ou inferior
a 65 % do valor da avaliação.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum local, sito à Rua Paulino
Ferreira e Silva, n.º 778, nesta cidade e Comarca de Reserva -
Paraná.
PROCESSO: Autos n.º 034/02 de ação de Execução Fiscal, em
que é exeqüente Conselho Regional de Engenharia, Arquitetu-
ra e Agronomia do Paraná – CREA/PR, e executado José Leo-
dato de Souza Neto.
DESCRIÇÃO DO BEM E AVALIAÇÃO: “Um balcão Frigorí-
fico, marca Gelopar, com dois metros e meio de comprimento,
de vidro”, avaliado em R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos re-
ais).
DEPÓSITO: Em mãos do executado.
ÔNUS: Dos autos nada consta.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.492,92 (um mil e quatrocentos e
noventa e dois reais e noventa e dois centavos), em junho /
2003.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado José Le-
odato de Souza Neto, se porventura não for encontrado, para
intimação pessoal.
Observação: Caso não haja expediente forense, por quaisquer
motivos, fica designado o primeiro dia útil imediato, e mesmo
horário, para realização do leilão frustrado, independentemen-
te de novo edital.
E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir
o presente edital que será afixado no local de costume no Fó-
rum local e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Reserva, Estado do Paraná, aos vinte e
cinco de novembro de dois mil e cinco (25/11/2005).
Eu,__(Adilson Hartman), Escrivã do Cível Designado, que o
digitei e subscrevi.

GIANI MARIA MORESCHI
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA–PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeiro e segundo leilão, os bens penhorados nos autos n.º
087/01 de Ação de Carta Precatória, oriunda do Juízo de Direi-
to da 2ª Vara Federal de Ponta Grossa–Pr., extraída dos autos
de Ação de Execução Fiscal n.º 2001.70.09.003737-1, em que
é exeqüente Conselho Regional de Farmácia -CRF e executado
Drogaria Montanha de Reserva Ltda, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 17 de janeiro de 2005, às 10:15 horas,
para venda por preço não inferior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 31 de janeiro de 2005, às 10:15 horas,
para quem mais der, não sendo aceito preço vil, sendo que será
considerado preço vil, em segunda praça, o valor igual ou infe-
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rior a 65 % do valor da avaliação.
Local: Átrio do Edifício do Fórum local, sito na Rua Paulino
ferreira e Silva, n.º 778, Centro, Reserva – Paraná.
Processo: Autos nº 087/01 de Ação de Carta Precatória
Descrição dos bens: “a)-14 módulos de balcão em vidro tempe-
rado, com o vidro de 4 (quatro) milímetros, e conectores de
1(um) metro, altura de 0,90 (noventa) centímetros, e 0,40 (qua-
renta) centímetros de largura, em bom estado de conservação;
b)- Uma gôndola de metal para exposição de mercadorias, com
4 (quatro) prateleiras, medindo 0,70 centímetros de altura, por
2,00 metros de comprimento, em bom estado de conservação”.
Depósito: Em mãos do Depositário Particular (o próprio exe-
cutado).
Ônus: Dos autos nada consta.
Avaliação: Item a) R$ 1.330,00 (hum mil trezentos e trinta re-
ais); Item b): R$ 300,00 (trezentos reais), totalizando R$
1.630,00 (hum mil, seiscentos e trinta reais), conforme laudo
de avaliação datado de 23/08/2002.
Valor da Dívida: R$ 3.861,45 (três mil, oitocentos e sessenta e
um reais e quarenta e cinco centavos), conforme petição inicial
do exeqüente, de 31/05/2001.
Intimação: Fica desde logo intimado o devedor Drogaria Mon-
tanha de Reserva Ltda, na pessoa de seu representante legal, se
porventura não for encontrado, para intimação pessoal.
Observação: Caso não haja expediente forense, por quaisquer
motivos, fica designado o primeiro dia útil imediato, e mesmo
horário, para realização do leilão frustrado, independentemen-
te de novo edital.
E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fó-
rum local e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do
ano de dois mil e cinco (25/11/2005). Eu..(Adilson Hartman),
Escrivão do Cível Designado, que o digitei e subscrevi.

GIANI MARIA MORESCHI
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA – PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeiro e segundo leilão, o bem penhorado nos autos n.º
198/01 (apenso ao 203/01) de Ação de execução Fiscal, em
que é exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e execu-
tado Adenilson Ribeiro do Nascimento, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 17 de janeiro de 2006, às 09:30 horas,
para venda por preço não inferior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 31 de janeiro de 2006, às 09:30 horas,
para quem mais der, não sendo aceito preço vil, sendo que será
considerado preço vil, em segunda praça, o valor igual ou infe-
rior a 65 % do valor da avaliação.
Local: Átrio do edifício do Fórum local, sito na Rua Paulino
ferreira e Silva, n.º 778, Centro, Reserva – Paraná.
Processo: Autos nº 198/01 (apenso ao 203/01) de Ação de exe-
cução Fiscal
Descrição do bem: “3.800 metros de meia cana de pinus me-
dindo cada uma um metro e meio de cumprimento, em bom
estado de conservação”
Depósito: Em mãos do Depositário Particular (o próprio exe-
cutado).
Ônus: Dos autos nada consta.
Avaliação: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais), avaliação
de 22/02/2002.
Valor da Dívida: R$ 5.228,31 (cinco mil duzentos e vinte e oito
reais e trinta e um centavos).
Intimação: Fica desde logo intimado o devedor Adenilson Ri-
beiro Nascimento, se porventura não for encontrado, para inti-
mação pessoal.
Observação: Caso não haja expediente forense, por quaisquer
motivos, fica designado o primeiro dia útil imediato, e mesmo
horário, para realização do leilão frustrado, independentemen-
te de novo edital.
E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fó-
rum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do
ano de dois mil e cinco (25/11/2005). Eu..(Adilson Hartman),
Escrivão do Cível Designado que o digitei e subscrevi.

GIANI MARIA MORESCHI
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA – PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeiro e segundo leilão, o bem penhorado nos autos n.º
001/96 de Ação de execução Fiscal em que é exeqüente Fazen-
da Pública do Estado do Paraná e executado Jaime Francisco
Bochi, na seguinte forma:
Primeiro Leilão: Dia 17 de janeiro de 2006, às 09:00 horas,
para venda por preço não inferior ao da avaliação.
Segundo Leilão: Dia 31 de janeiro de 2006, às 09:00 horas,
para quem mais der, não sendo aceito preço vil, sendo que será
considerado preço vil, em segunda praça, o valor igual ou infe-
rior a 65 % do valor da avaliação.
Local: Átrio do edifício do Fórum local, sito na Rua Paulino
ferreira e Silva, n.º 778, Centro, Reserva – Paraná.
Processo: Autos nº 001/96 de Ação de execução Fiscal
Descrição dos bens: “Uma Fita Desdobro, cor azul, marca Tur-
bini, tamanho medindo aproximadamente 80 cm, como motor,
em bom estado de conservação”
Depósito: Em mãos do Depositário Particular (o próprio exe-
cutado).

Ônus: Dos autos nada consta.
Avaliação: R$ 6.000,00 (seis mil reais), avaliação de 30/04/2001.
Valor da Dívida: R$ 1.534,43 (mil quinhentos e trinta e quatro
reais e quarenta e três centavos).
Intimação: Fica desde logo intimado o devedor Jaime Francis-
co Bochi, se porventura não for encontrado, para intimação
pessoal.
Observação: Caso não haja expediente forense, por quaisquer
motivos, fica designado o primeiro dia útil imediato, e mesmo
horário, para realização do leilão frustrado, independentemen-
te de novo edital.
E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fó-
rum local, e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do
ano de dois mil e cinco (25/11/2005). Eu. (Adilson Hartman),
Escrivão do Cível Designado que o digitei e subscrevi.

GIANI MARIA MORESCHI
Juíza Substituta

COMARCA DE RESERVA – ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação,
os bens penhorados nos autos n.º 052/2000 de Ação de Carta
Precatória, oriunda do Juízo de Direito da 2ª Vara Federal de
Ponta Grossa - Paraná., extraída dos autos de Ação de Execu-
ção Fiscal n.º 1999.70.09.003251-0, em que é exeqüente Con-
selho Regional de Farmácia - CRF, e executado Montanha &
Madalozzo Ltda, na seguinte forma:
Primeira Praça: Dia 17 de janeiro de 2006, às 10:30 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
Segundo Praça: Dia 31 de janeiro de 2006, às 10:30 horas, para
quem mais der, não sendo aceito preço vil, sendo que será con-
siderado preço vil, em segunda praça, o valor igual ou inferior
a 65 % do valor da avaliação.
Local: Átrio do edifício do Fórum local, sito na Rua Paulino
ferreira e Silva, n.º 778, Centro, Reserva – Paraná.
Processo: Autos nº 052/00 de Ação de Carta Precatória.
Descrição dos bens: “a) 2 (duas) prateleiras de vidro tempera-
do, marca Santa Marina; b) 3 (três) balcões de vidro tempera-
do, marca Santa Marina”
Depósito: Em mãos do Depositário Particular (o próprio exe-
cutado).
Ônus: Dos autos nada consta.
Avaliação: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), conforme
avaliação do Sr. Oficial de Justiça datada de 22/02/2002.
Valor da Dívida: R$ 2.446,36 (dois mil, quatrocentos e quaren-
ta e seis reais e trinta e seis centavos).
Intimação: Fica desde logo intimado o devedor Montanha &
Madalozzo Ltda, na pessoa de seu representante legal, se por-
ventura não for encontrado, para intimação pessoal.
Observação: Caso não haja expediente forense, por quaisquer
motivos, fica designado o primeiro dia útil imediato, e mesmo
horário, para realização do leilão frustrado, independentemen-
te de novo edital.
E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fó-
rum local e publicada na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do
ano de dois mil e cinco (25/11/2005). Eu.(Adilson Hartman),
Escrivão do Cível Designado que o digitei e subscrevi.

GIANI MARIA MORESCHI
Juíza Substituta

COMARCA DE RESERVA – ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação,
o bem penhorado nos autos n.º 010/04 de Ação de Carta Preca-
tória, oriunda do Juízo de Direito da 2ª Vara Federal da Subse-
ção Judiciária da Comarca de Ponta Grossa - Paraná., extraída
dos autos de Ação de Embargos a Execução (execução de Ho-
norários advocatícios) n.º 2001.70.09.003608-1, em que é exe-
qüente Rodrigo Menezes e outro e executado Drogaria Monta-
nha de Reserva Ltda, na seguinte forma:
Primeira Praça: Dia 17 de janeiro de 2006, às 09:45 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
Segundo Praça: Dia 31 de janeiro de 2006, às 09:45 horas, para
quem mais der, não sendo aceito preço vil, sendo que será con-
siderado preço vil, em segunda praça, o valor igual ou inferior
a 65 % do valor da avaliação.
Local: Átrio do edifício do Fórum local, sito na Rua Paulino
ferreira e Silva, n.º 778, Centro, Reserva – Paraná.
Processo: Autos nº 010/04 de Ação de Carta Precatória.
Descrição do bem: “Trinta e três caixas do medicamento OME-
PRAMED, 20 mg, com 14 (quatorze) cápsulas, fabricado em
maio de 2003, laboratório Cimed.”
Depósito: Em mãos do Depositário Particular (o próprio exe-
cutado).
Ônus: Dos autos nada consta.
Avaliação: R$ 9,00 (nove reais) a caixa, no total de R$ 297,00
(duzentos e noventa e sete reais), conforme laudo de avaliação
de fls. 08 setembro de 2004.
Valor da Dívida: R$ 551,75 (quinhentos e cinqüenta e um e
setenta e cinco centavos).
Intimação: Fica desde logo intimada a devedora Drogaria Mon-
tanha de Reserva Ltda, na pessoa de seu representante legal, se
porventura não for encontrado, para intimação pessoal.
Observação: Caso não haja expediente forense, por quaisquer
motivos, fica designado o primeiro dia útil imediato, e mesmo
horário, para realização do leilão frustrado, independentemen-
te de novo edital.
E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fó-

rum local.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva - Es-
tado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do
ano de dois mil e cinco (25/11/2005). Eu............(Adilson Hart-
man), Escrivão do Cível Designado que o digitei e subscrevi.

GIANI MARIA MORESCHI
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL, PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) REGINALDO DE
SOUZA RAMOS, COM O PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS,
NOS AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 142/2005

O Doutor Murilo Gasparini Moreno, Juiz Substituto Designa-
do da comarca de Ribeirão do Pinhal, Pr., etc.

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze dias, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a REGINALDO
DE SOUZA RAMOS, brasileiro, amasiado, pedreiro, filho de
Antonio de Souza Ramos e de Juraci Marciana Ramos, natural
de Cornélio Procópio-Pr, com 30 anos de idade, residente atu-
almente em lugar incerto e não sabido, conforme certificou o
Sr. Oficial de Justiça, pelo presente intime-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum, à
rua Marcionílio Reis Serra, 803, no dia 19 de junho de 2.005,
às 16:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) nos autos su-
pra referidos a que responde(m) como incurso (s) nas sanções
do(s)artigo(s) 309, do Código de Trânsito Brasileiro(Lei nº
9.503/97).
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Ribeirão do
Pinhal, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de de-
zembro do ano dois mil e cinco (28/12/2005).Eu,
___________________(Admir Felix Padilha), Escrivão De-
signado, que o digitei e subscrevi.

MURILO GASPARINI MORENO
JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ARMAZÉNS GERAIS
FAUST LTDA; ANSELMO FAUST e SEVERINO GRAS-
SI, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. FAZ SABER aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com
prazo de vinte (20) dias que em virtude de não ter sido possível
intimar pessoalmente a ARMAZÉNS GERAIS FAUST LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº
77.988.178/0001-17, com sede na cidade de Nova Prata do Igua-
çu, PR; ANSELMO FAUST, brasileiro, casado, do comércio,
inscrito no CPF.MF. sob nº 025.681.609-34, residente na cida-
de de Nova Prata do Iguaçu, PR; e SEVERINO GRASSI, brasi-
leiro, casado, agricultor, inscrito no CPF.MF. sob nº
028.456.109-63 , residente e em Nova Prata do Iguaçu, PR;
todos atualmente em lugar ignorado, pelo presente INTIMA-
OS para que compareçam à audiência de instrução e julgamen-
to redesignada para o dia 13/03/2006, às 14:00 horas, na sede
deste juízo, ocasião em que serão colhidos seus depoimentos
pessoais, nos autos de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO ORDINÁ-
RIA Nº 000215/1998, em que é(são) requerente(s) BANCO DO
BRASIL S/A; e requerido(a)(s) ARMAZENS GERAIS FAUST
LTDA.,, ANSELMO FAUST e SEVERINO GRASSI, ADVER-
TÊNCIA - DEPOIMENTO PESSOAL - ARTIGO 343, § 1º do
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL; “... que se presumirão con-
fessados os fatos contra ela alegados, caso não compareça ou,
comparecendo, se recuse a depor”.. Comarca de Salto do Lon-
tra, 16 de novembro de 2.005. Eu, (a) (bel. Valdecir M. Mafra
/ Ginda C.Wessler), Escrivão Designado / Auxiliar Juramenta-
da da Vara Cível e Anexos, o subscrevo. (a) PAULA ANDREA
S. DE O. MONTEIRO - Juíza de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
HELENA - PR

AV. BRASIL Nº 1.550 // FONE/FAX (045) 268-2084
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

SERGIO ALVES DREHER
Escrivão

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de ADEMIR ALFREDO HARTMANN, brasileiro,
nascido aos 17/04/1978, , filho de Amândio Aloísio Hartmann
e Nelvi Teresinha Hartmann, Certidão de Nascimento nº 2191,
Livro A/4, fls. 234 – v, junto ao Cartório de Registro Civil de
Nova Santa Rosa – Pr., é absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil de sua própria vida, sendo-
lhe nomeado CURADORA a Sra. CLAIR TERESINHA
HARTMANN, nos autos nº 198/2001 de CURATELA. A Cu-
ratela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o
interditando em todos os atos de sua vida civil. O presente edi-
tal será publicado por 01 (uma) vez no Diário da Justiça do
Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santa Hele-
na Estado do Paraná aos vinte e quatro dias do mês de novem-
bro do ano de dois mil e cinco. Eu...............(SERGIO ALVES
DREHER), Escrivão do Cível que o digitei e subscrevi.

GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA

A DOUTORA JOANA TONETTI BIAZUS, MMª. JUÍZA DE
DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO AN-
TÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório Cível se
processam os autos nº 115/2003, de Ação de Interdição, em
que é Requerente Virginia Oliveira da Silva e requerido Lidie-
ne Aparecida da Silva, em cujo feito foi proferida a sentença
em data de 08/09/2005, que transitou em julgado em data de
14/11/2005, decretando a interdição de LIDIENE APARECI-
DA DA SILVA, brasileira, maior, solteira, incapaz, portadora
da Certidão de Nascimento n.º 6.878, fls. 224 do Livro A-009
do Cartório de Registro Civil, desta cidade e Comarca, decla-
rando-o absolutamente incapaz para reger os atos da vida civil,
nomeando-lhe Curadora, sua mãe Virginia Oliveira da Silva.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias entre cada publicação, no Diário da Justiça do
Paraná e pela imprensa local.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de no-
vembro do ano de dois mil e cinco. Eu,______(Jefferson V.
Bôas Erichsen) Escrivão, que o fiz digitar e assino.

Joana Tonetti Biazus
Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA

A DOUTORA JOANA TONETTI BIAZUS, MMª. JUÍZA DE
DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO AN-
TÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório Cível se
processam os autos nº 400/2004, de Ação de Interdição, em
que é Requerente Clemilda da Silva Pacheco e requerido Maria
de Fátima da Silva, em cujo feito foi proferida a sentença em
data de 12/09/2005, que transitou em julgado em data de 14/
11/2005, decretando a interdição de MARIA DE FATIMA DA
SILVA, brasileira, maior, solteira, incapaz, portadora da Certi-
dão de Nascimento n.º 825, fls. 96, do Livro 2-A do Cartório de
Registro Civil, desta cidade e Comarca, declarando-a absoluta-
mente incapaz para reger os atos da vida civil, nomeando-lhe
Curadora, sua irmã Clemilda da Silva Pacheco.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias entre cada publicação, no Diário da Justiça do
Paraná e pela imprensa local.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de no-
vembro do ano de dois mil e cinco. Eu,______(Jefferson V.
Bôas Erichsen) Escrivão, que o fiz digitar e assino.

Joana Tonetti Biazus
Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA

A DOUTORA JOANA TONETTI BIAZUS, MMª. JUÍZA DE
DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO AN-
TÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório Cível se
processam os autos nº 392/2004, de Ação de Interdição, em
que é Requerente Maria Oliveira Marcelino e requerida Maria
de Fátima Oliveira, em cujo feito foi proferida a sentença em
data de 08/09/2005, que transitou em julgado em data de 14/
11/2005, decretando a interdição de MARIA DE FATIMA OLI-
VEIRA, brasileira, maior, solteira, portadora da Certidão de
Nascimento sob nº 041867, registrada as fls. 020 v, do Livro A-
0073, do Cartório de Registro Civil desta cidade e Comarca,
declarando-a incapaz para regência dos atos da vida civil, na
forma do artigo 446, I do Código Civil e 1.177 e ss. do CPC,
nomeando-lhe Curadora da mesma, sua irmã MARIA OLIVEI-
RA MARCELINO.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias entre cada publicação, no Diário da Justiça do
Paraná e pela imprensa local.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de no-
vembro do ano de dois mil e cinco (18.11.2005). Eu,__(Jefferson
V. Bôas Erichsen) Escrivão , que o fiz digitar e assino.

Joana Tonetti Biazus
Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA

A DOUTORA JOANA TONETTI BIAZUS, MMª. JUÍZA DE
DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO AN-
TÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

Ribeirão do Pinhal

Salto do Lontra

Santa Helena

Santo Antônio da
Platina
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FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório Cível se
processam os autos nº 87/2005, de Ação de Interdição, em que
é Requerente Sebastião Aparecido Martins e requerido Pedro
Martins, em cujo feito foi proferida a sentença em data de 12/
09/2005, que transitou em julgado em data de 14/11/2005, de-
cretando a interdição de PEDRO MARTINS, brasileiro, maior,
solteiro, incapaz, portador da Certidão de Nascimento n.º
24.006, fls. 250 do Livro 27 do Cartório de Registro Civil, da
Comarca de Bandeirantes-PR, declarando-o absolutamente in-
capaz para reger os atos da vida civil, nomeando-lhe Curador,
seu irmão Sebastião Aparecido Martins.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias entre cada publicação, no Diário da Justiça do
Paraná e pela imprensa local.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de no-
vembro do ano de dois mil e cinco. Eu,_____(Jefferson V. Bôas
Erichsen) Escrivão, que o fiz digitar e assino.

Joana Tonetti Biazus
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE - CHRISTOPHER RICHARD
JOHN CHURCHILL, INGLÊS, CASADO, PORTADOR
DO PASSAPORTE Nº 203357634 - CPF/MF 010.619.319-
86. PRAZO TRINTA DIAS. O Doutor Raul Luiz Gutmann,
Juiz de Direito da Primeira Vara Cível do Foro Regional de São
José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc., FAZ SABER a todos
quantos virem o presente edital, ou conhecimento dele tive-
rem, que encontram-se tramitando perante este Juízo e Cartó-
rio os autos sob o nº 568/2005 de Ação Ordinária de Cobrança,
em que é requerente Banco do Brasil S/A, e requerido Chris-
topher Richard John Churchill nos termos a seguir transcri-
tos: 1. O requerido firmou contrato de adesão a produtos e ser-
viços - pessoa física em 30/04/2004, proposto pelo requerente
Banco do Brasil e dentre as diversas cláusulas às quais aderiu
destaca a seguinte: 1.1. Cláusulas gerais do contrato de abertu-
ra de crédito em conta corrente, contas especiais, com limite
pré-aprovado de R$ 1.000,00, data de adesão 30/04/2004. 2.
Em virtude da celebração de tais cláusulas contratuais, o re-
querido passou a ser titular da conta corrente nº 31.487-0, agên-
cia 0982-2, junto ao Banco do Brasil e assumiu as obrigações,
dentre as quais: 2.1. o pagamento do saldo devedor apresenta-
do em mora (cláusula sétima do contrato de abertura de crédito
em conta corrente - contas especiais). 3. O banco requerente
concedeu crédito ao requerido, na sua conta corrente, confor-
me previsto nas cláusulas contratuais acima referidas, em fun-
ção de saques a descoberto, efetuados pelo mesmo em várias
datas (extrato anexo aos autos). 4. Entretanto, o requerido não
cumpriu com a obrigação assumida, de pagamento dos saldos
devedores apresentados na conta corrente encontrando-se em
estado de inadimplência, sendo que está vencido e não pago o
débito decorrente do contrato acima mencionado. O saldo de-
vedor é: a) R$ 1.966,14, atualizado até maio de 2005, mais
multa contratual de 2%, totalizando R$ 2.005,46, relativo à
operação 31.487-0, cheque especial e adiantamento a deposi-
tantes, vencida em 30/07/2004, conforme extrato consolidado
de conta corrente relativa ao contrato de abertura de crédito em
conta corrente - contas especiais. 5. Sobre os saldos devedores
diários incidiu taxa de juros, à taxa de mercado, estes dentro
dos limites permitidos pelo Conselho Monetário Nacional, sendo
que os saldos devedores em questão foram calculados com base
nas cláusulas, acusando o valor acima especificado. Há no fi-
nal do Extrato consolidado de conta corrente a descrição com-
pleta dos encargos utilizados, menos a multa contratual de 2%.
5.1. Os juros foram capitalizados de forma anual. 6. Nestas
condições, o Banco do Brasil é legítimo credor do requerido
pela quantia de R$ 2.005,46 (dois mil, cinco reais e quarenta e
seis centavos), para maio/2005, valor este sujeito ainda a inci-
dência de juros remuneratórios, à taxa praticada pelo autor nos
cálculos anexos aos autos, no curso da ação até a satisfação do
débito. Requer ainda: a citação do requerido, bem como sua
condenação no pagamento das despesas processuais e honorá-
rios advocatícios. Protesta por todos os meios de provas em
direito admitidas, notadamente pelo depoimento pessoal do re-
querido, testemunhal e juntada de novos documentos. Dá-se a
causa o valor de R$ 2.005,46 (dois mil, cinco reais e quarenta e
seis centavos). Estado o requerido - Christopher Richard John
Churchill em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo através
do presente edital CITADO dos termos da ação, e para contes-
tar o feito, querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de
revelia. Advertindo-o de que se não forem contestados presu-
mir-se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo requerente (art. 285 e 319 ambos do Código de
Processo Civil). Nada mais. Para constar lavrou-se o presente.
São José dos Pinhais, 17 de outubro de 2005. Eu (a) (Sandro
Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e
subscrevi. (a) subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Porta-
ria 01/88.

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE – IGUAÇU CELULOSE E PAPEL S/A .

PRAZO DE VINTE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos e onde foram designadas as datas para leilão / praça e
arrematação dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não
se ofereça preço vil. Caso o(s) devedor(es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam desde logo intimados
das datas pelo presente edital.

PROCESSO : Autos 279/2005 de CARTA PRECATORIA, oriun-
da da 2a. Vara Civel da Comarca de Campos Novos SC,expedida
nos autos 014.97.001116-8 de Execução Fiscal
REQUERENTE : Uniao
REQUERIDO : Iguaçu Celulose e Papel s/a
PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO :01 de fevereiro
de 2006 e 15 de fevereiro de 2006
HORÁRIO : 9.00 horas
AVALIAÇÃO :673.270,00
ÔNUS : não consta dos autos
DEPOSITÁRIO : Raimar Starnardt, representante legal da exe-
cutada.
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do Edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Angelo Cordeiro s/n, São José
dos Pinhais/Pr.
BENS : Lote de terreno designado pela letra B, oriundo do re-
sultante da unificação dos lotes da planta particular Max, situ-
ado no quaro urbano desta cidade fazendo frente para as ruas
Uniao da Vitoria, Isabel Redentora e Foz do Iguaçu, com a area
total de 8.878,80 metros quadrados, avaliado por r$ 488.334,00
( quatrocentos e oitenta e oito mil trezentos e trinta e quatro
reais ) contendo as seguintes edificações : a ) uma construçao
em alvenaria de tijolos a vista, com dois pavimentos, destinada
ao setor de contabilidde, de padrao simples, coberta com telhas
de amianto de 6 mm, com forro em madeira, piso revestido
com rorração, com divisorias internas em chapas de eucatex,
com esquadrias em aluminio, com aproximadamente 435,28
metros quadrados, em bom estado de conservação,avaliado por
r$ 154.090,00 ( cento e cinquenta e quatro mil e noventa reais
) ; b ) uma construção em alvenaria de tijolos a vista, destinada
a salao de jogos, de padrao simples, coberta com telhas de
amianto de 6 mm, com estrutura e pes direito em concreto, com
piso em cimento bruto alisado, com esquadrias de ferro, com
aproximadamente 108,00 metros quadrados, em bom estado de
conservaçao, avaliado por r$ 15.765,00 ( quinze mil setecentos
e sessenta e cinco reais ) ; c) uma construçao em alvenaria des-
tinada a banheiro e vestiario , de padrao simples,coberta com
telhas de amianto de 6 mm , forro em madeira, piso em cerami-
ca, com esquadrias em ferro, com aproximadamente 17,50
metros quadrados, de bom para regular estado de
conservação,avaliado por r$ 2.553,00 ( dois mil quinhentos e
cinquenta e tres reais ) ;d) um campo de futebol de grama ,
medindo aproximadamente 1.800,00 metros quadrados, avali-
ado por r$ 6.742,00 ( seis mil setecentos e quarenta e dois reais
) ;e) uma cancha polivalente – volei,basquete, tenis e futebol
de salão, com piso em cimento bruto alisado, com aproximada-
mente 375,00 metros quadrados, avaliado por r$ 4.106,00 (
quatro mil cento e seis reais ) ;f) uma canha de bocha com
cobertura emtelhas de amianto de 6 mm , com estrutura metali-
ca com aproximadamente 70,00 metros quadrados, de regular
para mau estado de conservaçao, avaliado por r$ 1.680,00 (
hum mil seiscentos e oitenta metros quadrados ).
São José dos Pinhais, 07 de outubro de 2005.
Eu______________( CARLOS ALBERTO BONIM ), Auxiliar
de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88.

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E IN-
TIMAÇÃO DE – FRIGORIFICO ARTHUR LTDA E SUA
REPRESENTANTE LEGAL GLACI ROSA URBAN . PRA-
ZO DE VINTE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos e onde foram designadas as datas para leilão / praça e
arrematação dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não
se ofereça preço vil. Caso o(s) devedor(es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam desde logo intimados
das datas pelo presente edital.
PROCESSO : 3267/88 DE EXECUÇÃO FISCAL
REQUERENTE : FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA
REQUERIDO : FRIGORIFICO ARTHUR LTDA
PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO :01 DE FEVE-
REIRO DE 2006 E 15 DE FEVEREIRO DE 2006
HORÁRIO :9.00 HORAS
AVALIAÇÃO :R$ 480.215,00
ÔNUS : não CONSTA DOS AUTOS
DEPOSITÁRIO : Glaci Rosa Urban,representante legal do exe-
cutado
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do Edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Angelo Cordeiro s/n, São José
dos Pinhais/Pr.
BENS : 01( uma ) camara frigorifica, revestida internamente
com lã de vidro, sem marca visivel, com aproximadamente 16,00
metros quadrados,contendo um motor embutido em mau esta-
do de conservação, avaliada por r$ 670,00 ( seiscentos e seten-
ta reais ) ; 02 ) uma serpentina para fabricar gelo, juntamente
com todos os aparelhos que a compoem , sem marca visivel,
em mau estado de conservação, avaliada por r$ 285,00 ( du-
zentos e oitenta e cinco reais ) ; 03 ) lote de terreno sob numero
2-B, situado no lugar Boneca do Iguaçu quadro urbano desta
cidade, fazendo frente para a rua Paranavai e para o antigo
traçado da avenida das Torres, com area total de 6.618,80 me-
tros quadrados, avaliado por r$ 330.940,00 ( trezentos e trinta
mil novecentos e quarenta reais ) contendo sobre o mesmoa se-
guinte edificação : uma construçao em alvenaria , velha, com
aproximadamente mais de quarenta anos, de estilo barracao, des-
tinada a abatedouro – desativado - , de padrao simples, coberta
com telhas de barro, com estrutura em madeira, piso em cimento
bruto alisado, com area total de 2.059,14 metros quadrados, em
mau estado de conservação, avaliado por r$ 148.320,00 ( cento e
quarenta e oito mil trezentos e vinte reais).
São José dos Pinhais, treze de outubro de 2005.
Eu______________( Carlos Alberto Bonim ), Auxiliar de Jus-
tiça Juramentado que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

Edital de citação de AGENOR APARECIDO DE CARVALHO,
residente em lugar ignorado, que pôr este Juízo e Cartório tra-
mitam os autos de n.º 480/2005, de Separação Judicial Litigio-
sa, em que é requerente ROSEMARY MENONI STECA CAR-
VALHO, alegando em síntese o seguinte: que a requerente está
casada com o requerido há mais de 20 anos, tendo um filho
deste casamento, atualmente com 21 anos, e por desentendi-
mentos já não vivem juntos desde 01.07.2005, sendo que o
requerido foi embora com outra mulher, nunca mais tendo no-
tícias, o casal não possui bens a partilhar. Requer, com funda-
mento no art. 5º, § 1º da Lei 6.515/77, seja decretada a separa-
ção judicial do casal; a citação do requerido, via edital; os be-
nefícios da Justiça Gratuita. DESPACHO DE FLS. 12 EM
RESUMO: Citação e intimação via edital. Audiência de recon-
ciliação para o dia 24.01.2006, às 15:30 horas, no Fórum desta
comarca. Não havendo reconciliação na audiência, correrá desta
data o prazo de 15 dias para contestação, sob pena de revelia.
Terra Rica, 28.11.2005. (a) Luiz Henrique Trompczynski- Juiz
de Direito. ADVERTENCIA: Presumem-se verdadeiros os fa-
tos articulados pela autora se não contestada. A requerente goza
dos benefícios da Justiça Gratuita. Terra Rica, 28.11.2005. Eu,
(a) Julita Fernandes Costa Mafra, Funcionária Juramentada que
o digitei e subscrevi.

(a) Luiz Henrique Trompczynski
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

Edital de citação de CLAUDIO INOCENCIO DO NASCIMEN-
TO, residente em lugar ignorado, que pôr este Juízo e Cartório
tramitam os autos de n.º 421/2005, de Ação de Divórcio, em
que é requerente NEUZA ARAUJO BARBOSA DO NASCI-
MENTO, alegando em síntese o seguinte: que em 03.10.1987,
o casal contraiu matrimônio sob o regime de comunhão parcial
de bens. Do enlace matrimonial nasceu a filha T.A.N a qual
ficou com a mãe. Que a suplicante viveu com o suplicado por
09 anos, sendo que em meados do ano de 1996, o casal sepa-
rou-se de fato, tendo o suplicado tomado rumo ignorado. A su-
plicante constituiu nova família, de cuja união nasceu um fi-
lho. O casal não possui bens a partilhar. A suplicante requer
voltar a usar o nome de solteira. Requer, com fundamento no
art. 226, § 6º da C.F. e no art. 40 da Lei 6.515/77, seja decreta-
do o Divórcio; a citação do requerido, via edital; os benefícios
da Justiça Gratuita. DESPACHO DE FLS. 14 EM RESUMO:
Citação e intimação via edital. Audiência de reconciliação para
o dia 10.01.2006, às 15:15 horas, no Fórum desta comarca.
Não havendo reconciliação na audiência, correrá desta data o
prazo de 15 dias para contestação, sob pena de revelia. Terra
Rica, 08.11.2005. (a) Luiz Henrique Trompczynski- Juiz de
Direito. ADVERTENCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos
articulados pela autora se não contestada. A requerente goza
dos benefícios da Justiça Gratuita. Terra Rica, 08.11.2005. Eu,
(a) Julita Fernandes Costa Mafra, Funcionária Juramentada que
o digitei e subscrevi.

(a) Luiz Henrique Trompczynski
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

Edital de citação de MANOEL VALENTIN LOPES, residente
em lugar ignorado, que pôr este Juízo e Cartório tramitam os
autos de n.º 445/2005, de Ação de Divórcio Direto, em que é
requerente MARIA ANTONIO DA CONCEIÇÃO LOPES, ale-
gando em síntese o seguinte: que em 15.10.1982, o casal con-
traiu matrimônio sob o regime de comunhão parcial de bens.
Do matrimônio nasceram 11 filhos, sendo todos maiores e ca-
pazes. A suplicante antes do casamento viveu maritalmente com
o suplicado, isso desde o ano de 1951. O suplicado foi embora
para o Estado de Sergipe no ano de 1985 e nunca mais mandou
qualquer tipo de notícia, o casal nunca mais voltou a ter qual-
quer tipo de relacionamento. A requerente deverá voltar a usar
o nome de solteira. O casal não possui bens a partilhar. Requer,
com fundamento no art. 226, § 6º da C.F. e no § 2º do artigo
1.580 do CCB, seja decretado o Divórcio; a citação do requeri-
do, via edital; os benefícios da Justiça Gratuita. DESPACHO
DE FLS. 08 EM RESUMO: Citação e intimação via edital.
Audiência de reconciliação para o dia 10.01.2006, às 15:30
horas, no Fórum desta comarca. Não havendo reconciliação na
audiência, correrá desta data o prazo de 15 dias para contesta-
ção, sob pena de revelia. Terra Rica, 08.11.2005. (a) Luiz Hen-
rique Trompczynski- Juiz de Direito. ADVERTENCIA: Presu-
mem-se verdadeiros os fatos articulados pela autora se não con-
testada. O requerente goza dos benefícios da Justiça Gratuita.
Terra Rica, 23.08.2005. Eu, (a) Julita Fernandes Costa Mafra,
Funcionária Juramentada que o digitei e subscrevi.

(a) Luiz Henrique Trompczynski
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.

Edital de citação dos confinantes JOSÉ PEDRO DOS SAN-

TOS e sua mulher, ADEMIR GOLDINO DA SILVA e EVEN-
TUAIS INTERESSADOS, que pelo presente ficam citados para
todos os autos da AÇÃO DE USUCAPIÃO, n.º 492/2005, pro-
posta por SERGIO GALDINO DA SILVA e FERNANDA CAR-
LA DE OLIVEIRA DA SILVA e requerido DEPARTAMENTO
IMOBILIÁRIO GONÇALVES LEDO D.I.G.L.E. DA AÇÃO
MAÇÔNICA ABRAHAM LINCOLN, sobre os imóveis no fi-
nal descrito, que o prazo para contestação terá início quando
do decurso do prazo de 30 dias da publicação do presente edi-
tal, para RESPONDEREM, querendo, a ação proposta, sob pena
de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados na
peça vestibular. Descrição dos Imóveis: 1) “Matrícula n. 10.133
- Lote n. 03, da Quadra 182, situada na cidade de Guairaça, d/
Comarca, com a área de 600,00 m2. Confrontações: pela frente
pela extensão de 20,00 metros, confronta com a Rua Tamanda-
ré; pelos fundos, em igual medida, confronta com o lote n. 06 e
14, de um lado, numa extensão de 30,00 metros, confronta-se
com o lote n. 02, e finalmente, de outro lado, em igual extensão
confronta com o lote n. 04, este e aqueles da mesma quadra”;
2) “Matrícula n. 10.134 - Lote n. 04, da Quadra 182, situada na
cidade de Guairaça, d/Comarca, com a área de 600,00 m2.
Confrontações: pela frente pela extensão de 20,00 metros, con-
fronta com a Rua Tamandaré; pelos fundos, em igual medida,
confronta com o lote n. 06, de um lado, numa extensão de 30,00
metros, confronta-se com o lote n. 03, e finalmente, de outro
lado, em igual extensão confronta com o lote n. 05, este e aque-
les da mesma quadra”; 3) “Matrícula n. 10.135 - Lote n. 05, da
Quadra 182, situada na cidade de Guairaça, d/Comarca, com a
área de 600,00 m2. Confrontações: pela frente pela extensão
de 20,00 metros, confronta com a Rua Tamandaré; pelos fun-
dos, em igual medida, confronta com o lote n. 06, de um lado,
numa extensão de 30,00 metros, confronta-se com o lote n. 04,
e finalmente, de outro lado, em igual extensão confronta com o
Rua Expedicionários (hoje Rua Antonio Carlos Donadon)”; 4)
“Matrícula n. 10.136 - Lote n. 06, da Quadra 182, situada na
cidade de Guairaça, d/Comarca, com a área de 600,00 m2.
Confrontações: pela frente pela extensão de 12,00 metros, con-
fronta com a Rua Expedicionários (hoje Rua Antonio Carlos
Donadon); pelos fundos, em igual extensão, confronta com o
lote n. 14, numa extensão de 50,00 metros, confrontando com
os lotes ns. 05, 04, e parte do 03, e finalmente, de outro lado,
em igual extensão confronta com o lote n. 07, este e aqueles da
mesma quadra”; 5) “Matrícula n. 10.137 - Lote n. 07, da Qua-
dra 182, situada na cidade de Guairaça, d/Comarca, com a área
de 600,00 m2. Confrontações: pela frente pela extensão de 12,00
metros, confronta com a Rua Expedicionários (hoje Rua Anto-
nio Carlos Donadon); pelos fundos, em igual extensão, con-
fronta com o lote n. 13, numa extensão de 50,00 metros, con-
frontando com os lote n. 06, e finalmente, de outro lado, em
igual extensão confronta com o lote s ns. 08, 09, e parte do 10,
este e aqueles da mesma quadra”; 6) “Matrícula n. 10.138 -
Lote n. 08, da Quadra 182, situada na cidade de Guairaça, d/
Comarca, com a área de 600,00 m2. Confrontações: pela frente
pela extensão de 20,00 metros, confronta com a Avenida Para-
ná; pelos fundos, em igual medida, confronta com o lote n. 07,
de um lado, numa extensão de 30,00 metros, confronta-se com
a Rua Expedicionários (hoje Rua Antonio Carlos Donadon), e
finalmente, de outro lado, em igual extensão confronta com o
lote n. 09, este e aqueles da mesma quadra”; 7) “Matrícula n.
10.139 - Lote n. 09, da Quadra 182, situada na cidade de Guai-
raça, d/Comarca, com a área de 600,00 m2. Confrontações: pela
frente pela extensão de 20,00 metros, confronta com a Avenida
Paraná; pelos fundos, em igual medida, confronta com o lote n.
07, de um lado, numa extensão de 30,00 metros, confronta-se
com o lote n. 08, e finalmente, de outro lado, em igual extensão
confronta com o lote n. 10, este e aqueles da mesma quadra”;
8) “Matrícula n. 10.140 - Lote n. 10, da Quadra 182, situada na
cidade de Guairaça, d/Comarca, com a área de 600,00 m2.
Confrontações: pela frente pela extensão de 20,00 metros, con-
fronta com a Avenida Paraná; pelos fundos, em igual medida,
confronta com os lotes ns. 07 e 13, de um lado, numa extensão
de 30,00 metros, confronta-se com o lote n. 09, e finalmente,
de outro lado, em igual extensão confronta com o lote 11, este
e aqueles da mesma quadra”; 9) “Matrícula n. 10.141 - Lote n.
11, da Quadra 182, situada na cidade de Guairaça, d/Comarca,
com a área de 600,00 m2. Confrontações: pela frente pela ex-
tensão de 20,00 metros, confronta com a Avenida Paraná; pelos
fundos, em igual medida, confronta com o lote n. 13, de um
lado, numa extensão de 30,00 metros, confronta-se com o lote
n. 10, e finalmente, de outro lado, em igual extensão confronta
com o lote 12, este e aqueles da mesma quadra”; 10) “Matrícu-
la n. 10.142 - Lote n. 14, da Quadra 182, situada na cidade de
Guairaça, d/Comarca, com a área de 600,00 m2. Confronta-
ções: pela frente pela extensão de 12,00 metros, confronta com
a Rua São Paulo (hoje Rua Eliodóiro Galdino da Silva); pelos
fundos, em igual extensão, confronta com o lote n. 06, numa
extensão de 50,00 metros, confrontando com os lote n. 13, e
finalmente, de outro lado, em igual extensão confronta com os
lotes ns. 01, 02, e parte do 03, este e aqueles da mesma qua-
dra”. Terra Rica, 26.12.2005. Obs: Os requerentes gozam dos
benefícios da Justiça Gratuita. Eu, (a) Julita Fernandes Costa
Mafra, Funcionária Juramentada que o digitei e subscrevi.

(a) Camila Tereza Gutzlaff
JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DE
DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO

A DOUTORA LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS
SEVERO, MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE
UBIRATÃ, PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184 do CPC
PROCESSO: nº 369/2003 - INTERDIÇÃO

São José dos Pinhais

Terra Rica

Ubiratã
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Requerente: TEREZINHA LUIZA DO NASCIMENTO SAN-
TOS
Requerido: CLAUDEMIR BARBOSA DOS SANTOS
Data da Sentença: 08.11.2005
Data do Trânsito em julgado: 05.12.2005
Causa: Deficiência mental
Curador Nomeado: TEREZINHA LUIZA DO NASCIMENTO
SANTOS
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio
do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Esta-
do do Paraná aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e cinco. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR
DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE UMUARAMA-PR.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA DE LOURDES

DA SILVA.

PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES E COM INTERVA-
LO DE DEZ DIAS.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

O Doutor TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO, Meritís-
simo Juiz Substituto da Primeira Vara Cível da Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da Pri-
meira Vara Cível e Anexos, tramitam os autos de INTERDI-
ÇÃO E CURATELA sob nº 117/2004, em que GERALDO
ANTONIO DA SILVA requer a Interdição de MARIA DE
LOURDES DA SILVA, cujo o qual consta a sentença de se-
guinte teor: Vistos etc... GERALDO ANTONIO DA SILVA,
através de Defensora Pública, requer a interdição de MARIA
DE LOURDES DA SILVA, sua filha, por estar incapacitada
para praticar atos da vida civil. O pedido veio instruído com os
documentos de fls. 07/16, declarando o estado de pobreza para
fins de concessão dos benefícios da assistência judiciária gra-
tuita, demonstrando ser o Requerente paio da Interditanda. In-
terrogatório da interditanda, às fls. 28, no qual este se mostrou
inapta a oferecer resposta aos questionamentos judiciais, sen-
do, então, designada perícia. Apresentados os quesitos (con-
forme fl. 26), a perícia foi efetivada (fl. 33), concluindo pela
total incapacidade da Requerida para exercer os atos d vida
civil, sendo este portadora de retardo mental e eplepsia. Às fls.
38/40, o Ministério Público manifestou-se pela procedência do
pedido de interdição, com a nomeação de curador e dispensa
da hipoteca legal. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTA-SE E
DECIDE-SE. Cuida-se de ação de interdição e curatela, reque-
rida pelo pai da Interditanda, por ser esta, incapaz de praticar
atos da vida civil. De fato, não há como negar procedência ao
pedido. Depreende-se, pelo exame dos autos, que a Interditan-
da não apresenta capacidade para regência, por si só, dos seus
atos na vida civil. Com efeito, restou inequívoca, no interroga-
tório realizado às fl. 28, a perturbação mental, tanto que, por
ocasião, a Requerida se recusou a responder os questionamen-
tos perpetrados, permanecendo dispensa e pronunciando pala-
vras indecifráveis. Outrossim, apresentado o Laudo Pericial,
confirmou-se que a interditanda é absolutamente incapaz para
reger sua pessoa e administrar seus bens, sendo portadora de
doença mental consubstanciada em retardo mental e epilepsia
(fl. 33). No que se refere à nomeação de curador, consta à fl.
12, que o Requerente é pai da interditanda, obedecendo, por-
tanto, a ordem do artigo 1.775 do Código Civil. Verifica-se,
igualmente pela certidão de nascimento acostada às fls. 13, que
a Interditanda já atingiu a maioridade legal, estando sujeita,
portanto, à curatela. Quanto à necessidade de especialização
de hipoteca legal, conforme bem salientou o Ministério Públi-
co (fl. 39), a família é pobr, tendo, inclusive, sido beneficada
pela asssistência Judiciária gratuita (fl. 17), sendo, de outro
giro, inequívoco que o benefício recebido serve apenas para
subsistência do interditando, razão pela qual torna-se inócua a
especialização da hipoteca. EX-POSITIS por mais que dos au-
tos consta e princípos de direito e justiça recomendam, julgo
procedente o pedido formulado à fl. 05, e, por via de consequ-
ência, decreto a interdição de MARIA DE LOURDES DA SIL-
VA, filha de Geraldo Antonio da Silva e Raimunda Balbina da
Silva, nascida em 06 de junho de 1974, registrada no Cartório
do Registro Civil de Douradina, Comarca de Umuarama-Para-
ná, às folhas 119, do livro 08, nº 8.074, Registro de Nascimen-
tos, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, tudo na forma do artigo 5º, inciso II
do Código Civil. De acordo com o artigo 454 do CPC, nomeio
GERALDO ANTONIO DA SILVA, qualificado no preâmbulo
desta, curador definitivo, dispensando-o da especialização da
hipoteca legal. Ex vi do disposto no artigo 1184 do CPC 1184
c.c. artigo 3º, § único, da Lei 1.060/50, inscreva-se a presente
no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no órgão
oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Atenden-
do ao disposto no C. N. 15.1.1. e no item 15.9.3.1, providencie
o curador, a inscrição da interdição no livro “E” do Registro
Civil da Comarca. Após, oficie-se ao Oficial de Registro civil
de origem, para anotar a interdição no registro de nascimento
do interditado (CN 15.11.3 e LRP, artigo 107, par. 1º), comuni-
cando ao R. Juízo a realização dos atos. Decorrida a inscrição
e anotação de interdição, lavre-se o termo de compromisso (CN
15.9.5). Sem custas, por gozer o requernete do benefício da
justiça gratuita, conforme fl. 17. P.R.I. Cumpra-se. Umuarama,
30 de maio de 2005. (as.) TIAGO GAGLIANO PINTO AL-
BERTO – JUIZ SUBSTITUTO. E, para que de futuro não ale-
guem ignorância, mandou expedir o presente e outros que se-
rão publicados e afixados na forma da lei. DADO E PASSADO

nesta cidade e comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 3
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco. Eu, , Rita
Merce da Cunha Bernardo, Escrivã, que o fiz datilografar e o
subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(por autorização/portaria nº 04/2003)

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
UMUARAMA – PR.

Rua Dês. Antônio F. F. Costa, s/n.º, Ed. do Fórum, Centro
Cívico

CEP 87501-200 - Tel. n.º (044) 622 2520 - Ramal n.º 35
Umuarama - Paraná

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES - ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO

O DR. NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMU-
ARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Interdição nº 191/04,
onde é requerente Joana Maria de Jesus Pintoe requerido Da-
nilson Ribeiro, foi INTERDITADO DANILSON RIBEIRO e
nomeada curadora na pessoa de JOANA MARIA DE JESUS
PINTO, nos termos da r. sentença, a seguir transcrita:
SENTENÇA: “Vistos e examinados estes autos registrados sob
no n° 191/2004, em que é autora JOANA MARIA DE JESUS
PINTO e interditando DANILSON RIBEIRO. Ralatório. Trata-
se de peido de interdição feito por JOANA MARIA DE JESUS
PINTO, brasileira, casada, do lar, portadra da identidade RG
nº 7.018.209-2, inscrita no COF sob nº 016.600.419-70, resi-
dente e domiciliada na Rua M, nº 3.126, Parque Dom Pedro I,
nesta Comarca, em face de DANILSON RIBEIRO, brasileiro,
solteiro, portador da indentidade RG nº 7.714.264-9, residente
e domiciliado no mesmo endereço da autora, alegando em sín-
tese, que o interditando é portador de doença físico-mental,
impossibilitando assim, de reger sua pessoa e seus bens, inclu-
indo a pensão recebida junto ao INSS. Esclarece, ainda, que
este benefício encontra-se suspenso por falta de apresentação
da solicitação formal de interdição e curatela. Devidamente
citado (f. 18), o interditando foi interrogado à f. 19, quando
foram os quesitos respondidos pelo perito. O laudo pericial se
encontra acostado à f. 21, esclarecendo ser o interditando por-
tador de deficiência mental, sem a possibilidade de recupera-
ção. Nas alegações finais, o Ministério Público, atuando como
curador do interditando pede o indeferimento do pedido (f. 22).
Por sua vez, a autora pugna pelo provimento da interdição,
pois todas as provas contidas nos autos constatam os fatos
apresentados na inicial (fls. 25/26). Esse, em sintese, o relató-
rio. Decido. Fundamentação. O requerido deve, realmente, ser
interditado, pois, examinado, concluiu-se que é portador de
retardo mental, impressão que se colheu, ainda, em seu inter-
rogatório judicial, de modo que é desprovido de capacidade
de fato. Dispositivo. Nessas condições, conseiderando que o
laudo pericial constatou a irreversibilidade do quadro hoje
apresentado pelo interditando, DEFIRO o pedido formulado
na inicial e decreto a interdição de DANILSON RIBEIRO, de-
clarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil e, de
acordo com o art. 1.175 do mesmo diploma legal, nomeio-lhe
curadora a requerente JOANA MARIA DE JESUS PINTO, que
deverá prestar o compromisso em livro próprio. Publique-se a
sentença no Diário Oficial por três (3) vezes, com intervalo de
dez (10) dias entre cada publicação, consoante dispõe os arti-
gos 1.184 do Código de Processo civil e 9º, III, do Código
Civil. Após, expeça-se mandado de averbação no Registro Ci-
vil. Dispenso os honorários advocatícios em virtude da natu-
reza da ação e da justiça gratuita. Oportunamente arquivem-
se, cumprind-se as determinações do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça.. Publique-se. Registre-se. In-
time-se.Umuarama, 02 de junho de 2005. (as) Nei Roberto de
Barros Guimarães, Juiz de Direito”.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 16
de setembro de 2005. Eu,______________, Antonio de Olivei-
ra Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
JUIZ DE DIREITO

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
UMUARAMA – PR.

Rua Dês. Antônio F. F. Costa, s/n.º, Ed. do Fórum, Centro
Cívico

CEP 87501-200 - Tel. n.º (044) 622 2520 - Ramal n.º 35
Umuarama - Paraná

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES - ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO

O DR. NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES, MM. JUIZ
DE DIREITO DESIGNADA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Substituição de Cura-
tela nº 373/04, onde é requerente Valdirene Marques Barrim e
requerido Canuto Rodrigues Barrim, foi substituida a curatela
de CANUTO RODRIGUES BARRIM e nomeado curadora defi-
nitiva na pessoa de VALDIRENE MARQUES BARRIM, nos ter-
mos da r. sentença, a seguir transcrita:

SENTENÇA: “Valdirene Marques Barrim, brasileira, soltei-
ra, do lar, portadora do RG n.º 1.622.917-7 cp/mt e devida-
mente inscrita no CPF sob o nº 919.783.941-87, residente e
domiciliada na Rua Floriano Peixoto, nº 291, Colider, Mato
Grosso, ajuizou a presente ação requerendo a substituição da
curatela de seu pai Canuto Rodrigues Barrim, o qual fora
interditado nos autos nº 235/99, onde foi nomeada como cura-
dora, a irmã do interditado, Luzia Rodrigues Barrim Batista.
Relata a requerente que a atual curadora tem tido problemas
finaceiros e de ordem pessoal que a tem dificultado de exercer
a duratela de forma satisfatória. A requerente afirma que, no
momento, tem melhores condições de cuidar do curatelado,
motivo pelo quel, pugna pela substituição. Historia ainda a
requerente, que mora no estado do Mato Grosso e que preten-
de levar o curatelado para residir juntamente com ela. Foram
juntados documentos de fls. 05/13. Em audiência, para oitiva
da atual curadora (fls. 19), a mesma demonstrou estar de acordo
com a substituição da curatela, afirmando que não tem mais
condições financeiras de exercer o encargo. O Ministério re-
quereu a procedência da substituição da curatela às fls. 20/21.
É o breve relatório. Decido. De fato, não há como negar pro-
cedência ao pedido, ante as provas produzidas nos autos. Ade-
mais, não há litígio, vez que a atual curadora expressamente
concorda com a substituição. Dessa forma, ante tal considera-
ção e em virtude das razões anteriormente expostas, DEFIRO
A SUBSTITUIÇÃO DA CURATELA DE CANUTO RODRI-
GUES BARRIM, exonerando Luzia Rodrigues Barrim Batis-
ta do encargo. De acordo com o artigo 1775, §1º do Código
Civil, nomeio curadora definitiva a Sra. Valdirene Marques
Barrim. Observando-se o disposto no artigo 1184 do Código
de Processo Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil,
publique-se na imprensa local e no órgão oficial por tres ve-
zes, com intervalo de dez dias. Sem custas, por estar a reque-
rente no amparo da justiça gratuita. A curadora, oportuna-
mente, deverá assinar o termo de compromisso. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Umuarama, 02 de dezembro de 2004.
(as) Josiane Pavelski Fonceca, juóza Substituta”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 20
de setembro de 2005. Eu,___________________, Antonio de
Oliveira Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
JUIZ DE DIREITO

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
UMUARAMA – PR.

Rua Dês. Antônio F. F. Costa, s/n.º, Ed. do Fórum, Centro
Cívico

CEP 87501-200 - Tel. n.º (044) 622 2520 - Ramal n.º 35
Umuarama - Paraná

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES - ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO

O DR. NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMU-
ARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Interdição nº 445/04,
onde é requerente Louredes Narvaes Palhoto e requerido Ama-
lia Narvaes Marques, foi INTERDITADA AMALIA NARVAES
MARQUES e nomeada curadora na pessoa de LOURDES NAR-
VAES PALHOTO, nos termos da r. sentença, a seguir transcrita:
SENTENÇA: “Vistos e examinados estes autos de interdição
registrados sob no n° 445/2004, em que o LOURDES NAR-
VARES PALHOTO é autora e AMÁLIA NAVARES MAR-
QUES a interditanda. Relatório Trata-se de pedido de interdi-
ção feito por LOURDES NARVARES PALHOTO, brasileira,
casada, inscrita no CPF sob o n° 883.914.009-30, residente e
domiciliada na Estrada São Tomé, KM 8, Chácara Alvorada,
nesta Comarca, em face de sua irmã AMÁLIA NARVARES
MARQUES, brasileira, solteira, residente e domiciliada no
endereço acima declinado, alegando, em síntese, que a inter-
ditanda é portadora de doença mental, impossibilitado, assim,
de reger sua pessoa e seus bens. Devidamente citada, a inter-
ditanda foi interrogada à f. 17, quando foram formulados os
quesitos respondidos pelo perito. O laudo pericial se encontra
acostado à f. 18, esclarecendo ser a interditanda portadora de
deficiência mental, sem a possibilidade de recuperação. Às fls.
23/25, o Ministério Público manifesta-se a favor da interdi-
ção. Esse, em síntese, o relatório. Decido. Fundamentação A
requerida deve, realmente, ser interditada, pois, examinada,
concluiu-se que é portadora de deficiência mental grave, im-
pressão que se colheu, ainda, em seu interrogatório judicial,
de modo que é desprovida de capacidade de fato. Quanto à
curatela, constata-se que a autora é irmã da interditanda. As-
sim, impõe-se a procedência do pedido, conferindo à Sra LOUR-
DES NARVARES PALHOTO, a curatela definitiva. Dispositivo
Nessas condições, considerando que o laudo pericial consta-
tou a irreversibilidade do quadro hoje apresentado pela inter-
ditanda, DEFIRO o pedido formulado na inicial e DECRETO
A INTERDIÇÃO de AMÁLIA NARVARES MARQUES de-
clarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, na forma do art. 3°, II, do Código Civil, e,
de acordo com o art. 1.175 do mesmo diploma legal, nomeio-
lhe Curadora LOURDES NARVARES PALHOTO, que deve-
rá prestar o compromisso em livro próprio. Publique-se a sen-
tença no Diário Oficial por três (3) vezes, com intervalo de dez
(10) dias entre cada publicação, consoante dispõem os artigos
1.184 do Código de Processo Civil e 9°, III, do Código Civil.
Após, expeça-se mandado para averbação no Registro Civil.
Dispenso os honorários advocatícios em virtude da natureza
da ação. Oportunamente arquivem-se, cumprindo-se as deter-
minações do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Umuarama, 11 de
agosto de 2005. (as) Nei Roberto de Barros Guimarães, Juiz
de Direito”.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 16
de setembro de 2005. Eu,_________________________, An-
tonio de Oliveira Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e
subscrevo.

NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE UMUARAMA-PR.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE GIVANILDO SILVA
MOURA.

PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES E COM INTERVA-
LO DE DEZ DIAS.

O Doutor TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO, Meritís-
simo Juiz Substituto da Primeira Vara Cível da Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da Pri-
meira Vara Cível e Anexos, tramitam os autos de INTERDI-
ÇÃO E CURATELA sob nº 55/2005, em que MARIA VAL-
DELICE SILVA DE MOURA requer a Interdição de GIVA-
NILDO SILVA MOURA, cujo o qual consta a sentença de
seguinte teor: MARIA VALDELICE SILVA DE MOURA re-
quer, nos autos em epígrafe, a INTERDIÇÃO E CURATELA
de GIVANILDO SILVA MOURA, alegando, em síntese, como
causa de pedir a prestação jurisdicional: a) que o interditnado é
irmão da Requerente e desde o seu nascimento apresenta defi-
ciência mental, com comportamento agressivo, incapacitando-
o para o trabalho e outras funções; b) que reside junto à Reque-
rente desde os seus 16 (dezesseis) anos de idade; c) que, por-
tanto, propugna seja decretada a interdição do Requerido, no-
meando a Requerente como sua curadora. Interrogatório do
interditando à fl. 22. Laudo Pericial às fls. 23, concluindo, no
sentido de que o interditando é portador de doença mental ou
física, incapacitado-o de forma plena para a prática de todos os
atos da vida civil. Promoção do Ministério Público, à fl. 27/29,
opinando na trilha da procedência do pedido, com a decretação
da interdição de GIVANILDO SILVA MOURA e a nomeação
da Requerente, MARIA VALDELICE SILVA DE MOURA como
curadora. A Requerente juntou documentos às fls. 33/51. É O
RELATÓRIO. FUNDAMENTA-SE E DECIDE-SE. Cuida-se
de pedido de interdição formulado por MARIA VALDELICE
SILVA DE MOURA em face de GIVANILDO SILVA MOURA.
Inquívoca, na forma da legislação de regência (artigo 1177 do
C.P.C.), a legitimidade ativa da Requerente para propugnar pela
interdição do seu irmão (cf. fl. 08), o qual, por Ter nascido em
19/02/1978 (cf. fl. 10) está mesmo sujeito à curatela, acaso
julgado procedente o pedido ora formulado. De outro giro, cons-
ta nos autos (fls. 34; 40; 43; 46 e 49) declaração da genitora e
irmãos do interditando aifrmando a ausência de interesse em
sua curatela, bem como declaração (fls. 34) de que o pai do
Interditando encontra-se em lugar incerto e não sabido. No que
toca à existência de doença que demonstre óbice à prática dos
atos da vida civil, informou o Perito, à fl. 23, em resposta aos
quesitos formulados pelo Órgão Ministerial (fl. 21), que o Re-
querido é portador de doença mental ou física, a qual o impede
de reger sua pessoa e administrar seus bens. Caracterizada a
doença e, bem assim, a impossibilidade de o Requerido prati-
car, por si só, a plêiade dos atos da vida civil, outra solução não
resta senão decretar a sua interdição. Dispenso, à conta da par-
ca condição econômica da Requerente (cf. fl. 07), a especiali-
zaçãoda hipoteca legal, determinando, no entanto, que o Mi-
nistéiro Público zele pela prestação de contas no prazo previs-
to na legislação. EX-POSITIS, por mais que dos autos consta e
princípios de direito e justiça recomendam, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado às fls. 04/05 e, per viam conse-
quentiae, DECRETO A INTERDIÇÃO de GIVANILDO SIL-
VA MOURA, já qualificado nos autos (cf. fl. 02), declarando-
o absolutamente incapaz de exercer pesoalmente os atos da vida
civil, nomeando a Requerente, Sra. MARIA VALDELICE SIL-
VA DE MOURA como curadora. Ex vi do disposto no artigo
1184 do C.P.C. c.c. artigo 3º, parágrafo único da Lei nº 1.060/
50, averbe-se a presente no Registro Civil e publique-se na
imprensa local e no Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com in-
tervalo de 10 (dez) dias. Atendendo ao disposto no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, itens 15.1.1 e
15.9.3.1, providencie a curadora a anotação da interdição no
livro “E” do Registro Civil da Comarca. Após, oficie-se ao
Ofício de registro civil de origem, para anotar a interdição no
registro de nascimento do interdtado (CN 15.11.3 e LRP, artigo
107, § 1º), comunicando ao R. Juízo a realização dos atos.
Decorrida a averbação e a anotação da interdição, lavre-se o
termo de compromisso, como determina o Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça, no item 15.9.5. Sem custas,
por gozar a Requerente da gratuidade de justiça, cf. fl. 15. Pro-
ceda o Cartório às diligênicas porventura necessárias, cumprin-
do-se o determinado no Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça deste Estado. P.R.I. e Cumpra-se. Umuarama,
15 de setembro de 2005. (as.) TIAGO GAGLIANO PINTO
ALBERTO – JUIZ SUBSTITUTO. E, para que de futuro não
aleguem ignorância, mandou expedir o presente e outros que
serão publicados e afixados na forma da lei. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e comarca de Umuarama, Estado do Paraná,
aos 3 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco. Eu, ,
Rita Merce da Cunha Bernardo, Escrivã, que o fiz datilografar
e o subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(por autorização/portaria nº 04/2003)

Umuarama


